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F/§ f!o cPrezado(a) Senho(a),

Considerando a recente e integral vigência da Lei no 14.13312021, a N

Licitaçôes e Contratos Administrativos, que introduziu significativas alterações nos
procedimentos de contrataçáo pública;

Considerando, ainda, a necessidade de capacitação contínua dos servidores desta
Casa Legislativa para garantir a correta aplicação da nova legislação, a eficiência dos
gastos públicos e a segurança jurídica dos atos praticados;

Solicito a Vossa Senhoria quê âdote as providências necessárias para viabilizar a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de capacitação in
company para os servidores, com foco em procedimentos licitatórios.

Atenciosamentê,

Joel
Presidente da nicipal de Á lvares Ma

Álvares Machado, 03 de dezembro de 2025

Proc.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Presidente

A presente demanda justiÍica-se pela essencialidade de manter o corpo técnico da
Câmara Municipal atualizado e apto a conduzir os processos de contratação com a
máxima lêgalidade e eficiência, de modo a resguardar o interesse público e garantir o
pleno Íuncionamento das atividades legislativas e administrativas.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)
(ANEXO ll - Portaria n'í3/2014)

Comunicado lnterno no 010t2025

Nome do(a) Servido(a): Victor Cavalleri Santos

Cargo: Agente de Contratação Setor: Administrativo

Documento de Formalização de Demanda (DFD) no o'1ot2025

Planilha í - Descri o detalhada dos itens

Fls. N
Proc.

OZ

ITEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTI
DADE

01

A) 24h presenciais,

divididos em 3 dias

seguidos somada a

PERSONALTZAçÃO do
conteúdo da capacitação e

despesas de viagem; e

05
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Por meio do presente, com fundamênto no art. 60 da Portaria no 1312024 e demais
normas aplicáveis, requer-se a confecçáo de procedimênto para possível contrataçáo, na
modalidade de contratação direta (a ser confirmada ou afastada mediante Estudo Técnico
Preliminar) de empresa especializada para ministrar treinamento, capacitaçáo técnica e
orientaçáo metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitações e
gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência de
conhecimento necessário para execuçáo das atividades previstas na Lei no 14.13312021.

A data pretendida para conclusão do processo de contratação se dará no dia
15t12t2025.

O presente tem como objetivo a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de treinamento, capacitâçáo técnica e orientaçâo metodológica a servidores
públicos envolvidos com as atividades de planejamento, licitaçôes e gestão de contratos,
visando a implementação da Lei Federal n'14Í3312021 (Nova Lei de Licitaçóes e Contratos
Administrativos).

A contratação será realizada por lnexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art.
74, inciso lll, alínea'f da Lei 14j3312021, que dispõe: "E inexigível a licitação quando inviável
a competiçáo, em especial nos casos de: lll - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou emprêsas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçáo: f)
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;".

O Art. 1 í, parágrafo único, da mesma lei, impóe à alta administração o dever de
promover a governança e a capacitação para contrataçóes eÍicientes e eficazes, reforçando a
necessidade deste treinamento.

Assim sendo, a contrataçáo em questão possui o objetivo de efetivar o fomecimento do
seguinte objeto, conforme descrição sucintâ abaixo:

o

ESPECTFICAçÃO

Contratação de empresa especializadâ
para ministrar treinamento, capacitâção
técnica e orientaçáo metodológica aos
servidores que atuam nas áreas de
planejamento, licitações e gestão de
conlratos, visando ao desenvolvimento
de competências e à transferência de
conhecimento necessário para
execução das atividades previstâs na
Lein" 14.13312021.

Etapas
Divididas em:
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B) 16h divididos em 16

encontros semanais online

de 01h, durante 04 meses

com pagamentos mensais
por hora de execução.

Desta feita, dentro de suas atribuiçóes conferidas na legislaçáo vigente, em especial
na Portaria no 1312024, o Agente de Contratação abaixo nomeado deverá adotar os seguintes
trâmites:

. Elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar, com levantamento de mercado;

. Definiçáo da solução e verificação da (in)viabilidade de competição;
o Confecção da pesquisa de preços e verificação da adequação orçamentária;
. Elaboração do descritivo completo do serviço e das condiçóes da contratação, no
respectivo termo de referência;
. Elaboração da justificativa técnica da hipótese do a11.74,lll, "f , da Lei no 14.13312021,
se cabível;
. Encaminhamento do procedimento para parecer;
. Elaboração do possível aviso de contratação direta, conforme o caso, com sua
respectiva publicaçáo, bem como de sêu ato autorizativo ou contrato;
. Deliberação sobre as propostas ofertadas e consulta da regularidade fiscal e trabalhista
da pessoa jurídica especializada com a proposta mais vantajosa;
. Juntada de demais documentos necessários à contratação direta pelas formas de
dispensa ou inexigibilidade de licitação previstas nos arts. 74 e75, da Lei Federal 14.13312021
ou do procedimento licitatório regular, conforme o caso.

Após a conclusão dos trâmites descritos, o Agente de Contratação iniciará o processo
administrativo de contratação nos termos da Portaria 1312024 desta Casa.

Agente de Contratação nomeado(a): Victor Cavalleri Santos
Gestor(a) e Fiscal do contrato:* Antônio Carlos Novaes da Silva e Rosângelí

Sanches

Sendo o que se apresenta para o momento, renovâmos nossos protestos de
consideração e apreço.

Álvares Machado (SP), 03 de dezembro de 2025.

Agente de Contratação

Fls. N.o
Proc

Ciência do(a) gestor(a)
nomeado(a) -v,a r' I Assirlatura.l\.

Assinatura

D|GA NÂo Às oRoGA§ EÀ pEDoF -ta. DENUNC|E! \ 197 e 190, ptânt6es 24h. a denúncia pode ser anônime

l_&ffi* 'r -/Ciência do(a) Íiscal nomeado(a)
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)
(ANEXO Vl - PortaÍia n' 13120241

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) n'010/2025
pRocEsso DE CoNTRATAÇÃO n" 025/2025 - DFD 0í0/2025
OBJETo: Contrataçâo de empresa especializada para ministrar treinamento,
capacitação técnica e orientação metodológica aos servidores que atuam nas áreas
de planejamento, licitações e gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de
competências e à transferência de conhecimento necessário para execuçáo das
atividades previstas na Lei no 14.13312021 .

DATA DE ELABORAÇÃO: 05 de dezembro de 2025

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRíCULA: 1869-4/1

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mêrcado
a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem
a Administraçáo Pública.

í - DESCRTÇAO DA NECESSTOADE

A necessidade de contrataçáo externa de treinamento especializado justifica-se pela

complexidade da nova Lei no 14.133/2021 e pela inviabilidade de competição para a prestação
de serviços de natureza predominantemente intelectual, que exigem profissionais ou empresas
de notória especialização.

A ausência de corpo técnico permanente com expertise suflciente na Câmara para

abordar as novas exigências legais, aliada à necessidade de garantir segurança jurídica e
mitigar riscos na aplicação da nova legislação, torna imperativa a busca por capacitação
externa. A notória especialização do contratado é fundamental para assegurar a qualidade e a
profundidade do conhecimento transmitido, dada a relevância e as implicaçóes da Lei
14.13312021. A justificâtiva é reforçada pelo mandamento legal (Art. 11 , parágraÍo único) e pela
carência prática de expertise interna.

2 - PREVTSAO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL (pCA)

A presente contrataçáo não foi incluída no Plano de Contratações Anual (pCA) para o
exercício de 2025 , uma
vez que a necessidade do objeto da demanda surgiu após a elaboração e consolidação do
referido plano.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fls. N.o
Proc
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BASE LEGAL: lnêxigibilidade de licitação fundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea'f,
da Lei no 14.13312021.
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3.1 Qualificação Técnica:
. Comproveção de Experiência na Área dê Câpacitação: A pessoa jurídica contratada

deve comprovar experiência na prestação de serviços de capacitação profissional, por meio
de certidões ou atestados, ou oulras provas de que o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características
semelhantes que demonstrem capacidade operacional na execuçáo de serviços similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

. QualiÍicação Técnica dos lnstrutores: Os profissionais responsáveis pela capacitação
deveráo possuir formação e experiência comprovadas na área do curso, com atuaçáo
compatível com o conteúdo proposto, assegurando a qualidade didático-pedagógica da
formação oferecida aos servidores públicos.

3.2 Capacidade Operacional
. A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacional para

planejar, organizar e executar açóes de capacitação à distância, incluindo a logística
necessária para realizaçáo do curso no local e data indicados pela Administração.

. E responsabilidade da contratada fornecer os materiais didáticos e demais recursos
pedagógicos indispensáveis à adequada realizaçâo do curso, garantindo a efetividade do
aprendizado.

3.3 Sustentabilidade

A pessoa jurídica contratada deve adotar práticas sustentáveis na realização do curso, como a
preferência por materiais didáticos digitais, a redução do uso de recursos impressos e o
incentivo à gestão ambientalmente responsável do local de realizaçáo, em conformidade com
os princípios de sustentabilidade e, quando aplicável, com o Plano de Logística Sustentável
(PLS) da Administração.

3.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:
a) Demonstração da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratâda;
b) Certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

d) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
e) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;

0 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

3.5 Declarações:
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o 123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo deÍinidos neste Edital;

N.oFls.
Proc

19.1
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c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de í4 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo
50 da Constituição Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A contratação visa a participação de todos os servidores públicos efetivos da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP em curso de capacitaçáo técnica, oÍertado por entidade
especializada, com temática compatível com as funçóes administrativas e legislativas
desempenhadas internamente.

A quantidade estimada de decorre da demanda atual identiÍicada junto ao
Departamento Administrativo, considerando a composição do quadro funcional e a distribuiçáo
de responsabilidades técnicas que exigem atualizaçáo normativa e aperfeiçoamento
profissional contínuo, em especial, a capacitação para atuarem nos processos licitatórios de
interesse desta Casa Legislativa.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas as alternativas viáveis para a realização de capacitação,
considerando a necessidade de qualificação continuada dos agentes públicos da Câmara
Municipal de Álvares MachadoiSP.

Solução í - Realização lnterna de Curso com Servidores da própria Câmara

Fls. N.o
Proc

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

0í Contratação de empresa
especializada para ministrar
treinamento, capacitação técnica
e orientação metodológica aos
servidores que atuam nas áreas
de planejamento, licitaçóes e
gestão de contratos, visando ao
desenvolvimento de competências
e à transferência de conhecimento
necessário para execuçáo das
atividades previstas na Lei no
't4.133t2021.

TNSCRTÇÃO Todo quadro de
servidores

Sem limites de
inscriçáo
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Memórias de cálculo:

UNIDADE DE
MEDIDA
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A administração não dispóe de servidores com formação técnica específica ou
habilitação legal para ministrar o curso com a profundidade necessária. Além disso, a ausência
de capacitaçáo por especialistâ extêrno pode comprometer a qualidade do conteúdo e a
atualização normativa exigida para o aperfeiçoamento dos agentes públicos, especialmente em
lemas complexos como controle interno, prestação de contas e interpretação da legislação
vigente.

Solução 2 - Capacitação Presencial Externa (Cursos AbeÉos)

Contrataçáo de inscriçôes individuais em cursos presenciais oferecidos por empresas
especializadas em capacitação, realizados em locais externos à sede do órgáo, com turmas
compostas por participantes de diversas instituiçóes.

Esta modalidade caractêriza-sê pela oferta de cursos em calendário pré-estabelecido
pela empresa contratada, geralmente realizados em hotéis, auditórios ou centros de
convençôes em grandes centros urbanos. Os servidores precisam se deslocar até o local do
evento, o que pode envolver custos adicionais com transporte, hospedagem e alimentação,
além do afastamento das atividades rotineiras por período integral.

O conteúdo programático é padronizado e não pode ser personalizado para atênder
às necessidades específicas do órgáo contratante. A interação com o instrutor é compartilhada
com participantes de outras instituiçóes, o que pode limitar a discussão de casos práticos e
dúvidas específicas da realidade da Câmara Municipal. O networking com profissionais de
outros órgãos pode ser considerado uma vantagem, mas a falta de contextualização do
conteúdo à realidade local representa uma limitação significativa.

Solução 3 - Capacitação a Distância (EAD)

Contratação de curso online, na modalidade Ensino a Distância (EAD), com contêúdo
gravado e disponibilizado em plataforma dagital, permitindo que os servidores realizem a
capacitação de forma assíncrona, conforme sua disponibilidade de horário.

Esta modâlidade apresenta como principal vantagem a flexibilidade de horáÍios e a
redução de custos opêracionais, uma vez que elimina despesas com deslocamento e permite
que os servidores conciliem a capacitaçáo com suas atividades rotineiras. O investimento por
participante é significativamente menor em comparação com as modalidades presenciais.

Todavia, o formato EAD assíncrono apresenta limitações importantes para a
capacitação em procedimentos licitatórios. A ausência de interação em tempo real com o
instrutor dificulta o esclarecimento de dúvidas complexas e a discussão de casos práticos
específicos da realidade da Câmara Municipal. A falta de acompanhamento personalizado pode
comprometer a efetiva absorção do conhecimento, especialmênte considerando a
complexidade da Lei no 14.13312021 e a necessidade de aplicaçáo prática imediata dos
conceitos aprendidos. Além disso, a modalidade EAD exige autodisciplina e motivação dos
participantes, o que pode resultar em baixas taxas de conclusão e aproveitamento.

Solução 3 - Capacitação Presencial in company com Acompanhamento

Rua
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Contratação de serviço de capacitação presencial realizado nas dependências da

Câmara Municipal, com conteúdo programático personalizado para atênder às necessidades
específlcas do órgão, complementado por acompanhamento técnico continuado para garantir

a efetiva aplicação do conhecimento adquirido.
Esta modalidade permite a customização integral do conteúdo programático, com foco

nos processos, desafios e particularidades da Câmara Municipal. O treinamenlo presencial nas

dependências do órgão elimina custos com deslocamento e hospedagem, além de permitir a

participação de um número maior de servidores sem impâcto significativo no custo total. A
interação direta e exclusiva com o instÍutor favorece o esclarecimento de dúvidas, a discussão
de casos práticos reais e a construção coletiva de soluções aplicáveis à realidade local.

O diferencial desta soluÉo reside no acompanhamento técnico pós{reinamento, que
garante a continuidade do processo de aprendizagem e a efetiva aplicação dos conhecimentos
adquiridos. As reunióes semanais permitem o esclarecimento de dúvidas que surgem na
prática, a análise de minutas de editais e contratos elaborados pela equipe, e o aprimoramento
contínuo dos procedimentos internos. Este acompanhamento é fundamental para consolidar o

aprendizado e assegurar a coneta implementaçáo da Nova Lei de Licitaçóes nos processos da

Câmara.
A modalidade in company promove a capacitaçáo coletiva e integrada da equipe,

favorecendo a padronização de procedimentos e a construção de uma cultura organizacional
alinhada às melhoÍes práticas de gestão de contrataçôes públicas. A realização do treinamento
nas dependências da Câmara também Íacilita a participação de um número maior de
servidores, incluindo aqueles que atuam indiretamente nos processos de contratação,
ampliando o impacto da capacitação.

Conclusão

Diante da análise das quatro soluçóes apresentadas, a capacitação presencial ,n

company com acompanhamento técnico (Soluçáo 4) é a única alternativâ adequada, viável e
eficiente para atender às necessidades da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP. A
natureza do serviço de capacitação em procedimentos licitatórios exige personalização do
conteúdo, interação direta com o instrutor, discussáo de casos práticos específicos e,

fundamentalmente, acompanhamênto continuado parâ gârantir a êfetiva aplicação do
conhecimento adquirido.

A modalidade in company elimina custos operacionais com deslocamento e
hospedagem, permitê a participação de um número maior de servidores e assegura a

customização do conteúdo para a realidade da Câmara. O acompanhamento técnico pós-
treinamento é essencial para consolidar o aprendizado e garantir a correta implementação da
Lei no 14.133/202t nos processos de contratação do órgão. As demais soluçóes apresentam
riscos pedagógicos, operacionais e financeiros incompatíveis com os princípios da
AdministraÇão Pública.

Justificativa técnica

A escolha pela capacitaçáo presencial in company com acompanhamento técnico
fundamenta-se em critérios pedagógicos, operacionais e de gestão de riscos. A complexidade

N.oFls.
Froc
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da Lei no 14.1331202'l e a necessidade de aplicação prática imediata dos conceitos aprendidos

exigem umâ metodologia de ensino que privilegie a interaçáo, a discussão dê casos reais e o
acompanhamento continuado.

A personalizaçáo do conteúdo programático é essencial para garantir que a
capacitação aborde os processos, desaÍios e particularidades da Câmara Municipal,
maximizando a relevância e a aplicabilidade do conhecimento adquirido. A realização do

treinamento nas dependências do órgão favorece a participação de um número maior de
servidores, incluindo aqueles que aluam indiretamente nos processos de contratação,
ampliando o impacto da capacitação e promovendo a padronização de procedimentos.

O acompanhamento técnico pós-treinamento é o diferencial que assegura a efetiva
absorçáo e aplicaçáo do conhecimento. As reuniôes semanais permitem o esclarecimento de
dúvidas que surgem na prática, a análise de minutas de editais e contratos, e o aprimoramento
contínuo dos procedimentos internos. Este suporte continuado é fundamental para mitigar
riscos de enos, anulações de processos e responsabilização de agentes públicos, garantindo

a segurança jurídica e a eÍiciência das contratações.
A gestão de riscos e a Íesponsabilidade do gestor público exigem a contratação de

uma soluçáo que ofereça suporte tecnico qualificado e continuado, assegurando que os
servidores estejam aptos a conduzir os processos dê contrataçáo com a máxima legalidade e

eficiência.

Justificativa Econômica

O valor estimado, especificado no tópico a seguir, foi considerado adêquado, estando
dentro dos padróes de mercado e respeitando os princípios de economicidade e eÍiciência,
conforme exigido pela legislação vigente.

Pêsquisa de Mercado

Fls. N.o
Proc
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Foram analisados cursos similares disponíveis no mercado por inexigibilidade de
licitação, constatando-se que o modelo proposto é prática recorrente e aceita pelo controle
externo, dada a singularidade do objeto e a inviabilidade de competição com critérios objetivos.

A determinaçáo do preço de referência para a contratação de serviços especializados
em capacitação técnica sobre a Lei no 14.133/2021 Íoi realizada em estrita observância ao Art.
23, §ío, inciso lll, da referida Lei, que preconiza a utilizaçáo de cotações de mercâdo. Para
tanto, procedeu-se à pesquisa junto a fornecedor especializado, especificamente a empresa
RENATA C. A PESSOA LTDA, cujos vãlores foram cotejados e validados com base na tabela
de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo (OAB/SP), conforme itens
1.1 e 1.2, garantindo a conformidade e a razoabilidade dos cuslos propostos.

A estimâtiva de custos detalhada para a prestação dos serviços compreende a
alocação de 40 horas técnicas, calculadas a R$ 832,25 por hora, totalizando R$ 33.290,00.
Adicionalmente, foram consideradas 8 horas para personalização do conteúdo, ao custo
unitário de R$ 516,47, somando R$ 4.13í ,76, e despesas operacionais no valor de R$ 2.583,00.
A soma desses componentes resulta em um valor total estimado de R$ 40.000,00, após
arredondamento, refletindo uma análise transparente e fundamentada dos insumos
necessários para a execução do objeto contratual.
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Alternativa Mais Vantajosa

A alternativa mais eficiente é a contratação direta, com base na inexigibilidade de
licitação, de empresa ou instituição com nolória especializaçáo na área temática do curso. Essa
solução assegura que a capacitação será realizada com qualidade técnica, por profissionais de
renome e com expertise comprovada, garântindo efetivo retorno institucional.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAçÃO

Com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo seja de aproximadamente
de R$ 1.000,00 (um mil reais) por hora, considerando as especificaçôes técnicas e requisitos
estabelecidos, conforme o Anexo I deste ETP.

7 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso de
capacitação promovido por instituição especializada, com notória experiência na formaçáo de
agentes públicos.

Diante dos requisitos listados e considerando o levantamento de mercado, observou-
se que o objeto ao qual se refere este estudo é passível de execução por empresa que detenha
profissionais especializados que âpresentarem ampla competência na área administrativa,
especialmente no que se reÍere aos procedimentos da Lei 14.13312021 (Nova Lei de Licitaçóes
e Contralos Administrativos), garantindo o detalhamento e o atendimento das variadas
demandas técnicas e jurídicas que a especificidade do objeto requer.

A seguir, descrevem-se os principais componentes da solução pÍoposta:

. Capacitação e Treinamênto: Treinamento, capacitação técnica e orientação metodológica
aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, llcitações e gestão de contratos, visando
ao desenvolvimento de competências e à transferência de conhecimento necessário para
execução das atividades previstas na Lei ns 14.L33/2O2L.

. Formato Híbrido: Presencial e ensino a distância

. Data e Horário: Agendada pela administração.

. Modalidade: Híbrido

. Local do Gurso: Na sedê Câmara Municipal e online (ensino a distância).

. Corpo Docentê: Prof.a Renata Cãrvalho de Araújo Pessôa e ProÍ. Bruno Cezar Rosselli
Medri.

Justificativa da SoluÇão Adotada
A realizaçáo do curso por meio de inexigibilidade de licitação, com base no aft.74,

inciso lll, alínea "f , da Lei no 14.13312021, é plenamente justiÍicãda pela singularidade do
conteúdo e pela notória especialização dos ministrantes, o que inviabiliza a competiÇáo.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O objeto em questáo é indivisível, uma vez que se trata de curso de capacitaçáo
ofertado de forma unitária, com conteúdo programático, local, data e condições previamente
definidos pela instituiçáo promotora. Não há possibilidade técnica ou comercial de

Fls. N.o
Proc
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parcelamento da contratâção, pois a participação dos servidores está vinculada à oferta integral

do serviço, tal como disponibilizado no mercado.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIOOS

Com a participação dos servidores no curso de capacitação, pretende-se alcançar o
aprimoramento técnico e normativo das atividades administrativas e legislativas, promovendo

a correta aplicação das normas vigentes e o aumento da eficiência na execução das rotinas
internas.

A contrataçáo de treinamento especializado em implementação da Nova Lei de
Licitaçóes e Contratos (Lei no 14.1331202'1) demonstra plena viabilidade técnica e econômico-
financeira, atendendo ao interesse público como a melhor solução integral para as
necessidades da Administração. Tecnicamente, o programa híbrido de 40 horas, com conteúdo
personalizados e abrangentes (governança, planejamento, modalidades, Íiscalização e PNCP),
capacita os servidores diretamente envolvidos em contrataçôes, promovendo a assimilação
prática via simulaçóes e avaliações, o que mitiga riscos de irregularidades e otimiza processos

administrativos. Economicamente, o valor estimado por hora/aula, considerando expertise
notória é justificado pela própria tabela utilizada para parâmetro e eficiência na gestão de
recursos públicos. Como solução global, supera alternativas como capacitações internas
(insuficientes em expertise especializada) ou cursos genéricos (sem foco na transição
legislativa), reforçando a legalidade e eÍiciência na Câmara Municipal.

Antes da formalização da contratação, a Administraçáo deverá verificar a regularidade
fiscal da entidade promotora da Capacitação e do Treinamento e designar servidor formalmente
capacitado para a Íiscalização do contrato, conforme previsto na Lei n" 14.1331202'1. Também
será realizada a análise da disponibilidade orçamentária e a inserção do processo no sistema
de acompanhamento de contratações, não havendo necessidade de intervenções técnicas ou

adequaÇóes físicas no ambiente organizacional, por se tratar de curso externo prêviamente

estruturado.

,Ií - CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
No âmbito da presente contratação, não foram identificadas contrataçóes correlatas

ou interdependentes. Trata-se de contrataÇão pontual, com objeto especifico e delimitado. cuja
realização independe de outras açóes administrativas simultâneas, não havendo vínculo
técnico ou orçamentário com quaisquer outras contratações em curso ou previstas no mesmo
período.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratâçáo refere-se à prestação de serviço educacional na modalidade
híbrida (presencial e à distância), sem fornecimento de bens permanentes ou de consumo.
Dessa forma, os impactos ambientais diretos são mínimos ou inexistentes.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

DrcA NÂo Às Diocas E À pEDoftLr,A. DEt{uttcrEt t. 197 e 190 - ptantões 24h. A denúncià pode seÍ anônima

íO - PROVIDÊNChS PRÉVIAS AO CONTRATO
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A contratação é viável do ponto de vista técnico e orçâmentário, sendo adequada à
necessidâde de capacitação de servidores públicos da Câmara Municipal, conforme demanda
formalizada. A solução apresentada atende aos requisitos legais, contribui para o

aprimoramento das atividades institucionais e está compatível com os valores praticados no
mercado, demonstrando-se razoável, eficiente e em conformidade com o interesse público.

Conclusão

A contratação do curso a seguir descrito (apresentado no tópico 7), por inexigibilidade de
licitação, apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, jurídico e

administrativo, assegurando o cumprimento do interesse público, a melhoria da atuaçáo
institucional e a conformidade com os princípios da legalidade, eÍiciência e economicidade:

. Capacitação e Treinamento: Treinamento, capacitação técnica e orientação
metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, Iicitações e gestão
de contratos, visando ao desenvolvimenlo de competências e à transferência de
conhecimento necessário para execuçáo das atividades previstas na Lei no

14.133t2021.
. Formato Híbrido: Presencial e ensino a distância
o Data e Horário: Agendada pela administração.
. Modalidade: Hibrido
. Local do Curso: Na sede Câmara Municipal e online (ensino a distância).
. Corpo Docente: Prof.a Renata Carvalho de Araújo Pessôa e Prof. Bruno Cezar Rosselli

Medri.

do (SP), 05 de dezembro de 2025

Agente de Contratação

Fls. N.o
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ANEXO I

Estudo Técnico Preliminar
Preços Referenciais

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar treinamento, capacitaçáo técnica
e orientação metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitaçóes e
gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência de

conhecimento necessário para execução das atividades previstas na Lei no 14.13312021.

í. Fontes de Pesquisa e Memórias de cálculo:
A pesquisa foi conduzida de forma criteriosa e documentada, priorizando fontes

confiáveis e atualizadas para aferir a compatibilidade do valor estimado com o mercado,
conforme Art. 23, §1o, lll, da Lei 14.13312021.

Considerando a natureza da inexigibilidade (Art. 74, lll, 'f), que inviabiliza ampla
competição devido à notória especialização requerida, optou-se por fontes qualificadas e

focadas em serviços intelectuais, amparados pelo Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994, Art.
'l o). As fontes combinadas garantem precisão, transparência e economia de escala, com
registro de data e hora de acesso para verificação:

a) Cotação de Fornecedor Especializado: Obtida pelo fornecedor qualificado,

selecionado por critérios objetivos de notória especialização em capacitaçóes em direito
administrativo, com foco na Lei 14.133/2021, conforme atestados em anexo. Essa abordagem
é justiÍicada pela inviabilidade dê múltiplas cotaçóes em serviços predominantêmente

intelectuais, priorizando qualidade sobre volume de propostas.

A Proposta da empresa RENATA C. A PESSOA LTDA, CNPJ 47.968.684/0001-00,
consultada em 2611112O25, apresentando valores alinhados ao mercado para treinamentos
personalizados.

b) Tabela de ReÍerência Formal: Utilizada a Tabela de Honorários da OAB/SP
(vigência 2025, ltens 1 .1 e 1 .2 para personalização e hora técnica), acessada em 0511212025,
'14h via sítio eletrônico oficial (www.oabsp.org.br), uma fonte de domínio amplo e formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal. Essa tabela é explicativa para precificação de serviços

.jurídicos especializados, refletindo práticas de mercado em contrataçôes públicas e garantindo
equidade, especialmente para deslocamentos e adaptações locais (peculiaridades do Art. 23,
caput). Cópia da tabela consultada em anexo.

1. Valor Estimado da Contratação:

DESCRTçAO UNITARIO TOTAL

VALOR DA HOR/A (conforme valor da
hora técnica tabela OAB/SP, ltem í.2)

R$ 832,25 x 40h R$ 33.290,00

o
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PERSONALIZAÇÃO do conteúdo da
capacitação (conforme valor da hora

técnica tabela OAB/SP ltem í.í).
R$ 5í6,47 x 08h R$ 4.ís1,76

Dêspeses considerando deslocamênto
partindo de Fernandópolis, hospedagem

e alimentação**
R$ 2.583,00

TOTAL R$ 40.004,76

R$ 4,76

TOTAL DA PROPOSTA

'Na personalizaÇão está incluÍda uma sêssáo eskatégica online paÍa alinhamento do conteúdo e do
objetivo da instituiçáo com o treinamento.
'.As despesas de deslocamento consideraram: a) distância de deslocamento Fernandópolis/SP x
Álvares Machado/SP 31 1 KM; b) valor KM rodado = R$1 ,50; c) valor de alimentaçáo R$ 150,00 por dia
por pessoa, d) valor da hospedagem (quarto duplo) R$ 400,00 por diária.

cm

DIGA NÃOÀs DROGAS E À pEOOFtLta. DENUNCT€t t 197 e 190 - ptãntões 24h. A denúncia pode ser anônima

Desconto parâ arredondamento

R$ 40.000,00
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CERTIDÂO DE PESQUISA DE PREÇOS
(ANEXO lV - Portaria n" 13120241

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD) NO O1OI2O25

ASSUNTO: Abertura de inexigibilidade de licitaçâo

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar treinamento, capacitação
técnica e orientação metodológica aos servidores que atuam nas áreas de
planejamento, licitações e gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de
competências e à transferência de conhecimento necessário para execução
das atividades previstas na Lei no 14.13312021.

Por meio do presente, com fundamento no Ato da Mesa no 06/2024 e demais normas aplicáveis,
especialmente no art. 23 da Lei Federal no 14.13312021, apresenta-se esta certidão, que
consolida a pesquisa de preços efetuada, para estimar o valor do procedimento para a
contratação de capacitação para 1 (um) servidor da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP,
nos termos a seguir aduzidos.

FONTES DE PESQUTSA UTILIZADAS
A caracterização das fontes consulladas (art. 30, inciso lll da Ato da Mesa n" 0612024),

dar-se-á nos têrmos da planilha apresentada a seguir, arrolando todas as fontes de preços
descritas no art. 5o do mesmo Ato da Mesa e do art. 23 da Lei Federal no '14.13312021, nos
termos a seguir:

Fls. N.o
Proc.

Ordem Descriçâo da Íonte Fundamento
legal

A fonte foi utilizada? Justificar o
porquê de sua não utilização

Site oficial do
governo. como Painel

de Preços

Art. 50, inciso l,

Ato da Mesa no

06t2024

NAO - Optou-se por não utilizar como
fonte o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), considerando que o
valor pesquisado tem por base a tabela
referencial de honorários da OAB,
Seção Sáo Paulo, acrescido de
despesas estimâdas de custeio de
deslocamênto, hospedagem e
alimentação dos profissionais.

02
Contretações

similares com a Adm
Pública

Art. 50, inciso ll,
Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por não utilizar como
fonte contratações similares com a
Administração Pública, considerando
que o valor pesquisado tem por base a
tabela referencial de honorários da
OAB-SP (itens 1 .1 e 1.2), acrescido de
despesas estimadas de custeio de
deslocamento, hospedagem e
alimentação dos profissionâis.

03
Dados em tabela de

referência

Art. 5o, inciso lll,
Ato da Mesa no

06t2024

SIM - Utilizou-se como referência na
deÍinição do valor orçado a tabela
referencial de honorários da OAB-SP

DGA NÃO ÀS DROGAS t À PEDOHua. oENUÍtCtEt \ 197 e 19o, ptanrões 24h. Â denúncia pode ser ânônima

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, inciso lll, alínea "f, da Lei no 14.13312021.

01
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Considerando o disposto no art. 30, inciso Vlll do Ato da Mesa no 0612024, combinado com o
art. 23, § 1o, inciso lV da Lei Federâl no 14.13312021, os fornecedores escolhidos elegidos para
a pesquisa Íoram selecionados considerando a disponibilidade em fornecer os serviços que são
necessários para atender as demandas desta Câmara Municipal, além de serem fornecedores
que são referência no fornecimento do mesmo objeto no mercado.
MATERTALIZAçÃO DA PESQUISA DE PREçOS

Considerando os requisitos mínimos obrigatórios descritos no Ato da Mesa no 06/2024,
em especial no seu art. 3o, incisos l, lll, lV e Vll, a Planilha 01 apresenta a descrição do objeto,
obtida por meio do Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e Termo de Referência (TR); a caracterização das fontes consultadas; a série de preços
coletados; e a memória de cálculo do valor estimado:

Planilha 01

(itens 1.'l e 1.2), acrescido de despesas
eslimadas de custeio de deslocamento,
hospedagem e alimentação dos
profissionais.

04
Pesquisa com
fornecedores

SIM - Foi realizada pesquisa, por meio
da internet, por curso de capacitação de
servidores fomecido por
empresa/instituição com notória
especialização na área temática do
curso e que atenda às necessidades da
Câmara Municipal.

05
Pesquisa em siles
que comercializam

produtos

Art. 50, inciso lV,
c.c §3o, Ato da

Mesa no 0612024

NÃO - Os cursos de capacitação
presenciais ou à distância caracterizam
prestação de serviço, e não aquisição
de um produto.

06

Pesquisa na base
nacional e/ou

estadual de notas
fiscais eletrônicas

Art. 5o, inciso V,
Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por não utilizar os
dados da Base Nacional e/ou
Estadual de NF-e, pois tais
informaçóes não garantiriam um
parâmetro adequado e seguro para a

deÍinição do valor estimado da
contrataçáo.

Especificeção simpliÍicadã*
Fonte de pesquisa e

preços (fomêcêdores)
Fonte de pêsquisa e preços

(tabêla de referência)
Preço estimado (velor

médio)

Contratação de empresa
especializada para ministrar
capacitação in company e
poslerior acompanhamento
técnico à distância aos
servidores da Câmara
Municipal de Álvares Machado
(SP)

RENATA C. A
PESSOA LTDA
(RECEITA
LrcrTAÇÁo): R$
40.000.00

Valores Íeferenciais
da Tabêlâ de
HonoráÍios
Advocalícios da
OAB-SP (itens 1.1 e
1 .2), acrêscida das
desp€sas de custeio
estimadas com
deslocamenlo,

R$ 40.000.00

olca NÃO ÀS oROGAS E À PTDOFÍ.|Á. DENuNC|E! \ 197 e t9o, plântões 24h- A denúncie pode ser anônima

Art. 50, inciso lV,
Ato da Mesa no

06t2024
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hospedagem e
alimentaÇão: R$
40.000,00

*Dêscritivo completo está no
Termo de RefeÍência

*Os documentos que dão suporte à pesquisa apresentada acima estâo em anexo no ETP

ÍIIETODO ESTATíSTICO UTILIZADO
A metodologia utilizadâ, nos termos do art. 60 da Ato da Mesa n'0612024, foi a média

estatística (aritmética simples) em razáo de náo ser possível considerar uma grande base de
dados, visto que os serviços demandados sáo específicos, não se caracterizando como serviço
comum. As pesquisas realizadas juntamente ao Painel dê Preços, do Governo Federal e
pesquisas com fornecedores habituais consideraram serviços semelhantes.
SERVIDOR(A) RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

Nos termos do art- 30, inciso ll da Ato da Mesa no 06/2024, o(a) servido(a) responsável
pela pesquisa de preços e a elaboração desta certidão é o(a) senhor(a) Victor Cavalleri Santos.

Alvares Machado (SP), 05 de dezembro de 2025

en
Agente de Contratação

Velor Médio: R$
40.000,00

Valor Médio: R$ 40.000.0O
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A presente tabela Íoi Íormulada levando em conta os percentuais médios e os valores minimos de honorários
praticados pela Classe, para eÍeito de aplicaÇão do artigo 22 da Leino 8.906/'1994, comoÍonte de reÍerência, para
quê a advogada/advogado possa estimar o valor de seus honorários de acordo com a natureza e a complexidade
dos serviços profissionais prestados.

Recomendase à advogada/advogado contratar os seus honorários previamente e por escrito, observadas
as disposiçôes do Estatuto da Advocacia e do Código de Ética e Disciplina da OAB, Íixando o valor, reaiuste
e condiÇões de pagamento, inclusive no caso de acordo, considerando os valores mínimos e os parâmetros
constantes da Tabela (artigo 48 do Códigode ÉtiÕa e Disciplinada OAB).

O contrato de honorá{'ios deve contêr cláusulas disciplinando, dentre outras, sobre as seguintes matérias:
a. o serviÇo a ser prestado, o valor, a Íorma de pagamento e o indice de reajustamento da verba honorária;
b. se a remuneração for composta taÍntÉm de parte variável. esta somente será exigida quando da efetiva

satisÍaçâo da condigáo;
c. aresponsabilidade pelopagamentodascustasprocêssuaisedemaisdespesas, inclusivehonoráriosdeoutras

advogadas/advogados paraacompanharem cartas precatórias ou diligências em comarcas distintas daquela
em que tramita o Íeito, bem como o aviamento e a sustêntação oralde recursos nos órgáos de segundo grau

de jurisdiçao ou tribunais superiores, correm por conla do cliente:
d. se a causa exigir serviÇos fora da comarca sede, Íicará ressalvado à advogada-/advogado o direito de

executálos pessoâlmente ou por substabelecimenlo, arcando o cliente, em qualqueÍ dos casos, mediante
prestaÇão de contas, com todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, assim como as de locomoçâo,
alimentaÉo, hospedagem. üagem,lransporte, certidôes, cópias e conduÉo de auxiliares.

a. Não havendo previsao de correçáo monetária para pagamento dos honorários advocalicios, com ou sem
contrato escrito, o índice a ser considerado para o caso de parcelamento será o mêsmo previsto no ilem I
seguinte, calculandose, nesse caso, o mencionado re4uste, a partir do vencimento das parcelas contratadas.

b. A mesma sistemática deverá ser adotada para o caso de inadimplemento, ainda que se cuidê de parcela única
a seÍ paga.

Nos casos em que a tabela indicar o valor da veóa honorâia em percentual e tamtÉm em valor determinadq
deverseá entêndêr o primeiro como sendo o percentual málio e, o segundo, como valor mínimo habitualmente
praticado pela Classe.

Naausência de especiÍicaÇáo,1/3 da verba honorária contratada, porescrito ou verbalmente, deveráser paga no
ato daoutorgada procuração, início do trabalho, outro tanto até a sentenÇade primeiro grau e o restante no íinal,
nos termosdo artigo 22, § 30, daLeino 8.906/1994, devidamente atualizada monetaÍiamenle.

Salvo aiuste em contÍário, os honorários pactuâdos compreendem somente o patrocinio da causa em primeiro
grau. A interposiÇáo ou resposta de recurso paÍa o segundo grau ou tribunais superiores, bêm como sustentâÇào
oral, constituem atos próprios, que deverão ser contratados especiÍicamente.

O desempenho da advocacia é atividademeio, e náo de resultados. Assim, os honorários contratados seráo
dêvidos nocasode êxito ou nãodademanda, ou do desÍecho doassunlo tratado.

Tabela de Honorários

2

3

4

5

7

E licito à advogada,/advogado contratar a prestaçáo de sêrviços em valores superiores aos previstos nesta Tabela:
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A sucumtÉncia relativa â honorários advocaticios pertence à advogada/advogado do vencedoÍ(a) da lide, sem
qualqueÍ redução nos honorários contratados, em conformidade com o que estipula a lei, descabendo com
relaÉo a estes ê em qualquer hipótesê a imposiçáo de compensaçoes, reduçóes ou exclusÕes.

Havendo revogação do mandato anles do término do serviço, sem que ocorra culpa da advogada/advogado, os
honorários serâo devidos em sua totalidade.

É aconselhável que a advogada/advogado cobre sempre o valor da consulta quando alguma matéria jurídica ou
ligada à profissáo lhe for âpresentada- Se, em Íunçáo da consulta, sobrevier prestaçáo de serviÇos, a critério das
partes, o valor da consulta poderá ou náo ser abatido dos honorários a serem contratados.

A advogada/advogado substabelecido(a) com reserva de poderes deverá sempre ajustaÍ sua remuneraçâo com
o(a) substabelecênte;

A verba honorária pactuada náo compreende a prestaÉo de serviços em quaisquer incidentes procêssuais ou em
procedimentos acessórios ou preventivos, salvo se previamente convêncionado.

Nas açoes em que houver condenaÇáo ao pagamento de prestações vencidas e vincendas, a porcentagem será
calculada sobre o total vencido, acÍescido do valor correspondente a 12 (doze) prestaçôes vincendas, salvo se
menor o prazo em quê Íorem devidas.

A realizaÇáode acordoentre as partes litigantesnáo implicaa reduçào do valor dos honoráios conlratados.

O contrato de honoráÍios que, pelo decurso de tempo ou pela superveniência de circunstàncias imprevisíveis á
época do aiuste, se torne excessivamente oneroso para â advogada ou advogado, poderá ser objeto de revisáo.

Os serviços não contemplados nesta tabela deverão ser cobrados com equidade e moderaçáo, observados os
critérios do localda prestaÇáo, bem como o tempo e a complexidade do trabalhq Íixando a remuneraçâo entre
1Ooó (dêz por cento) a 307o (trinta por cento) do valor êconômico da questáo, atendidos:
a) a relevância, o vulto, a complexidade e a diíiculdade das questóes versadas; b) o tÍabalho eo tempo
necessários; c) a possibilidade de ficar a advogada/advogado impedido(a) de intervir êm outros casos ou de se
desavir com outros clientes ou terceiros; d) o valor da câusâ, a condiçáo econômica do cliente ê o proveito para
ele resultante do serviço profissional; e) o caráter da intervenÇâq conÍorme se trate de serviço a cliente avulso,
habitualou permanentê; Í) o lugar da prestaÇáo dos serviços, fora ou náo do domicflio da advogâda/advogado;g)
acomp€tênciaeo renomedo proÍissional; h) a praxe do Íoro sobre trabalhos anáogos.
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A Tabela de Honorários aprovada pela OAB SP terá seus valores monetaÍiamente atualizados e divulgados
anualmênte, sempre a partir dê todos os dias 2 de janeiro, de acordo com a variaÇâo anual da labela píática para

cálculo de atualizaÇâo monetária dos débitosiudiciais, elaborada de acordo com ajurisprudência predominante
no Tribunalde JustiÇa de São Paulo, acumulada no periodo, ou por meio de outro índiceque espelhe arealidade
economicada inÍlaÇáo, a critério do Conselho Secional.

Os casos omissos desta Tabela serão apreciados pela Primeira Turma de Etica Protissionalda OAB SP- Seçáo
Deontológica, na conÍormidade do artigo 136, § 30, inciso lll, alinead, do Regimento lnterno da Secional.

Aprovada na Z4íOa Sessáo Ordinária do seu Conselho Secional, realizâdaem 28 de agosto de 2O'lZ a propostade Honorários
de Advogados Correspondentes que compóem a presente tabela.

Aprovada, na Z4«ra Sessâo Extraordinária Virtualdo Conselho, ocorrida em 16 de abrilde 2O2O, a inclusão do item quanto ao
atendimento virtual/eletrônico.

Aprovada, nà 244É,a Sessáo Ordinária Virtual do Conselho S€cional, ocorrida em 22 de iunho de 2O2O, a adequação e
apeíeiçoamento da seçáo AtMdades em Matéria Previdenciária: Administrativa ou Judicial, que passou a ser intitulada
Atividades da Advocacia Previdênciária paÍa o Segurado e Dependente; ê a instituiçáo da seçáo Advocacia Previdenciária
Empresarial ê suas subsêções intituladas Advocâcia Consultiva Previdênciária Empresarial, Advocacia Contenciosa
Administrativa Previdenciária Empresarial e Advocacia Contenciosa Judicial Preüdenciáia Empresarial; bem como da seÇâo
Consideraçoes importantes, com orientaçoes gerais tocantes aos parâmetros a serem considerados para a cobrança dos
honorários advocatícios pêrante o conceito de proveito economico durante o trâmile processual- seja ele administrativo, seia
judicial- e à formalização e cumprimentos contratuais dos serviÇos prêstados p€la Advocâcia.

Aprcvada, na2A7* Sessão OrdináÍia do Conselho Secional, ocorrida em 3O de agosto de 202'1, a incluúo da seçáo: Tutela
Protetiva dos Direitos da Criança e do Adolescente.

ApÍovada,na2.475â Sessão Ordinariado Conselho Secional, ocorrida em 30 de agosto de 2021, aatualizaçáoda redaçáo da
seÇáo: Atividadês em Matéria de Justiça Militar.

Aprovados, na 2.478ô Sessão Ordinária do Conselho Secional, ocorrida em 27 de setembro de 2021, aiustes na redaÇão da
seÇáo:Atividades em MatériaCivel, nos itens 4.41a4.214, pertinentes à propriedade intelectual.

Aprovada, na 2.478a Sessáo Ordinária do Conselho Secional, ocorrida em 27 de setembro de 2021, a inclusâo da seÇáo:

Atividades em AssessoÍia Juridica em Métodos Autocompositivos.

Aprovada, na 2.52Oa Sessão Ordinária do Conselho Secional, ocorrida em 24 de junho de 2024 a alteração do
percentual do item 17 das recomendaçóes de 2Oo/o para3Oo/o.

Aprovada, na 2,52Od Sessão Ordinária do Conselho Secional, ocorrida em 24 de iunho de 2024, a exclusáo dos
itens 1.9 Elaboração de convenção de condomínio e regimento interno, por unidade autônoma e 1.13 Participaçáo e
assessoria em assembleia da Seçâo: Atividades Avulsas ou extÍajudiciais, alteraÇão do texto do ilem 6.9 de: AÇão
de alimentos: provisórios - provisionais (maioração - reduçáo - exoneração), para Ação de alimentos: provisórios -
provisionais (majoraçáo - redução - exoneração) e ação Íêvisional de alimentos, da Seção 6. Atividades em Matéria
de Família e Sucessoes, inclusão dos itens 7í.14,7.'ll5 e 71.16 da Seção Z Atividades em Matéria Previdenciária,
inclusão do itêm 7.215 da Sêçáo 7.2 Advocacia Previdenciária Empresarial, inclusão nas Consideraçoes importantes
"Considera-se também proveito econômico, os valores pagos pela Autarquia diretamente ao Segurado (a) no curso
do processo (administrativo ou judicial), seja por ocasiáo da colocaçáo do benefício em manutenção, seja em sede
de tutela de urgência de natureza antecipada ou tutela provisória de urgência de natureza cautelar", revisão do
item 11, incluindo a palavra Urbanística/o e inclusáo dos itens 1110, 11.11, 11.í2, 1'1.13, Í.14, 11.15, 11.16, 11.17, 1118, 1119,

1'l.2O,11.21,11.22,11.23,1-1.24,11-25,11.26,11.27 e11.2Ada Seçáo Atividades em Matéria Ambiental, alteração do item
12.1 de: Queixa, representaÇáo ou impugnação para: Representação ou impugnação da Seçáo 12 Atividades em
Matéria Eleitoral, inclusão das letras Í. ao l. no item 13.27 da SeÇâo 13 Atividades em Matéria Penal, inclusão da
Seção 30, Direito Condominial, com os itens 301, 3O.2, 3O.3, 3O.4, 30.5, 30.6, 3O.2 3O.8, 3O.9, 3O.1O, 30.11, 3012,
3O.13,3014 e 3015, inclusáo da Seção 3'1, Atividades em Maléria de Privacidade e Proteção de Dados, com os itens
311, 31.2, 31.3, 31.4, 31.5, 31.6, 31.7, 31.8, 31.9, 3110, 31.11, 3112, 31.13, 31.14, 31.15, 31t6, 31.12 31í8, 31.19, 31.20, 31.21,
31.22,31.23,3'1.24 31.25, 31.26, 31.27,31.28,3-1.29,31.30, 31.31 e 31.32.
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a. Salvo outra disposição na presente, seráo devidos honorários no percentual de 20olo sobre o valor econômico
da questáo, havendo ou não benefício patrimonial.

b. As importâncias adiante anotadas, em reais, são sugeridas como valores mínimos.

c. Na ausência de estipulação em sentido contrário, serão devidos honorários para o cumprimento de cartas
precatórias especificas para citaÇáo, intimaÇão, notiÍicação, interpelaçáo ou outros fins: R$ 1.40261

d.Advocacia de partido, sem vínculo empregatício - valor mensal mínimo, R$ 2.815,24.

ValoÍes mínimos Percentuais

í.í Consulta

a) Consultaêm condições excêpcionais (com exame de documentos)

Hora intêlectual

Acompanhamento ou êxame de documentos em órgão público

Acompanhamento de citaçáo, notificação, intimaçáo, interpelaçâo e

examespeÍiciais

Acompanhamento de depoimento pessoal ou inquirição de
testemunhas (por ato)

CobranÇa amigável (art.395 do CC/2o02), independentemente dos
honorários contratuais

ConsignaÇão em pagamento na via extraiudicial

Exame e visto em instrumento de constituiçáo de pessoa jurídica

ElaboraÇáo de notiíicaÇão extrajudicial

Elaboraçáo de minutas de contratq distrato, alteraçâq estâtuto,
testamento, escritura ou documento

Parecerou memorial

Requerimento ou petiçôes

Exame de processo em geral

lntervençâo para soluçâo de qualquer assunto no terreno amigável,
mesmo quando fordevalor inêstimável

a) Havendo interessê econômico, 10o/o dêsse valor

R$ 516í7

R$ 1r06,71

B$ 832,25

R$ 1r65t5

R$ 832,25

R$ 2.330,31

R$ 1.165J5

R$ 1.997í2

R$ í997,42

B$ 832,25

R$ 4.722,OO

R$ 3329,01

RS 1.16515

R$ 73281

R$ 2.951,25

1.2

't.3

1.4

í.5

loo/o

t.6

1.7

í.4
í.ío

t.íí

112

í.í4
í.r5

í.í6

10%

1Oo/o

ValoÍes mínimos PeÍcentuais

21 Sindicância e processo administrativo - acompanhamento/deÍesa

2.2 Processo administÍativo - recurso

2.3 Açáo ou deÍesa - fase administrativa

2.4 Recurso - fase administrativa

2.5 Ação ou deÍesa - Íase judicial

2.6 Recurso - fase iudicial

R$ 2.996J2

R$ 5.825,2
R$ 9.987,04

R$ 4.993,50

R$ 16.645'05

R$ 8.322,52

10%

5o/o

20%

1oo/o

20%

1Oo/o

E
3,1 lnicialou contestaçáo e audiênch

32 Atuação em segunda instância

33 Sustentação oral perante turmas recursais

R$ 1.331,60

R$ 998,70

R$ 998,70

ATIvIDADES EMJUIZADOS ESPECIAIS: ESTADUAL E FEDERAL Percentuais

20%

1Oo/o

10%

INDICATIVO DE VALORES PERCENTUAIS

1 ATIVIDADES AVULSAS OU EXTBAJUDICIAIS

2 MATÉRIA ADMINISTRATIVA

Vâloresmínimos



Câmara Municipal de
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I lgente de Contratação
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Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
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L (18) 3273-1331 r.26

ANEXO I

Estudo Técnico Preliminar
ORçAMENTO/PROPOSTA DA EMPRESA

Fls . N.o
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Proposta Comercial

Capacitação em Governança, Planeiamento, Licitaçôes e Gestão Contratual

Salvador - B.A,26 de novembro de 2025.

À: Câmara Municipal de Álvares Machado - SP,

Presidente: Joel Nunes de Almeida

CNP| : 53.303.37610001-31

Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, ne 783, Centro, CEP 19.160-000, Álvares Machado

- sP.

À Ilustríssima Câmara Municipal,

A empresa R-ENATA C. A PESSOA LTDA (RECEITa uCtfnçÃO1, pessoa iurídica de

direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa furídica (CNPf) sob

o número 47.968.684 /O0O1-83, com Inscrição Municipal ne 300.908.548.1001- 18,

sediada na Avenida das Pedrinhas, 25, Edifício Térreo, Imbui, Salvador - BA, CEP: 47720-
340, e-mail: profrenatapessoa@hotmail.com, vem, por meio deste, apresentar
formalmente sua proposta.

Manifestamos nosso inequívoco interesse em participar do processo licitatório ou da

contratação promovida por esta respeitável Câmara Municipal, em estrita observância às

normas e condições estabelecidas no edital e legislação pertinente. A presente proposta
reflete nosso compromisso com a excelência e a busca por soluções que atendam
plenamente às necessidades desta instituição.

1. Apresentação Institucional Resumida

Com vasta experiência na área de contratações públicas, nossa atuação é focada em
oferecer soluções de capacitação que transcendem a teoria, promovendo a aplicação
prática e a otimização da rotina operacional. Nosso compromisso é com a transferência
efetiva de conhecimento, visando aprimorar a gestão pública, conferir segurança lurídica
e mitigar riscos de responsabilização, inclusive aqueles decorrentes de falhas qualificadas
como erros grosseiros. A metodologia empregada é desenhada para assegurar que os
participantes não apenas compreendam os conteúdos, mas estejam plenamente aptos a
implementá-los no dia a dia institucional, gerando ganhos reais de eficiência e

g
q,

profrenata pessoa @hotmail.com e
medri@adv.oabsp.org.br
(61\ 982262244 e (7719976t4697

Renata Pessoa

Bruno Medri
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conformidade.

2. Obieto da Proposta

A presente proposta tem como objeto a oferta de uma capacitação abrangente, totalizando
36 (trinta e seis) horas-aula, com foco em Governança Pública, Planejamento das

Contratações, Licitações e Gestão Contratual, em conformidade com a Lei ne 14.133 /2021,
e as melhores práticas de gestão municipalista. O programa visa conferir clareza e

racionalidade aos procedimentos, alinhando a equipe a um domínio técnico consistente e

aplicável.

3. Metodologia

A capacitação será estruturada em duas fases complementares:

a Fase Presencial Intensiva (24 horas): Três dias consecutivos de B (oito) horas-
aula cada, dedicados à fundamentação teórica contextualizada e à abordagem prática dos
tópicos essenciais.

a Fase de Acompanhamento e Aprofundamento (12 horas): Encontros semanais
de 1 [uma] hora de duração, durante 3 (três] meses, configurados como oficinas práticas
e plantões tira-dúvidas, para consolidação do aprendizado e resolução de desafios
específicos da rotina da Câmara Municipal.

4. Programação Detalhada

Os temas serão ministrados com linguagem clara e objetiva, priorizando a aplicabilidade
prática e a vivência municipalista.

Dia 1 - Governança, Responsabilidades e Estrutura das Contratâções (8 horas)

1. Governança Pública Aplicada às Contratações:

Implementação prática de modelos de governança.

Benefícios: eficiência, segurança jurídica e redução de riscos.

Papel da alta administração, unidades requisitantes, controle interno e jurídico.

Estruturação de fluxos e diretrizes internas.

2. Atribuições dos Agentes Licitadores e Responsabilização:

Agente de Contratação: competências, limites e responsabilidades.

Fls . N.o

q,
Renata Pessoa

Bruno Medri

profrenata pessoa @hotmail.com e
medri@adv.oabsp.org.br
(611 982262244 e l77l 997 61-4697

Proc.
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Pregoeiro: atribuições práticas e cenários complexos da condução de lances e di[Ígências.

Comissão de Contratação: quando utilizar, boas práticas e atuação colegiada.

Equipes de apoio: responsabilidade subsidiária x autonomia técnica.

Erro grosseiro: parâmetros objetivos e prevenção na rotina.

3. Atuação do Controle Interno no Planeiamento das Contratâções:

Checklists estratégicos.

Pontos de controle obrigatórios.

Avaliação de riscos e aderência normativa.

Confronto entre controles preventivos e controles repressivos.

4. Contratação Direta - Fundamentos, Fluxo Prático e Responsabilidades (Dispensa
e Inexigibilidade)

Fundamentos jurídicos: arts. 72 a75 da Lei 14.133 /2021.

Diferenças essenciais entre dispensa e inexigibilidade.

Contratação direta como procedimento estruturado e não informal.

Documentos indispensáveis: DFD, motivação, justificativas, ETP (quando aplicávelJ,

pesquisa de preços e parecer iurídico.

Checklist completo da instrução processual.

Deveres e limites dos atores: requisitante, iurídico, controle interno, autoridade superior.

Boas práticas para evitar responsabilização e reforçar a rastreabilidade do processo.

Dia 2 - Planeiamento das Contratações e Modelagem dos Instrumentos (8 horas)

1. Plano Anual de Contratações (PCA):

Obietivos estratégicos e alinhamento ao PPA/LOA.

Etapas fundamentais: mapeamento de demandas, consolidação, priorização e validação.

Integraçáo PCA e ETP e+ Estimativa de custos €, TR.

I
q,

profrenãtapessoa@hotmail.com e

medri@adv.oabsp.org.br
(6tl 982262244 e l77 l 997 6L4697

Renata Pessoa

Bruno Medri
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2. Pesquisa de Preços - Parâmetros Legais e Metodologias Avançadas:

Aplicação prática do aÍt 23 d,aLei 74.133 /2027.
Fontes válidas, descartes, tratamento de outliers e iustificativas técnicas.

Rastreamento documental e boas práticas de auditabilidade.

3. Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

Estruturação prática: problema, motivação, alternativas, riscos e soluções.

Exemplos de ETP.

Dispensa do ETP.

4. Termo de Referência (TR) e Proieto Básico:

Elementos essenciais e lógica de construção do TR sob a Lei 14.133.

Redação obietiva, critérios de medição, indicadores, metas e obrigações.

Alinhamento TR.-+ fiscalização e-r riscos.

5. Mapa de Riscos:

ldentificação, análise e priorização de riscos.

Estratégias de mitigação e continuidade operacional.

Dia 3 - Execução Contratual, Gestiio, Fiscalização e Procedimentos Especiais (8
horas)

1. Contratos Administrativos na Nova Lei:

Elementos essenciais e cláusulas obrigatórias.

Adequações normatives exigidas pelaLei 74.733 /2021.

2. Garantias e Riscos Contratuais:

Tipos de garantias e suas implicações práticas.

Estratégias para reduzir judicialização e responsabilização do gestor.

3. Gestiio e Fiscalização de Contratos Públicos:

Função do gestor e do fiscal: limites operacionais e responsabilidades.

Procedimentos obrigatórios e rastreabilidade documental.

I
R,

profrenatapessoa@hotmail.com e

medri@adv.oabsp.org.br
(6t\ 982262244 e (17]'997614697

Renata Pessoa

Bruno Medri
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Comunicação com fornecedores, autos de infração e registro das ocorrências.

Indicadores de Desempenho e Monitoramento da Execução,

Painéis de acompanhamento e evidências de conformidade.

4. Aditivos, Rescisões e Penalidades:

Fundamentos legais, hipóteses permitidas e limites.

Procedimentos de penalização: gradação, contraditório e defesa.

Encontros Semanais (3 meses - 12 horas)

a Oficinas Práticas: Redação supervisionada de ETP, TR e matriz de riscos;
elaboração de PCA real com dados do órgão; simulação de sessão de pregão/dispensa e

análise de casos complexos.

a Plantões Tira-Dúvidas: Resolução de dúvidas técnicas das equipes;
acompanhamento de processos reais em construção no órgão; correção de documentos
produzidos pelos participantes.

5. Investimento

Considerando a carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, o investimento total
estimado para o programa é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). O pagamento será
realizado mensalmente, de forma proporcional à carga horária executada no período,
incluído as despesas.

CARGA HORI{RIA: 40 (quarenta) horas, sendo:

24h presenciais, divididos em 3 dias seguidos; e

16h divididos em 16 encontros semanais online de 01h, durante 04 meses.

DATA: a definir

LOCAL: a definir

profrenatapessoa@hotmail.com e
medri @adv.oabsp.org.br
(61\ 982262244 e (L7l997614697

Renata Pessoa

Bruno Medri

B
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nowoR.riRros:

*Na personalização está incluída uma sessão estratégica online para alinhamento do
conteúdo e do objetivo da instituição com o treinamento.

**As despesas de deslocamento consideraram: a) distância de deslocamento
Fernandópolis/SP x Álvares Machado/SP 311 KM; bJ valor KM rodado = R$1,50; c) valor
de alimentação R$ 150,00 por dia por pessoa; dJ valor da hospedagem (quarto duplo) R$

400,00 por diária.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(quarenta mil reais)

(cAPACITAÇÃO PRESENCIAL): R$ 40.000,00

prof renatapessoa@hotmail.com e
med ri@ a dv.oa bsp. org. br
(6Ll 982262244 e (L7l 997 6t4697

DESCRIÇÃO UNITARIO TOTAL

VALOR DA HORA (conforme valor da

hora técnica tabela OAB/SP, Item 1.21
R$ 832,25 x 40h R$ 33.290,00

PERSONALIZAÇÃO do conteúdo da

capacitação [conforme valor da hora
técnica tabela OAB/SP Item 1.1)*

R$ 516,47 x 08h R$ 4.131,76

Despesas considerando deslocamento
partindo de Fernandópolis,
hospedagem e alimentação**

R$ 2.583,00

TOTAL R$ 40.004,76

Desconto para arredondamento R$ 4,76

TOTAL DA PROPOSTA R$ 40.000,00

a,
Renata Pessoa

Bruno Medri
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Prazo de Validade da Proposta

Esta proposta comercial é válida por 20 (vinte) dias a contar da data de sua emissão

6. Equipe Técnica

Bruno Cezar Rosselli Medri: Coordenador de Pós-graduação com ênfase em Câmaras
Municipais, EspecÍalista Reconhecido em Licitações e Contratos Administrativos,
advogado atuante e servidor público. Experiência prática de mais de 20 anos de serviço
público, amplo conhecimento prático em licitações e atuação como pregoeiro, membro de
equipes de apoio e comissões de contratação. Professor e instrutor em capacitações da
Nova Lei de Licitações em diversos municípÍos brasileiros com experiência comprovada
na implantação, reestruturação de rotinas administrativas, elaboração de materiais
técnicos e condução de treinamentos presenciais e on{ine. Mestre em Ciências
Ambientais, ex-professor universitário e de cursos preparatórios para concursos públicos
em disciplinas de direito público.

Renata Carvalho de Araúio Pessôa: Professora de Pós-graduação com ênfase em
Câmaras Municipais, professora de capacitação e treinamento em contratações públicas,
Advogada, Pós- graduada em Direito do Estado pela Universidade Federal da Bahia,
Especialista em Contratações Públicas e Procedimentos Licitatórios Práticos (Especialista
Reconhecido), Pós-graduanda em Docência em Licitações e Contratos Administrativos.
Assessora e Consultora Jurídica de empresas privadas na área de licitações e contratos
administrativos, auxiliando mais de 100 empresas em 3 anos a alcançarem êxitos em
licitações.

7. Dados para Faturamento

Razão Social RENATA C. A PESSOA LTDA
CNPJ 47.968.684/0007-83
Inscrição
Municipal

Endereço
Avenida das Pedrinhas 25, EDIF TERREO - IMBUI - Salvador - CEP:

4t720-140 -BA
E-maiI profrenatapessoa@hotmail.com
Banco 077 - lnÍer
Agência 0001

Conta Corrente 244161623
Chave PIX 47.968.684/0001-83

8. Contrapartidas da Instituição
Para a realizaçâo bem-sucedida da capacitação, solicitamos a contrapartida da Câmara
Municipal na disponibilização dos seguintes recursos:

O Espaço adequado e climatizado para as aulas.

g
a,

profrenatapessoa@hotmail.com e
medri @adv.oabsp.org. br
(611 982262244 e l17l 997614697

Renata Pessoa

Bruno Medri

300.908.548.1001-18
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O Equipamentos de projeção.

O Aparelhos de microfone e sistema de som para as aulas expositivas e práticas
(imprescindível).

Material Didático: Todo o conteúdo utilizado durante a capacitação, incluindo
apresentações, modelos práticos, fluxos, checklists, minutas e demais materiais de apoio
será disponibilizado exclusivamente em formato digital, por meio de link ou mídia
eletrônica fornecida ao final de cada etapa.

Não haverá fornecimento ou impressão de material físico pelo instrutor, Íicando a
critério da Câmara Municipal a eventual reproduçáo gráfica dos arquivos
disponibilizados.

9. Certificação
Ao final da capacitação, os participantes que cumprirem a carga horária mínima
receberão um Certificado de Conclusão de 36 (trinta e seis] horas-aula.

10. Considerações Finais
Acreditamos que esta capacitação representa um investimento estratégico para a Câmara
Municipal de Álvares Machado - SP, promovendo não apenas a atualização e o
aprofundamento técnico da equipe, mas também a consolidação de uma cultura de
governança e conformidade.

Os benefícios se traduzirão em maior segurança jurídica, otimização dos processos de
contratação, redução de riscos e, consequentemente, em uma gestão pública mais
eficiente e transparente. Nosso diferencial reside na efetiva transferência de
conhecimento, garantindo que a equipe este.ia plenamente apta a implementar os
conteúdos na rotina institucional.

N.o

Eruno Cezar Rosselli Medri Renata Carvalho de Araújo Pessôa

Consultores e Especialistas em Licitações e Contratos Públicos

prof renatapessoa@hotmail.com e

medri @adv.oabsp.org.br
(6tl 987267244 e (t7 l 997 6L4697

\{,b
OocuryÉnto àsriíàdo digitálínênta

FÉIIATA CAiYAI}|o OC AXAUJO PESSOA

oatà: 26/r l/2o25 l5: l 137-030o
veÍiÍqu€ cm httpsr//v.lidàr.iü.gov.bí

g

Renata Pessoa

Bruno Medri

BRUNO CEZAR Assinado de forma
dioitaloor BRUNO

ROSSELLI cr?rn'nossrur
MEDRI:225416 MEDRI:22s16sl8er

s1864 ?i*:;H#:'

Atenciosamente,

g
A"



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I aqente de Contratação

N,O

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.so,leg.br

onsenhor Nakamura, 783, centro
,Álvares Machado-SP

3273-7331t.26

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NÚMERO O2st2O25
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA

Ao Contabilista

Assunto: Dotação orçamentária e Disponibilidade Financeira

Nos termos do art. 90, inciso lll e arL í í, § 40 da Portaria 1312024, solicito a demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários para a contratação a ser realizada, com
a respectiva comprovaçáo da disponibilidade financeira.

lva o (SP), 8 de dezembro de 2025

Agente de Contratação

D|GA NÂO ÀS DROGÂS E À PEoOFÍ-la. DENUNCT€t \ 197 e 19o, plântões 24h. a denúnciã pod€ ser ànônima



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ng"n,. de Contratação

i,ãiesmachado. ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
, Álvares Machado-SP

L (18) 3273-1331 r.26

pRocEsso DE GoNTRATAÇÃO NÚiúERO O25t2O2s
CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE DE SALDO ORÇAMENTÁRIO

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, declaro que há saldo orçamentário disponível para cobrir
a despesa estimada no referido processo.

Álvares Machado, 8 de dezembro de 2025.

Antônio S

o

Fls. N.o
Proc
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cma

da Silva
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36 Eô!t.....: I Ttso(,'O

Àplioçao: 110.0000 @RÀL
c,00
0,00

3.163,21 3.363,21 0, C0

- D..dôbr&.nto d. D..p.r.3.3.90.30.26,00.00
37 aoat.....:

Àptrc.gfo:

3.393,51

3,3.rO.!0.t9.00.OO OOttOl x tttt ra ol cotGt(lô
3a ront . ...: I lladrO

Àpl,ic.gao: l!0. OOOO (IxÀL
0,00

- D..d.b!a.nb .t D..D...

0

0

curRos srwrÇos - P?E§oÀ FÍ3.3. rO.36. OO. O0. OO

39 r'oÀt...,:
ÀPuc.cao:

20.0oo,0o

0,00

- D..dobre.nto dr D..p...sERvrço3 rÉcNrcos
a0 aont.....:

ÀpIrq9fo:

- D..dobiu.nt d. D..p...

0

3_ 90.35_ 0?. O0. OO rAtr6!li!O3
ar ront.....: l tlSOoro

Àpric.éo: 11o.oooo c8rÀtr

I



SAO PAULO Balancete da Despesa Dezembro de 2O25 Folha: 6

Camara Municipal de Alvares Machado

uaid.d. c..t !.. . .. . i
ôtsaô...............:
onrdrâ. orç-.Àtlh.:
rrxrDÀE D(lqrroR .. . :

01 roôtt l,tcldÀlrvo
01.01
01.01.01 coxro

Fls. N.o
Proc.

rÀü.do E lra. D.qp É l .
Àhlr.do @ ÀÀo P.!o Ão Âa.E À!o Liquid.do E Âro

rra. Lrqúdrdô e I..

- rr..dobrr.h to d: D..p..r

0,00

3.3.90.36.15.00.O0
a2 Folt...,:

Àpriotao:

- D.â.tobr&.n t d. D..p...C,JI§os sBRvrçoâ Dr r!!l8oÀ FrarcÀ
a3 aoDt.....:

rPllaçao:

3. 3. 90. 3t. OO. OO. 0O COTRO5 sEXvrçC Dt rtRCrrnOS
aa !ont.....: I 

'ESOOnOÀplrê.çao: 11O.OOO0 enrú
630.000,00 0,00

55\.91:.,24 523. t33, i6
567 | 99

5o2.622.61

12r.05â, oo
20.515,35
a9_ 31â,59

3-3.90,39.01.00-00 E Errtorcla r À(rrDÀrxE
a5 !ôrt ....: 1 tataolo

,lpr.iáelio: I1O.OO00 Gl*Iú
0,00 o,00

- D..dôàrüntô d. ta.P..â

- D..dôb!e.nto d. o..p..âsRvrço6 tÉcNrcos3 .3. rO.39.05.00.00
a6 aoàt,...

ÀpUáçao

22.916,6r 22.9t6,6t 22.9\6,61

reNúrElÇÀô E coxslRlrrçro ot nOrrrNÀs a E - h.dôbrE.hb dr o..p...3.3.90.39,r7.00.00
a, toÀt,...:

Àpllorao:

laNr,TEtsio E coNBER\ ffô Dr vElcÍrr6s - o..dobre.,rê d. D..p...3 .3. t0.39.19.00.O0
aa Pônt.....:

ÀDrrc.çlo:
0,oo
0,00

2.535,00 2.535,002.545.00

- D..óôbr.úÀtê .r. D..p...seRvrÇôê Dr 
'lci6r^ 

EúrarcÀ3.3.90.39.43.OO.OO
ar Fot .,..

àrlic.ç4.

t.324,41

- D..dôbrE.nto dt D..p...s!R\.rçô6 DE côrrNrc-àsio Eli cDn L
50 PôÀt.....:

Àpricrçro:

I 3r lot....: t rrEno
| ÀDIIoclo: tto.oooo erÀL
I o.oo o,oo o,oo o,oo o.oo

I o,oo o.oo o,oo o,oo o,oo

I 0,00 0,00 0,00 0100



sAo PAUTO Balancete da Despesa Dezembro de2O25 Folha: 7

Camara Municipal de Alvares Machado

Ün1d.d. C..tot.. . ...:
ó!sao...............:
rrÀiôrà o!9ú.Àtt!ir:

01 
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ITCI§LÀ'IVO
01 .01 cÀràÂr l«rxrcrPÀ!
01.01.01 coRDo rrcrsr,Àtrvo

Fls. N.o
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s.ldo I!i.i.l suDl-ÀtrÇó..
E rà..ro @ La.
E a-Àà..|o nô À!ô

Lt 1 ct&ito. s.ldô Dl.Donlrt
D.íD ào ra. r*sbo. . àíú
P.gE Ào À.o ràgto. . r!.tE.!

3.3_ 90.39. e1.00.00
52 toDt ,.. .

Àpliaçáo

sRvrçG Eàxcirros

0,o0

- D.ldobrúÊtô d. D..p...

2.02t.94 2.02tt94

3.3.90.39. AS. OO.OO

53 Eoit .,. ,:
Àpriê.Cro:

§ERVIçCS OE - Dê8dob!&.nto d. D..p.rr

3.3.90.39.95,00.00
5a Font ....:

ÀDIic.cro:

EAorPà.Gr+Tos - D..doble.nto d. D..p.!.

0, oo

15.017r16 15.017,15

3.9O.3'.99.OO.OO (rrttoa taírtçOt Dl nXfrlrc - L5t(l^ iru
5l rqt .. .. : 1 lltcoxo

l\Pueçao: 110.0000 (.iÀl
0,00 0,00

- D.*iobre.at d. o..P...

\3.436,26
162.031,63 36.63r.62

1.r53. 111,05
3A-765, t!

1.72t.:t03,3I ?5.434,41

Unldld. o!çú.nttri.

1.75!- 1r1.05

r.'753.111,05

77.4O0,2'
1.?53. r11, 05

3a-?55, t3
2.731.380,95

,5.434,41

2.r81. ôôá,95
16.631.61
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SAO PAULO Balancete da Despesa Dezembro de 2O25 Folha: 8

Camara Municipal de Alvares Machado
Proc. /-zzV

S:rdo IDici.l 6up1@ntâçô.. R.àrçô.!
Fiç.Àhâdo Ào rÉ. 1-iquidadô e Mê.
À4.nh.do no eo Liquidado e Àno

tot l ctadito. s.ldô Di.pô.trl
Preo Ào ló. Eq.rlE. . hg.r
àgo !o Àno ,.gto. . Ef.tuu

Unidld. orçu..tlr1.

1.72,1.304,31

4.535

3a-?65, t3

FoxlE: @vBR - lr.oçáo Orç&.ntári. . coôt àilidâd. P'ib1ie, 03/D.z/2025, 10t . o9i.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

Fls. N.o
Proc.

achado.ldoc.com.br

onsenhor Nakamura, 783, centro
, Álvares Machado-SP

L (18) 3273-1331 r.26

REQUISITOS EXIGIDOS - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATORIA

PEDOflLtA. oE UÍ{Cr€t \ 197 e 190 ptàntões 24h. A denúncia pode ser ànôôima.Drca r'rÃo Às oRocas r À
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Secção de São Paulo

COMPROMIS,SO
BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

"Pronrcto exerccr u advocacict com dignidude e independàncitr, obsentur u éticu. os leycres e prarrogutivus

profi55i6211is e tlc.fendcr a ConstitLrição. a ordem jurídica da Estatlo Dentocráticct, <ts direitos huatn<ts,

u jtrstiça socictl. « boa oplicação clas leis, ct rápida adntinistração du Justiça e tt ulta'feiç'od,nenlo dLl

utltura e das instiÍuições.iurídicus ". tur.t" hrt.iso nlt

t' ER N AN DÓpO US 1 O/ 08/ 2OO7

0

Ed.uardo Cesar l*üte
l'restdctúe do (lôrt,ssíio de .sele(úo e

h§<'ntr;o .la ()AB SP

Lu Borges D'Urso
Prc.*rclc,r r fe drr t)Á8 SP

OABSP
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Fls. N.o
Proc

Untccrslc-=-1tr

pRocRAMA oe pós-enaoulçÃo em crÊNcns AilBtENrAts

CURSO DE MESTRADO

CERTIFICADO

CertiÍicamos, para os devidos fins acadêmicos que o aluno(a) BRUNO GEZAR

ROSSELLI MEDRI (CPF: 225.416.518ô4, RG: 33.578.307-7 SSP/SP) cumpriu

com o requisito do Artigo 61 do Regimento Geral da Pós-graduação da

UNICASTELO, ao eüdenciar conhecimento satisfatório da língua inglesa.

Femandópolis, 17 de dezembro de 2015.

Prof. Dr. Luiz Sérgio \frnzela
Coordenador do Programa àe Pós-

Graduação Stricto Sensu em
Ciências Ambientrais

. UNICASTELO

Campus . FeÍnôndópolis
E5! Proietàda F-l, Jn - Fazend. SôÍt Ritr
CEP 156(Po00 - Frrnàíldópolir - SP.

Fonê l7 3,(65..[200
eí?rài! unicastelo<7eun-Kastelo.bí

www.unicaíelo.br

C.mpu5 . 5âo Paulo
Rua Càíolinà Fonsê<a,584 - hàquerê
CEÊ 0823G030 - Sâo Pâulo - SP

Fone I I m70.06O
êmaiL unkastelo€runi<aíêlo-br

(àmput . Des<ah.àdo
R. Hilário d, SihÍâ Passor 950 - P.rquê l,rniÊÍtitá.io
CEP: 1f69S.970 - D€.<ãlvàdo - SP

Fone '19 3593.a500
êmôll: uniaaitelo<3eunicertêlo-br

UnivErsidade Camilo Castelo Branco
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CERÍIFTCADO

a
R€DE O€ EHSIÀIO LUIZ 

'LAVIO 
GOIES

a

O Reitor da Uni.rersidade da Amazôrria, no uso de suas atribuiçÕes legais e estatutárias,
outorga a

BRIffO CEZAR ROSSELLÍ MEDRT

natural de FERNANDOPOLIS-SP. com Cartoirâ dê ldentidade no 335783077/SSP, o certificâdo

de Conchrsão do curso de nós-enaou.tçÃo "r.lro sENsu" E!! DrRErÍo pRocEssuAL:

cR.elrDEs TnÀNsEoRríÀçÕEs, realizado no perlodo de 0410212006 a 3Ol10l2OO7, com carga

horária de 435 horas de atividades acadêmicas a distância em convênio

Luiz Flávio Gomes e o lnstituto UVB.

de Ensino

Belem, 12 arço de 2008.

Reitor Rede de Ensino LFG
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UNIVERSIDADE OA AMAZôN|A

RECONHECIOA PELA PORTARIA MINISTERIAL NO 1.5'I8/93. DE
2í DE OUTUBRO OE 1983 (DOU OE 22l1O/93)

PÓS.GRADUAÇÃo "LÂTO 8EN8U. EM DIREÍTo PRoGESSUAL: GRÂNDES
TRANsFORMAçôES

criado pela RESoLUÇÂo coNSUN No 010/2006 oÉ 30/03/2006
RESOTUÇÃO CONSEPE No 040/2006 OE 11/04/2006

0 curso cumpriu todas as disposições da

RESoLUÇÃO CNE/CES Nr t, de I de
junho de 2ffi7, do Conselho Nac'ronal de

EducaclolClmera de EdrcrçÍo Superior.
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OISCIPLINAS CH NOTA PROFESSORES rÍTULAçÃo

DIRE'TO PROCÉSSUAL TRABAThEÍA

^TETOOOIOOIÂ 
OO ÍR AALHO CENTIF|CO

PROCESSO aDríll{lsl R^ ÍtVO

PROC€§SO Crl/ll

PROCÉSSO NTERNACK)I{AL

PROCESSO PEII^L

PRocEsSo TREUÍAalo

ÍEORIA OE,iAL OO PiOCESSO

ÍRÂsAlío oÉ coNcLusAo oE cuRso

30

a5

30

105

30

?5

30

0o

30

t0.o

9.5

6.0

7.0

,0,0

t 0.o

10.0

r0,0

Jorg l.bítanclo Rlbalíg JúnDí

PrtÍlcla K.lttlsnr Bl.grE Cichov8ki

FaÍírírúo GqaÍdorÍ

Ada Palhg.lni Gílnovrr

Vdaíio MrEzúolll

Lutz Flávlo Gomg!

T.üúqn! Plldbll

F.m$do Galardonl

P.tdcir Krlrtl.ía Blagrtr Clçhovskl

E[am Mada o! Sour Faonco Teirglrr

Elpldaünl

Ooüto.a

irhr!!

Livír OocâÍxL

M6rlr!

Douto/

M6íra

Mrrlr!

Oorrloít

Moafo

O TÍabalho dê Conclusão de Curso Íoi realizado sob o Titub "Sentsnça PaÍcial de
Márito'.
CuÍsou a di6ciplina Motodologia do Ensino Supeflor (Optativa) com cargâ horáns d6 45
hoEs, ondê obtêv6 â nota 9.0.

Sob no 37s
eÍn_LLl-^}4zeA

CERNF]CADO REGISTRADO

notrwo L- LÉG / D.? Fohâ 2, 5

WAqN
sEcRETARtA oe essuNús acADÊMrcos

\. t.t (; - l l{8
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€írrulo dr Grabalhadoru Cristios do tmbart

lf,niuersidsds Eamilo €sstslo Ersnc0
Unicastelo

Itlagnífiro lRciror da üniucrsidodr trarnilo Oastrlo Émnro, Sosr €arlos ptttomtri Smparato, no uro

dr surs anibuiçõre c trndo rm oista a rolação dr grau nu €urgo dc €iOnrias Jutidirot c §ocisis,
tm rg dr ianciro dt loor, confttt o título dt

Eachatcl a

Eruno Eezsr Rosss[i frtsdri
brasireiro, naturar ." ,,it:.X"f#.ã:JJ?:;,:üi.o a 28 de jurho de 1e82,

c oururga.lhr 0 prrsrnrr Eiplomu, o [im dc qur possa gozar dt t0d0s 0s dircitos c ptcrrogatiuos ltgait.

ícrnandópolis, ir dc março dt ro»

Lt n,r-)"
vHOSsr IMPÁXATUJos SI ISAN RAN(}ur.

Pró'lleitor

BÂuNo CErâR RossELLl Mr:DR!
I)iplomado s

ÀNÇ^
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UNTVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO

CIJRSO DE CIÊNCIAS JIJRÍDICAS E SOCIAIS
Bacharelado

Reconhecido pela PortâriÀ MEC n.o 40, art. 63
de L2-12-20O7 publicarla uo D.O.U. em 13-12-2007

rJOCg - CâitpUS Vil - FEB'!ÂNoÔPOI§

r",.-t-a-l-lL-w.]-51
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UNIVERSMADE CAMII,O CA§TELO BRANCO
Secretaria Acadêmica

Divicáo de Regietros Âcadêmicoe

0034229Diploma

l,iuo n."
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Nos termos 48 Lei

Sáo

sscirnonto Linrâ
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Universidade Estadual de Campinas
A Escola de Extensão da Universidade Estadual de Campinas certifica que

Bruno Cezar Rosselli Medri
brasileiro, natural do Estado de São Paulo, nascido a 28 dejulho de 1982, RG: 33578307-7-SP

concluiu o Curso de Extensão em

Comércio Exterior e Desenvolvimento Regional

ministrado pelo Instituto de Economia, no período de 0710312009 a 30/10/2009, com carga horária
de 128 horas de aula, conforme Histórico Escolar no Verso.

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 2 de março de 2010.
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Juan Bacic
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Ú., r'
Diretor Acadêmico Diretor da Escola dc llxtênsào
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T'NTYER§IDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
tndcrcço: Cidade Univcrsitária 'Zefcrino Vaz" - Distrito de B8rão Geraldo - CEP; 130E3-970 - Campinas - SP

Rcconhccida pclo Decreto Fcdcral no: 7E531 de 04/10/1976

HISTÓRTCO E,§COLAR
Bruno Cczrr Ro§lclli Mcdri Registro Acadêmico;

Curso dc Comércio Exterior c Desenvolvimcnto Rcgional Ingresso: 07/032009

Ctr - Crrfr Horr /Sn = Sio.{to r IRQ = FÍcquanci!,l AIf, = 
^pÍovrdo 

/ CNv = Contrlidido/ RE?- Rcprovado/^FE- Ap'ov.ilrm.olo dê Eíudo.
CàÍBâ Hoíú.i! Tot l: I 2t Hof!r./Aol., !.Íb l2E T6ôric8 ê 0 PÍ&i.rt

00000305lttt

rfililfl !]ilil!il ilil tilr uilfl] il|mil
v.raÍlqú. ã !urr'nri(,d.tdc rl.slc ct,lrf|câdo cm

hnD ,'www .xtG.rrnp uniümp br'!tld!(ca !3ç

RG;33578307-7-SP

Conçlusão: 3011012009

Cidade Universitária "Zeferino Vaz",2 de março de 2010

\l,t.'

Y' I)irctor Acadêmico

Nomc da Disciplina Dsta d8 Reslizsçáo lProfcssor(a) Rcsponsávcl Média clt sll'
Desenvolvirnento Econômico Rcsional O'1tO3t2OO9 a 2I to312009 lMestre (iustavo Zimmcrmann 10,00 016 APR

ComDetitividadê nas RelaÇões lnternacioneis 041O412O09 a 18i04/2009 JDoutor Fer nando Sarti 10,00 016 APR

Aspectos Brásicos de Comércio Exterior Oglosnoog arrlo512009 boutor Ulysses Cidade §emeghini 016 APR
Sistcmática de ExpoÍtação e lmpoÍtação ouoelzoog azonan009 Doutor Ulysses Cidade Semeghini 9.00 016 APR

Marketinc cm Comércio Exterior OlmnoOg a lE/072009 DoutoÍ Ulysses Cidade Semeghini 1,50 016

Siscomex - lmDortaçào e ExDortâçáo OÍlOAlZooq a l5/082009lDouror ulyrscs Cidadc Semcghini 9,00 0t6 APR
Fundamentos de Economia conr Foco nas Relaçõcs Intsmacionais 29lO8l2OOg a 121092009lDoutor Misuel Juan Bacic 9,00 0t6 APR
Perspectivas do Agonegócio Z'ngnOog alUjOinoog lDoutor Jose Maria Feneira Jardim da Silvcira 7.00 016 APR
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curso 55,{-2017 CURSO ESpÉCtFrCÂçÃO OÉ OBJEÍOS ELÁB OE EDIÍA|S TEC DE JULGAMENTO
Datâ(s)i 02irC3/2017

PROGRAMAÇÂO GERAL NÂ DEFINIÇÁO DO OBJÉÍO
PLANEJAMENTO
COMO EVIIAR ESPECIFICAR E EVITAR FRÂCIONAMENTO DE OESPESAS
UGÊNCÁ CONTRATUAL COMO FATOR OE DEFINIÇAO OA MOOALIDADE
PRÊ.OUAUFTCÂçÁO DÉ MARCAS
EXIGÉNCN OE AMOSÍRÁS E OPORÍUNIOAOE OO SEU EXAME
OA ORÇAM ENTAçÁO NAS LICITAÇÔES
coTAÇÔES EM COMPRAS. OSR.AS E SERVTÇOS TERCETRTZADOS
COMO EVITAR SOBRE PREÇO E SUPÉRFATURAMENTO
A REGUI.AÇÂO DO INSÍRUMENTO CON\DCATÔRIO
A ESPECIFICAÇÂO PARA COMPRÂR COM QUALIDADE
FII,IALIDAOE DE USO COMO FATOR OEIERMINANTE
OESCRIÇÀOESPECIFICAÇAO OE MATERIAIS. GÊNEROS E EOUIPAMENTOS
QUEIU TEM ATRIBUIÇÃO PARA DEFINIR O OBJFTO
NORMÂS ABNT, NBR. INMETRO. OUTRÂS
A QUANTIDAOE. DURABILIOADE. RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE
DISTINÇAO EiÍTRE [ENS. SUBIÍENS. LOTES E OBJETO
COMPRAS COI\,I ASSISTÊNCA TÉCNICA
PROJETOS BASICOS E TERMOS DE REFERÊNCIA
OBRAS
ESTUDOS PRÉPARATÔRIOS
OUESÍOES AMBIENTAIS
PROGRAMAÇÂO
ouEM TEM ATRrgUrçÀO ÍÉCNTCO-PnOFTSSTONAL
PROJETO BASICO/EXECUTLVO
FFÁCIONAMÊNTO LEGAL E ILEGAL
EXECUÇÀO INTEGRAL E POR ETAPAS
OBJETOS SIMULIÀNEOS
OEJETOS CONJUNÍOS
MAÍERIAIS UTILIZAOOS
EMBELEZÂMENTO
sERVrÇOS
SERVIÇOS OUE PODEM SER TERCETRTZADOS
TERCETRTZAÇÀO LICTTA E rLlCrTA
MPORIANCIC DO PROJETO BASICO
ELAEORAÇÁO DA PLANILHA DE CUSTOS
sERVrÇOS TNSTANTANEOS
sERV|çO§ CONÍiNUOS
SERV|ÇOS COM FORNECTMÊNTO OE MATERIATS
SERV|ÇOS OÉ FORNECTMENTO DE MATER|A|S
SERVIÇOS INTELECTUAIS
SERVIÇOS ÍÉCNTCOS
ELABORAÇÃO OA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS
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Universidade Brasil BR SIL

0 Magnífico Reitor da Universidade Brasil, José Fernando Pinto da Costa, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a conclusão do Programa de Mestrado em Ciências Ambientais,

confere o título de Mestre em Ciências Ambientais a

Brun o Cezar Rosselli Medri
RG n' 33.578.307 -7 - SP, brasileiro,

natural do Estado de São Paulo, nascido em 28 de julho de 1982.

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legai ô

São Paulo, 02 de fevereÍro de 2018.
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\/Bruno Cezar Rosselli Medri
Oiplomado

_ fró-Reitora de Pós-Graduação Stri Sensu e Pesquisa rReitor
Costa
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UNIVERSIDADE
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o PoRTAL L&C CAPACTTAçÃO CERTTFTCA QUE

Bruno Cezar Rosselli Medri

PARTICIPOU DO CURSO

Pra neja m.n,j H[# :::fl::::T, m i n istrativo

euE ocoRREU Nos DrAs zo, zt Êzz DE JUNHo DEzozz, pREsENcTALMENTE, mo noúnro ENTRE

09:00 Às 12:30 E 14:oo Às 17:00, coM CARGA xoúnm DE 2oH/AuLA, MINTSTRADo pELo DocE

RAFAEL sÉncro DE ouvErRA.

()
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,l-"1,
RAFAEL sÉnero DE otrvErRA

Documertto itssinad,r diqitlllmer:te pcrr

Portrü Lc\C Cursos e Crrprrcitircoes LTDÀ.

PORTAL LaC

^- 
cAPAcrteçÃo



Elllitlllr[úl?teãrm

DISPENSA
INEXIGIBILIDADE

CERTITICADO
DE CONCLUSÃO

cERTrrrcAMos QUE

Bruno Cezar Rosselli t\4edri

Participou do Curso Prático de Dispensa e lnexigibiliade, ministrado
pelo Prof. Matheus Carvalho, ao vivo, via Zoom, nos dias 14, 15 e 16
de agosto de 2023, com carga horária total de 06 (seis) horas.

17t08t2023llrofessrlr a tlteus Carvallto
DATA

clc r4,/o8 a 16/o8 - roo% online

PROMOTORA: Vlanna dc Carvalho
Cursos c Aulas LTDA - ME
CNPJ: 1 3.292.261 tO001 -7 4



Projeto

Nova L et e c t çoes

CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QtJ E

Bruno Cezar Rosselli Medri

portador(a) do CPF no , concluiu o Projeto Implantação da Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, com carga horária total de 80(oitenta) horas.

Salvador, 0710312023.

Profcssor theus Carvalho

I

PROMOTORA: Vianna de Carvalho
Cursos e Aulas LTDA - ME
CNPJ: 1 3.292.261 10001 -7 4
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PROJETO TMPLANTAçÃO NOVA LErDE LTCTTAçOES

CONTEUDO PROGRAMÁTICO

LtcrrAçÕEs pÚ8Uc^s - coNFoRt\,lE NovA LEI DE L|C|TAÇôES. CONTRATOS ADN.íINISTRATIVOS - CONFORME A LÉI 14,I33/21
LEr r4.133/21 . lntrodução,. Concelto.. Competêncio letislêliva.

. Crr!Ctrrístic!s dos contratos adminislrativo§ (Formalismo).

. Ga.antia,. Cláusulá de Rctomadà.

. Cláusulaserorbltantes,. Alteraçllo unllateraldocontÍaIo.. Resclgâo unilateíâl do contr o.

. FlÍalizâção da execuÉo do (ontrato,
- ocupôção temporáÍlâ dê bcns.. Apllcação dr penalidad€s,
. Alterâçâo cônratuâl porvontad! das panes,
. Équllíbílo econômlco.linàn(eiro da contrôto.. Pâgamentos fehos eo partlculár.
. Teoíla da lmpíevisâo.
. Alocâção dê rlscos.. sub(onlratação nos contratgs da êdminis!Íação.. Durâçlo.. Ex(cçô6 à vitênci. márim. de um ôno.. Responsabllidad€s d!cor.entes do (ontíato,
. Reçebimento do gbletg conüàIual.. Formas de extlnçto do contrato adminis(raUvo.. Solução ahernativa de controvéÍslas.. Planos dr (ooÍratação anual.. Ponál Naqlonal de ConEô!àções Públicas (PNCP).
. Contratos administrativos Êm 6pécie.
. Convênlos.. Consórcios Públicos.. Regime Dfíerenciãdo de Contràta(ôês.

. Con(elto.

. Competênda paru leElslãr.

. Finelidad6 do proedimrnto licitatóÍio.

. PrincÍpios nortaadorÊi d. li(it.çro,

. Iipos de Licitaçro.

. De§empate na llchação.

. Qucm dcva lldt r.

. lnteÍvalo rnÍnimo.

. ASent€s da lkitrçáo.

. Modâlidades LicltaróÍlas.

. Conconêncla.

. Concurso.

. [€llão,

. Prcglo.

. Diáloto compedtivo.

. licttàçâo pâra Íldrtro dc preços,

. Pro(êdlmcnto6 llcltrtôÍloe

. PÍo<edimento Comum (Con(orancia e Pregâo).

. Procedimento do Diálogo Compctiúvo.

. Trrtamento diferenciado pêía Microampresas e Empresôs
dê Pêqueno Pone.

. Dispensa e lnexlgibilidade da llciraçlo.

MÀTERIAL COMPLEMENTAR

. Modelos de Regulamêntrçâo dâ No\râ Lêl

. Ragulrm.ntrçlo dq A8cntc de contrataÉo

. Regulamentaçào dc Pesquisa de Prêços

. Regulamentação dô Slcreg.ção de Fuoções

. Regulàmentaçào dâ olsp«lra ElrtÍônlo

. Projao d! Lli criaçâo do Ca€o rm Comissào

. Proieto de Lei criação das Gradficações

. Estudo Técnico Preliminãr

. Íêrmo de Reíerência

. Plano Anuàlde ContÍataçâo

. Edital de Dispensa

. Edltal de lnexitlbilidâde

. Êdital Diálogo Competitlvo

. Editôl Con(orrênda

. Editalde Píe8ão

. Edhalde Leilão

. Editalde Concurso

. Edltal dcCíedcíd.mcnto

CronoSrama detalhado paía lmplantâção

FQt-

Curso Projeto lmplantàção 
I

80 horas

Professor N4atheus Carvalbo



CERTIFICADO

ESPEC IALISTA RECON H ECI DO
EM LTCTTAçÓES E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS

Certificamos que

BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

Professor theus Carvalho
PROMOTORA: Vianna de Carvalho

Cursos e Aulas LTDA - ME
CNPJ: 1 3.292.261 10001 -74

tr§trtrGOALOSTA

"U "ri
aoô,z
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\t

concluiu o Curso Especialista Reconhecido em Licitações e Contratos
Administrativos, com carga horária total 102 (cento e duas) horas ,

no período de27 de maio de2021 a27 de maio de 2A22.
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O Grupo Negócios Públicos confere o presente cerliflcado a

BRUNO CÉZAN ROSSELLI MEDRI

por sua participação no

'u?l
õoo z

NP 'I'RÊ INAMINTOÍ,

I aL)

05 de agosto - Curso Ao Vivo e Online COMPRASNET 4.0

realizado em formato on-line, no período de 05/08/2020 até 0510812020
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t*' Curso

Curso Oníinc c ao VÍvo Comprôsnet
4,O: Pera pregoeiros ê equipe de apoio

faÍmo de declotoçõo

O p$cntc ccttlfrcodo otribui o poíkipqdo e conclusb
t o drg com, Co,td Hühh e Corteúdo oqui
.dl5crlnlnddos, com CaÍgs Horôio totol de I horos,

lont Msnosli
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CERTIFTCADO
O Reltor da Unlversidade da Amazônla, no uso do suas atrlbulçôes logals o eetatutáriae,
outorya a

BRUIVO CEZAR ROSSEITT MEDRT.

natural de FERNANDOPOLI$SP, com Carteira de ldantldade no 335783077/SSP, o certiffcado

de conckrsão do cuÍso de pós-gR.nDgÀÇÂo "r.f,To sENguÍ EM DrRErro pRocEssuÀr:

cRÀt{DEs rnmsronraçÕrs, realliado no perlodo dê O4IO2I2OOA a 3011012007, com carga

horária de 435 horai de atlvldades acadômicas a distáncia em convênio

Lulz Flávlo Gomes e o lnstituto UVB.

e do Enslno

Belém, arço ds 2008.

Reltor Rede de Ensino LFG

a,

?
a

aurrtár-

Secretária de Assuntos Acadê Concluintê
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Ap.d{ô
oqlEr

LÍ.
tl't oo.a.raL

llô!

o(llbr

fàdíl

tL.lr
OqrEr

ll.lrt

O ÍÍablf|o da Condurto & CuÍso Íol Íufzâ& sob o Thio §sú6írça Pâ.Ehl de
ÍlLíüo'.
cr'rou ! ditdpnna Msloddogh do Enslno Sup.íhí (Opldva) coín câíla hoíârl8 & 45
hor.a, ondê obtsrr r noh 9,0.

CERIFrcÂDO REGISTRAOO

soõ Íf 37 S m UvÍo L. LFô /D.P Folha 37s
e.II._LL!_úJ?coA

SECRETARIA DE ÁCADÊMICOS

0 omo cumpríu lodrs rs dilpoiçLô3 de

RESOLUilO CIEíCE§ ilr t. do E do

iunho dc 2(l()7, & Cmrho lüc'pnal

EdueÉolClnrrr dq Edrcrfo Sugcrhr.

t§ lJÍj r itE

UNn ERI|DAD! DAAx zôxlA
RE@NHEGIOA PELA PORTARIA MINISTERIAL N' 1.51&&t, DE
2í D€ OTTTUERO D€ í983 (DOU DE 22/í0/S)

PROFÊSSORES



ut{tvEitrDâDr
DA AMAZôNIA @ *.k-nÇ;"

CERTIFTCADO
O Reltor da Univsrsidade da Amazôrria, no uso do suas atrlbulçóes legais e estatutárias,
outorga a

BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRT

natural de FERNANDOPOLIS-SP, com Cartelra de ldentldade no 335783077/SSP, o certiÍlcado

de Conc[lsão do curso de eós-emouaçÀo " r]Àro sENsu" EM DrRErro pRocEssuÀL:

cRrÀNDEs rnensroruiAçôEs, realiiado no perlodo de O4lO2l20OO a 3011012007, com carga

horária de 435 horas de atlvldades acad

Luiz Flávio Gomes e o lnstituto UVB.

êmicâs a distâncla em convênio c a de Ensino

Belém, 1 arço de 2008.

Roilor Rede de Ensino LFG

Secretária de Assuntos Acadê cos Concluinte

WI
Unama

I

(J ,'l
cioo



U NTVERSIDADE DA ATTAZôNÁ

RÉCONHECDA PEIâ PORTARIA MINISTERIAL M I.51&93, DE
21 OE OUTUBRO DE 1983 (DOU DE 22/1o/sr)

pós€RADUÂçÁo "l-ATo sENsu' EM DtREtTo pRocEg§uAL: oRAxoEg
TRAXSFORiTAçÔEs

cÍiedo pels RESoLUçÃo coNSUN M 010t2006 DE 30to3/2@6
CONSEPE N" (XO/2006 DE í í,/04T2006

DtsctPUt{as CH t{oÍA PROFESSORES muuçAo
D{AEIÍO PRff E88UAI IRAA{}IüTA

iEtoo-ost oorR uurooE'fltlco

PROCCaSOrDrl §ln rro
Fnocf,lao at\,/t-

Pi(rcESSO tírBr'rACtOiAL

PROCÉsAO PEMI

PROCE§O TRllJTÁNlo

rEon c " Do?ioc€Sü)

ÍRr8âlrio DE cÍxcu,slo oE cr.nao

30

a5

l0

t6
30

75

30

60

30

t0.0

o.!

a0

7.0

t0.0

í0.0

í0.0

7.O

'10,0

Joí lh.fa.do Rb.ho Jrhr
Púha r!í&. E eE Cldúrld

Frnürdo G*.úít
Ádr P.lcgrhl OúEY€í

Vda.b il@rd
U,ü Flvb Ooíü

Í.íi.n Pt

Frtrlldc C.lrdod

Pdrld. XrLü.n Sl.ÍlE olóovJa

EI.ÍE Mrb ô 8qr.. F'ltEo TaüaL

E pad.b

tloui!ía

U.*,.

Llça Oooaírc1.

âlúr
Doúor

làt
It ür

Oollbô

tta!ür

CERTIFICADO REGISTRADO

Sob no 375 no Livro L. LFG/ >.p Fohâ 375
Én -LLt_,\\ tZlôA VAiltí

secnsmnn óe rssuníFs lceoÊurcos

0 cuno cumpriu lodes ar dhposições da

RESoLUÇÃo CNETCES ilr t. do E de

lunho dc 2fl17, do Conrcho iircionrldo
EduoçtolClmarr rlc Eduoflo §rrporior.

ô z

À. LFC - llat

O TÍ*dho d! CoÍdlEâp de Cur3o bi rêslhsdo 3ob o Tlülo 'Srnt nçt PaÍdd &
MóÍilo'.
qrcou I dlsdplha Mctodobgls do Enino Srp!Íioí (OptÊtiyÊ) com carga hoúda de 45
hoÍâa, onde ob(gv€ € notÊ 9,0.

I



o
'' trls.
-Proc

\--

Xn.

§.

**s
PS(§
BPR§ha,
*ik
s'§Ê4§
§e§\5
!-§

§§s'§
\.L\s
§§{
§E§&
§§
§t§§
§§
§d
,§i §(,\ ()

§Ê.
§b§c)
üç
§§
NÂ,§§§s
§§'ãI
t{s
§§

§§.§ F-

§\_s \Ô
§ i--

§;:
ôN

' f.r
\S
.§)
\
Ê
'GàI\à

q)
r4
aat

o
Ê(
L
§

N
U
§
Êà
\a
La

ê

:;-:
3ix

u-eai
3

.t
t

.' ,|

!s.
z.
ã
(J
gJ ?*cn @é

É 
==oo?-Eô'É= 3

<ÉÊE
==L;!=Lü<ü
ÀÊx9E
r.u ã'H J
^:=uoH-
LIJJT Q §r! ã'& Ê<=éRs:==:J rrl Uco H:

r-

.L ã"q
IIJ ff .a
cE õ-

H

5f-
Fct)z.

oo
OI
=tr
LL]
O

N
§\
-§
S

.§
§§

-§
§c.l

§.§

l# sã
lE 6Q
le €:
lo 5',
i-= -!
lP { ..
lí :-r
l$ õ:
lo
to.
t,

t)

í
\

W
$
J
ú

N
ê<ur2
ôE

FFvtzz<

tlrrtlorlr

\- \---
'\\.\-\\

-t

§d'

§surE
§§
§:
§rd

€'§'§s
t.s
§\

§§
^o
§§
§§
§^.§.ü
§§
ü()

§§ça§*t
§§
§'§
F..i §-
:ü

'ü q,
§'\sü9

-L.'$ô
§§t{ c.i

§§§
§-r.§
E $§
§§,t
§R§
§ §§§-r
§,§'o
§§§
§,àô

!
lo
É

U)

t)
nl

}1

E
.Éi
G

à
.L
e
+

\,

i".

i



Curso dc Fspecielizet'o cm GcsÉo Pública - lato Scosu

Aprovado pela Rcsol"Éo a" 031/2008 do Consdho Dfuctor do IFSC

Período do Cursc 2010/2 - 2012/l

Ca4gr honíría totd: 5l0h + 60h de oonogtaEr

TÍtulo da Moaognár Coouolc intcrno de edministnçâo p,ribüca.

Concêitos dê Ap.oveçlo: E (Ercclcntê), P (Pro6cicotc), S (Su6cicqt ), lr B, C
C,oncêito dc Rcprovrilo: I (lnu6cicna), D

Mioisrcrio dr Educeçio
Instinrto Pcdcnl dc &fuceçãq Ciêncie c Tccnolo$e dc

Srntr Cruioa
Pró-R.itorir dc Ensüo

Coordcoedocir de Rrgstror Âceêmicot

Ccti6cedo coo vdiàdc an rodo o taritório necionr!
6riúdo no. rêrmo. de Rêloluçio CNE/CES o" l, de

03/04/2001; Rooluçto CNE/CES o" I, dc 08,/0ól20fl; c
Lri o" tt§2r & »,/1212008, Edto 

", 
I 3".

DADO§ DO REGISTAO
Proceso edminirmtivo : PGF.39 6.1 ü?i I 1 2*t0 / 1 2?

Rcgisao o" 396, Livro PGF04 Folhe 39ó
Florioópoür, 20 dc rctcrnbo dc 2012.

Múcclo Rrupp
Coorderudot dc Rcgirtos Âcadêmicos

Potwje o" 1913, Àc §2/12/2011
Pubücrdr no DOU cm OSIP/mll

MtÍcuh Shpc '1,í67lo1

IltroduçÀo À In6otmltic. . Àmbicrtê vilnl.l dÊ

Bnrim-Àprttrdiaecm íÂVEA)
EloyJolo l.6rô lÍlhô Mcatndo i0h E

Müônçâ! ao Ert doDrrcEvolvimcnto a
Bnsilciro

Edutdo Gocrini Mê.trado !0h E

Sidncv F'Áncitco Rcis do. S.otosEsudo, Govcrno c Mcrcedo Doutondo 30h

Plutô Mznod Di2s Mcst!âdo 30h
IodiôdoÉs Sociocconôcricor ut G.!do
ÍtÀlicr E

O Êsudo e oe Problcms Contcroporâncor Eduerdo Gucrini McstÍâdo 30h u
O l\iblico c o PÍihdo ru C,cado Pibüc. A.lcsrÀd!. Ca3scs Zoucas Mcsqrdo 30h P

Plrôciaoaoto Eatlú8ico Gosttaeocatel Deieac Àpuccidr dc Mclo Hcinzco Mcstredo 30h

tlcliric$ Públi..r Especializeçio 30h E

FtdÍn. R-qio1 lcúcin McsrÍado 10hComport rnÊnro OryrnizlcioÍrrl F,

Gúleiac M,Itin: l0hCulnra e Mudroçe Otganiz,aciooel Mcsrrado lr
Fálio Scy'ouoi IsrrtúGodo l,ogí*icr Meserdo 30h

Gcadô Opcr.ciood Sioooc Srnto Guimrràes Vcstrado 45h

Gc!!Ào dê 8rd.. hiblicrs de Coopctiçào Antônio MÚcos Fclici:no Mcsrndo 30h

lleoo Pluriaoud c Orçemcoto Púbüco Fliúo Ric.rdo Ub.irli Mrgricwlkj Doutorrrlo 45h F,

McodoJogie Gcntíficr M.Brrirâ Nild. B.lrct o Ángcli f)outoÍrdo 60h P

MonrTte6a Nkiâ Fdlcr \Ícstrz do ú0h I1

I
?

o-o

Conceito

Nezrrtno Ncsi

E

E
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CertiÍicamos que

BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

participou do curso PREGÃO ELETRÔNICO - SCF10O0t18-14, realizado na Escola Fazendária
do Estado de São Paulo no perÍodo deO4l10l2018 aO5l10l20'18, com duração de 15 horas-aula.

Sâo Paulo, I de Outubro de 2018

;o s.,1,.

RODRIGO BEZERRÂ DA SILVA
Diretor FAZESP

N. 6009 / 20r 8

ii
?
o

c)
o

I

se(rttaÍia do ttrrondn íro trtôdo dc Slo Pôulo . Ercola fôrlndáíia do [lttdo d€ t]o P.rulo ' tàrorp
Ione; {11) 3243,4540 , Àv, BrnSGl Poruno, 300 , 5Io Prulo. sP



Fls. N.o
Proc.

s
a,rllEr b irE I rao âa

Ícra-.^.. i)rÍ.àa.

ATESTADO DE PARTTC|PAçÃO

Fazendárl ,:' li r7lir t-
Ê-r

*AZ'r-i7
frn|.ÍI,iil,tde
E ua(53ae P.|rb

I

Gestão da

Datâ Horas ausenles - Manhã Horas aussnles - TaÍde

04/10/2018

0i2018

A sua participação no curso se eír@íÍou ao ÍespoÍúer o questionário de Aveliaçãô de Reeção.

15.0

0.0

Totâl de horas present6 no Ínês :

Tobl de horas ausêÍ*es no íÉs :

Roberta Fernanda Pereira da Silva

Sáo Paulo. I de Oúubro de 2018
Diretore do Nucleo de Suporte â CuÍsos

Atesto para os devidos fins quê o(a) SÍ(a) BRUNO CE-ZAR ROSSELLI MEDRI, CPF 225.4í6.51&41, participou
do Curso PREGÃO ELEIRÔNICO rêalizado nos dias abâi$, com dursçâo total de 15 horas. na Turma
SCF1000/18 - 14 realizada nqa) Fâzesp/lfendar - Av. R.angel Pestana,3oo - eb 174.

8



COVGRNO DO E§TADO
DE SÃO PAULO

Certificamos que

BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

participou do(a) Curso de Registro de Preços, realizado no clia 17 de novembro de 2009,
com carga horária de 8 horas.

Núrnero de Registro do CertiÍicado:177668

São Paulo, l7 de novembro de 2009

Jô
,)

zrUNDAÇÀo Do DESENvoLvtM EN'to
ADMIMSTRATIVO. FUNDAP

Geruklo Bktsoto Junior
DiretoÍ Executivo

SBCRETARIA DE
crsrÃo púst,rcn

4"o**
Sidney Beruklo

Secretário

(,- -l\,».".---^-';)\
0 

i'j
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FUNDAÇÂO PREFEITO FARIA LIMA. CEPAM
Conlro do Esluíos e P.6qulsã6 do AdmjniâtrÃçãô Mírlctpal

ConÍere esle CeÍiÍicodo o

Bruno Cezar Rosse//i Medri

pelo suo porllclpoçõo no(o)

Curso Eloboroçõo do Proposto Orçomenlórlo

reollzodo no Munlcíplo de

Fernondópolls

Sôo Poulo, 2l de setembro de 2006

I

z

Luciano Viana de Carvalho
Cheíe de Gobinete respondendo polo expedienle do Presidêncio

CEPAM
SECRÊÍARIÂ OE ECOIIOMIA

É PLAT'IEJAIUENTO covERNo Do tsÍÁoo
oÍ sÃo pAULo

I

I
I

I

@



Curao Elaboraçlo d. Prcport Oíç.mântárlt
Cldrdc Scde; FeÍn.ndópolls crrg. Hoárlr: I hor.! o.t d.lnlclo:2l/l /2006 Dsb dâ Tánnino:2llg ,/2006

Coord.n.çto oldáüco Pred.góglc.: MsÍi! rllioq Ctltllho Costâ

Âpolo:^o8 de FáüÍn. Zrnrlato, Cr.uz, Élizrbclh Banhêza, CLudls F. Mlndonçe s No€li Apaí.clds Tolxaiía C65lro

conÉúdo
Lrai.LcS Ba.lc. Aolhtrd
Stiam hando d. Pl'let-.Ínmb
ffiFtrl
Oílam€íb da sÕuridaÔ Sodd
@ 0! l,lrr-Üntltbt da! E,r!Í!..!
Proooth OÍE Írllrurh ô Câírra lürdcigtl
cl-dÍaach OrcamanlSa
E ll(b ao Píd6 da Ld Orca,ttantlrla
tuôaíEi.r Hllicl!
iaovítaá.. ollr,n! únr. p..a m07

Docentê(s)
[uiz Anloíb dl Sllvr - @nb!,or ! lacnlco do Crpan
MrEog Jola dê C€íío - conledor e llcalcô óo Caoam

Fundaçáo PrsÍeito Farla

CEPAM

(o)
Arm inatti

CêruÍrcâ!,o a:prdlclo em

EsDola Co unicipâl
F.lâ

7t
o

=o

.],

o-
Í,



Gerffiawffo ffie
Pwffifr@W@§ffi@

lBR,n\ór - tnstituto Brasileiro de
Administração Pública,

Conferê este certif icado a

L,llllf',Ít Í':t:;1Í-\[i: $L]lliii:lr."l t rll .itli:i.

Realizado em j.;l'ii;íii''t-,fiI'rll..I1ri

Com carga horária de l'r: r-lilnêÍi-ALit. í.'l

Ministrado por ,.rí.lril r:;í-\rr: r-ili ljrltirlli 1

RibeirãO Preto, ;1: i t!Ll!'r.:i t 1!::t*.'J ,,, ;t{tr.ri.r

I
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o

!Tl
cioô'z

Paíliclpanlo
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IBRAP - lnstituto Brasileiro de
Administração Pública,
Confere este certificado a

[] Frt {, .. , l\.l f,] í:: EI r Ís{ F:i,: r;ii: Êt :Êi :l:ii [í i ... _ l-.. , Í 1.,'l ÍÍ :ll:] F;I I

Pela participação no Cr.tpiin i r F1F,L írr'lTn1;An E: 6EEEtlç r AplENT r)6 HE.G r {:it Ro

Realizadoem Í:Íj:ri§tÂhlnnFntIÍ1

Com carga horária de .1 i ]ünACt -^t À

Ministrado por llIilfj ,:l)j:,:"o9 r:ôi:l.li.J T

Rlbeirão Preto, i,('r ..' FtÍ!I,JitiI rtn / --Jr-).l!l
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Certi rcafo fe
(Participaç
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{lc
[íi'Jll(A[) - lnstituto Brasileiro de
Admi nistração e Governança Pública,
Confere este certificado a

BRUNO CEZAR ROSSELI.I MEDRI

Pela participagão no cURSo:ESpECIFtCAÇÁo. DE otsJE1.os ELAts DE ED1TA;S rEc oE JULGAMENTo

Realizado em FERNANDOpoLts

Com carga horária de I HoRAS-AULA

Minislrado por JosÊ cARLos BAR9NI

Ribeirão Preto, 02 de Março de 2017

,Ü

Oo)s|
.z

PrÍlicipanl6

.í{t r

(,'')':\'

ffi"

a
ffi

m
H

I
l



CU'!O: 55"A.20I7 : CURSO:ESPÊCIFICAÇÁO DE OBJETOS ELAB DE EOITAIS TEC DE JULGAI,IET'ITO
Dât.(e).02^r3r2017

PROGMIÚAçÃO GEML NA OEFINIçÃO OO OBJETO
PIÁNEJAMEiTTO
COMO EVITAR ESPECIFICAR E EVTIAR FRACIO}IÂMENTO OE DESPÊSAS
vGÊNCiA COÍ{rRAÍUAL COMO FATOR OE O€F|NçÁO OA MODALTOADE
PRÉ.QUALIFICAçÂO DE MARCAS
O(|GÊNCiA O€ ÀMOSTRAS E OPORTUNIDADE DO SEU EXAME
DA ORçAMENIAçÁO l{AS LICIÍAÇÔES
COTAÇÔES EM COMPRAS, OBRAS E SERVIÇGS TERCEIRIZADOS
COilIO EVITAR SOARE PREÇO E SUPERFATURAMENTO
A RÊGUTAÇÀO DO INSIRUMENTO CONVOCATÔRIO
A ÉSpECrFlCÁÇÂO PARA COMPRAR COn OUALTOADE
FIMLIDADE OE USO COMO FATOR DETERMINAÚTE
DESCRIçAO/ESPÊCIF]CAçÁO DE MAÍERIAIS, OÊNEROS E EOUIPAMENTOS
QUEM TÊM ATRTBUÇÃO PARA DEF|NTR O OBJETO
NORMAS ABiÍT, N8R, INMETRO. OUTPÁS
A OUANTIDÀDÊ, DURÁBIL]DADE, RENDIMENTO. COMPATIBILIDADE
DISTINÇÀO EMTRE [ENS, SUBITENS, LOTES É OBJETO
COMPRAS COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PRO.,ETOS B.{SICOS ÉTERMOS OE REFERÉNCh
OBRAS
ÉSÍUDOS PREPARATÔRIOS
OUESTÔES AMBIENTÀS
PROGRAMAçÃO
ouEM rEM ArRrBUrçÃO ÍéCNtCO-PROTjTSSTONAL
PROJETO &ÀSEO/EXECUTIVO
FRAC'ONÂMENTO LÉGAL E II.EGAL
ÊXECUÇÃO INTEGRAL E POR ETAPAS
OBJEÍOS SIMULTÂNEOS
OEJETOS CONJUNTOS
MATERIAIS UÍILIZAOOS
EMAELEZAMENTO
sERV|ÇOS
sERvlÇOS OUÊ PODÊIra SER TERCEIRIZADOS
IERCETRTZAÇÃO LICÍTA E rLlCnA
IMPORÍANCIq DO PRO,ETO BASlcO
ET.AAORAÇÃO DA PLÂNILHA DE CUSTOS
sÊRvrÇos TNSTANTÂÍ{EOS
SERV|çOS CONriNUos
StRVIçOS COM FORNECIMENTO OE ÍtlATERlAlS
SERVIçOS OÊ FORNECIMENTO DE MATERIAIS
SERV'çOS INTELECTUAIS
SERV|çOS ÍÊCNICOS
ELABORAçÃO DA PLANIL}IA DE cus.I'ÔS E FORÍ\iAÇÃO OE PREçOS
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cÍos Municipais l,tda celtifica quc
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participbu;do qrrrso REDAÇÀo DE LEls E ATos IiEcUTAMENTARES - TÉCNiqA . 1 .
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. . 2009, em São Paulo-SP, com carga horária de l3 horas.
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REDAçÃO DE LEIS E ATOS REGULAMENTARES
TÉCNICA LEGISLATIVA E A NOVA ORTOGRÀFIA

r. os ATos NoRMAnVot A coNsrÍÍulçÃo FEDERÁL E Á LEr - Subseções, seções, capítulos, títulos, livros e partes
coMPl."E!,lEt{TAR N.o 95, DE 26.02.1998 - Disposições preliminares, gerals, flnals e transitórias
1. A Consütui$o Federale a Técnica Legislativa - Critérios de sistematização
1.1. funções das normas JuÍÍdicas 3.2. Decreto
1.2. A subsldiariedàde da âtMdade legislâtiva 3.2.1. DefiniÉo e limites dos decretos
1.3. Vinculação normativa do legislador e mntrole de constitucionalidade 3.2.2, Forma e estrutura
1.4. Constitucionalidade formal à material 3.3. Portêrla, Ordem de Serviço, Orientação Normativa e outros
1.5. PrincÍpio da legalidade e da antêriorldade regulamentos
1.6. A reserva legal e o princípio da poporclonalidade 3.3.1. Definlção e objeto
1.7. A lei ê o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à 3,3,2, Llmltes dos atos regulamentares
misa julgada 3,3.3, Forma e estrutura
2, A lei Complementar N,o 95 e a sist€mática intêrna das leis e 4, A 1êi Complementar N.o 95 e a consolidagão das leis e
negulamentos reoulamentos
2.1. O processo legislativo lnterno: problema, objetivos e análise críüca u.-REDAçÃo oFrc-IAL
das alternab'vas 1. Características ê quâlidadês da redação oficial
2.2. A redação dos atos: clareza, precisão e ordem lógica das normas 1.1. Impessoalidade -

2.3. SistemáUca lntema das lels e anállse das contradlções 1.2. Padronização
3. A Lea Complementar N.o 95 e a Êlstêmáüca externa dâs leis e 1.3. Concisão
regulamentos 1.4. Objeldade
3.1. Lel Ordinária: definição e objeto 1.5. Clareza
3.1.2. SisEmátlca ocerna dâs lels e regulamentos: articulação das leis 1,6. polldez
3,1.2.1. Sistemática extema - forma e estrutura 1,7, CÃrÊ{j,o
- Das partes do ato normaüvo 2. Principais vícios da redação oficial
- Epígrafe 3. Uso adequado dos pronomes de tratamento
- Ementa ou rubrica da lei 4. Iníclo/ fq:ho e estrutuÍa das orrespondências oficiais
- Preâmbulo rlr. euEsTõEs DE GRÂHÁTICA
- Âmbito de aplicação . 1. Fuildamentos d€ grafla
- Fecho da lei 2. A noyá oÍtrografia
- Matéria legislada: teÉo oü corpo da lei - Acentuafro gráflca
- Oáusula de revogação Empreóo do hífen
- CláusuÍa de vigêncla - outÉs mudênças
- Asslnatura 3. o uso adequado de àbÍ€viaturas, simbolos e siglas
3-1.2.2. sistemática externa - articulação das leis e regulamentos

T
o-ô
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- Artigo
- Parágratos
- Incisos e alíneôs
- Agrupamento de artigos

Rc8istío N.o
Livr§: 03

IEM- Iírt ftudos Municipois Ltd"
CNPJ: 02.110.921/0001.86

Ministrantes: Darci Reali e Paulo Flávio Ledur

I



Universidade Estadual de Campin
A Escola de Extensão da Universidade Estadual de Campinas ceftific

Bruno Cezar Rosselli Medri
brasileiro, natural do Estado de São Paulo, nascido a 28 dejulho de 1982, RG: 33578307-7-SP

concluiu o Curso de Extensão em

Comércio Exterior e Desenvolvimento Regional

ministrado pelo Instituto de Economia, no período de 0710312009 a 30/1012009, ço_q garsa horária
de 128 horas de aula, conforme Histórico Escolar no Verso. ,;,,frfrT;J#***

à cüplo Íisl do orlglnal por mlm

Cidade Universilária "Zeferino Vaz', 2 de margo de 2010.
rcprorlur!da, Mllt 2010

?
o-
.oFornu'dópcll

r, Migucl luan Dacic Fm
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to Ê

Dirotor AcadCmico Diretor da Esçola dc Extensíâ-"::rn ora í-tê Pl.:rêlan}(
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I,'NTVERSIDADE ESTâDUAL DE CAMPINA§
BrdcrÊç.: Cidldc Univenitária'Zeferino V8r' - DbEito dc Barão Ocr8ldo - CEP: 13083-970 - Campinrs - SP

Rêcolrhccidr p€lo Dcclcto Fod.rat n': 7E53 I &,0411011976

EISTÓRJCO ESCOLAR
Bruro Cczrr RortGlli Mcdri Rcgisto Á,cldêoico;
Grso dc Conácio Extaior c Dcscnvolvirncmo Rcgional Ingresso: 07O32009

Cf,'Cúgl Horiíi. / gIT - EiuCo / FRQ - FÍ.qüâÉir / ÀtR - 
^p.ovrdo 

/ Ct{y - Conv.lldrdo/ a";t - R.píov.do / A?r - Apm}lÍrD!.D d. E uda
Cr!. HoÍarirÍoDrl l2t Hqrí,(uL taô l2r t ód!..0 púi..r

vcrifqrc r lr.úlcidrd.
hnp://m,.xL.rmÊúicrmp k/Yd id...Ír..9

RG; 33578307-7-SP

Conclusâo;30/102009

Cidade Universitária "Zcferino Vaz'' 2 dc março de 2010

0000030588

iltruffilü[[u lilllilIililtil itltilil

Y'

NoEC ds Dircipütrr D.t. da R.alizâçtro lProÍ.scorÍr) Rc$onrávcl
Desenvolyimcuto Eron6miço R!gional o7 l$n009 À 2l tfl,n(ogEistc Gusuvo Zimmcrmann APR
Comp.titividade nÀe R€h0õ€! fnt€mrcionais M104t2009 a I E/042009 DoutoÍ Femando Saíi 10,00 016

Alpqctos Básico3 dc Comércio ExtcrioÍ OghSnOO| r2ln5n009lDoutor Ulyssos Cidado Semeahini 9,50 01ó

Sistcmátiq dc Exportaçio c lmportâção 06n6n009 r z0n6fz109 lDoúoÍ Ulyssca Cidadc Scmcghini 9,00 016 APR
Mlrkcting em Comércio ExteÍioÍ 04/07D009 a lElo'l12009 boutor Ulwsos Cidadc SGmcshini 7,50

SkcoÍnsx - únpoíação c Export ç[o O110812009 a l5l0En009 b)outor Ulysses Cidadc §eruechini 9,00 016

Fundâmcntos dô Ecooomia com Focô nâs RôlaÇõês lDtemâcionâis 29n8D009 a 1210912009 lDoutor Miguêl Jusn Bacic 9,00
Pcrspcctivas do Aglonc8ócio 26fi9n009 â 3 0/ I 0/2009 bóúor Josc MrÍir Fcrrr irâ Jüdim d a S ilvci râ 7,00 0t6 APR

APR016

APR
APR016

APR
APR

016r 0,00
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(Ê FUNDAÇÁO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL
HRCOX - HOSPITAL REGIONAL DE COXIM

Nr. ÁLVANO FONTOURA SILVA

/-/s /!oiroc

Atestamos para os devidos fins, que a empresa LOUREIRO E CLEMENTE SOLUçÕES EM

tlClTAçÕS, inscrita no CNPJ ns 48.183.576/m/OI-45, com sede na Av. Perimetral, Qd.02, Lt 21,

Portal do Lago, carmo do Rio verde-Go, prestou serviços à FUNDAçÃo ESTATAL DE SAÚDE Do

PANTANAL- FESP, inscrita no CNPJ: 11.285.282/OC0l-37, conforme Contrato ne 106/2023, com

vigência de 2L|I2/2O23 ar.é 27/07 /2024 e objeto: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Capacitação e lmplantação da Nova Lei de Licitações e Contratos,

bem como, elaboração e apresenteção de todos os regulamentos necessários para

implantação da Lei ne 14.L331202L, destinado aos funcionários do setor de compras e

licitações da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal.

Disponibilização de modelos de minutas de Regulamentos personalizadas para o ente
implantar a Nova Lei.

b. 5 encontros online, duração de 2h, com a equipe responsável pela implantação, para

Personalizar os normativos de acordo com a realidade do ente e acompanhar o

cronograma de implantação e regulamentações.

d. Consultoria para elaboração e implantação de rotinas organizacionais quanto aos
processos de contratação, observando a aplicação do princípio da segregação de
funções.

Acompanhamento da implantação da Central de Licitações e Compras e de 1 processo

de contratação, a ser realizado durante a prestação de serviços

Atestamos ainda, que o contrato foi executado pelos profissionais MAIRIEtLY CLEMENTE SILVA

AIVES, CPF 002.327.11r-50 e BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI, CPF 225.416.518-64 e foi

executado de maneira satisfatória, superando todas as expectativas dos envolvidos, sendo

a

c

e

-z

Avênida Gãspar Ries Coelho, 361. Bairro Sáo Judas Tadeu - CEP: 79400-000 - Coxim/MS
Telefone/Fax: (67) 3291 - 6979

Correio EletÍônico: fespcoxim@yahoo.com.br

./t
--./

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Os serviços prestados compreenderam:

f. Disponibilização de modelos: Edital, Termo de Referência -TR, Documento de
Formalização de Demanda-DFD, Plano anual de Contrataçôes - PCA; Checklist de
Pregão.



FUNDAÇÁO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL
HRCOX. HOSPITAL REGIONAL DE XIM

FESP DT. ÁLVARO FONToURA SILVA

assim, não há fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade co

assumidas.

Coxim - MS. 02 de Julho de 2024.

Devanir Rodrigues Pereira Junior
Diretor-Geral do FESP

Michael Ap. Biílencourl de Souza

Direlor Administraíivo e Financeiro - FESP

Avenida Gaspar Ries Coelho, 36 i. Bairro Sáo Judas Tadeu - CEP: 79400-000 - Coxim/MS
Telefone/Fax: (67) 3291 - 6979

CoÍreio EletÍônico: fespcoxim@yahoo.com.br

,/t
',/.-//
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Proc.

ÀTFST DN C.APACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa LOITREIRO E CLEMENTE

SOLUÇÔES EM LICITAÇÔES. inscrita no CNPJ n" 48.183.516/0001-45, com sede

na Av. Perimetral, Qd. 02, Lt 21, Portal do Lago, Carmo do Rio Verde-GO, prestou

seTviços à CÂMARÂ MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA, Estado de

São Paulo, inscrita no CNPJ n' 49.653.470/0001-43, confonne Contrato n" 02/2025, com

vigência de 29l0ln025 aÍé 2810U2026 e objeto: Contratação de serviços técnicos

especializados de consultoria e assessoria na Nova Lei de Licitações e Conftaros (Lei

14.133/2 l). com foco na transferência de conhecimento e operacionalização prática para

a Câmara Municipal de Santana da Ponte Pensa-SP, pelo período de l2 (doze) meses.

Consultorir Estratégicâ em Licitações e Contrrtos:

i. Consultoria para elaboração e implantação de rotinas organizacionais quanto aos

processos de contrataçâo. observando a aplicaçâo do plincípio da segregação de funções,

conforme a realidade estrutural do ente.

ii. Consultoria no passo a passo da implantação e/o operacionalização dos

proccdimcntos de contratâção dircta (dispensa e inexigibilidade) e liciraról'ios.

iii. Consultoria Assessorie na Regulamentação do PCA.

Assessoria em Licitações e Contratos:

i. Padronizaçào de documentos: junto ao assessoramento jurídico e ao controle

intemo na padronização de editais. documentos da fâse preparâtória e termos de

referência adequados à lei 14.133/21.

ii. Suporte técnico e operacional para a realização de sessão de licitação (pregão ou

concorrência) em formato ffsico ou eletrônico.

iii. Assessoria no PCA e rctinas administrativas para execução do pCA

iv. Os contatos serão via e-mail, Iigâções telefrnicas, via whatssap, vídeo chamadas,

reuniões por zoom, meet, conforme a necessidade- podendo ser solicirado I visita

lS.
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Os serviços prestados compreenderam :
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presencia.l ao mês em caso de necessldade do presidenre e conforme disponrbilidade ila

agenda das especialistas;

v. Orientagão Écnica e assessoria ao presidente da Edilidade. podendo este entrâr

em contato, no horário comercial, com a equipe técnica designada (Dra Mairielly e Dra

Dayane), via ligação sempre que necessário; caso a ligação não sejâ âtendids, o retomo

será realizado em até 3 (três) horas, no máximo;

vi. Criação de grupo com as especialistas e os servidores.

Capacitação Presencial:

i. Treinamento presencial d€ 24 horas para capacitação na implementação.

Atestamos ainda. que a prestação de serviço contratada foi realizada especialmente pelos

profissionais: MAIRJELLY CLEMENTE SILVA ALVES, CPF 002.327.1U-60,

BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI, CPF 225.416.518-64, DAYANE

APARECIDA FÀNTI TANGERINO, CPF 21?J54.438-16, e outros colgboradores e

o contrato foi executado de maneira satisfatória, com cumprimento de prazos, e alto grau

de satisfaçâo. não sendo conhecidas quaisquer râzões que desabonem a conduta da

contratada e sua responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santana da Ponte Pensa,/SP.0l de dezembro de 2025

,, l l. tt r / ?' ,
\-t,L /2:.a,( t./,.,;.;4..)-( c c
- SIVALDO ANTONIO DA SILVA
PRESIDENTE EM EXERCiCIO

CÂMARÀ MUNICIPAL DE SANTÀNA DÀ PoNTE PENSÂ



Estado de São Paulo

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa LOUREIRO E CLEMENTE SOLUÇOES EM

LICITAÇÓES, inscrita no CNPJ n'48.183.516/0001-45, com sede na Av. Perimetral, Qd. 02, Lt 21.

Portal do Lago, Carmo do Rio Verde-GO, prestou serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA

CLARA D'OESTE, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n' 49.653.488/0001-45, conforme Contrato

n' 412025, com vigência de lll4l2025 aré 1U02n026 e objeto: prestação de serviços técnicos

especializados de capacitação, consultoria e assessoria na implementação da Nova Lei de Licitações e

Contratos (Lei 14.133/21), com foco na transferência de conhecimento e operacionalização prática,

incluindo tutoria no desenvolvimento de processos de aquisições de bens e/ ou serviços da Câmara de

Santa Clara d'Oeste-SP

Consultoria Estratégica em Licitações e Contratos:

a) Consultoria para elaboração e implantação de rotinas organizacionais quanto aos processos de

aplicação do princípio da segregação de funções, conforme a realidade estrutural do ente.

b) Consultoria no passo a passo da implantação e/o operacionalização dos procedimentos de

contratação direta (dispensa e inexigibilidade) e licitatórios.

Assessoria em Licitações e Contratos:

a. Padronização de documentos junto ao assessoramento jurídico e ao controle intemo na padronização

de editais, documentos da fase preparatória e termos de referência adequados à lei 14. I 33/21 .

b. Suporte técnico e operacional para a realização de sessão de licitação (pregão ou concorrência) em

formato fisico ou eletrônico.

Criação de grupo com as especialistas e os servidores.

Rcgulàmenlação:

I\1. o
F,s
Proc.

Avenida Giocondo Giovani Gazotto. Nô. 214 - 1" Andar - CEP 1578t000 - CNPJ. M 4S.653.488/0001-45 - Fonei Fax ( 1 7) 3,663- 1 219
ê.maal: camara@cmsantaclaradoeste.sp.gov.br

Câmara Municipal de Santa Clara d'Oeste.

Os serviços prestados compreenderam:



Câmara Municipal de Santa C d'Oeste.
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Estado de São Paulo

a. Revisão das normativas vigentes no âmbito do órgão contratante afetas à Lei 14.133/202t com

âpresentação de propostas de ajustes eventualmente necessários:

b. Elaboração e apresentação de minutas de normâtivas complementares necessárias para a regulamentação

da Lei 14.133/2021 no âmbito do órgão contratante

Para a execução dos serviços os contatos serão via e-mail, ligações telefônicas, via WhatsApp, vídeo

chamadas, reuniões por zoom. mee! conforme a necessidade, e até 2 (duas) visitas presenciais no decorrer

da prestação dos serviços a serem agendadas conforme a agenda da equipe técnica;

Atestamos ainda, que a prestação de serviço contratada foi realizada especialmente pelos

profissionais: MAIRIELLY CLEMENTE SILVA ALVf,,S, CPF 002.327.1n-60' BRUNO CEZAR

ROSSE,LLI MEDRI, CPF 225.416.5T8-64, DAYANE APARECIDA FAÀITI TANGERINO, CPF

217.354.438-16, e outros colaboradores e o contrato foi executado de maneira satisfatória. com

cumprimento de prazos, não sendo conhecidas quaisquer razões que desabonem a conduta da contratada

e sua responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santa Clara D'OesteiSP. 4 de dezembro de 2025

DONIZETE DO Assinado de forma digitat

SOCORRO Por DoNlzErE Do §ocoRRo
ALVES:070701 12807

ALVES:07070'l 1280 oaaos, zozs.r2.o4 u:30:os

7 -03'00'

DONIZETE DO SOCORRO ALVES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL BIÊNIO 2023/2024

Avenida Giocondo ciovani Gazzotto, N". 214 - 1' Andar - CEP 
.l578S000 

- CNPJ. N" 49,653.488/0001-45 - FoneiFax (17) 3663-1219

Proc.

ê.mail: camara@cmsantadaradoeste.sp.gov.bí
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UniBF CER-TIF]CADOcENtto utatvEnstÍÁFro

Pós-Graduação Lato Sensu
O Reitor do UniBF Centro Universitário no uso de suos otribuições, confere o presente ceftificodo em Nível de

Especializoção a

BRUIUO CEZAR ROsSEII' MEDR'

pelo conclusão do curso de Pós-Groduação Loto Sensu em cOrrnnrnçõrs pÚaucas E PRaCEDTMENTo,S
UotetôntOS, com 360 horas, aprovodo pelo Conselho Diretor, otravés da Resolução CONDI n9 OO2/18, de

14/05/2018 e promovido por este Centro lJniversitário no período de 21 de junho de 2023 a 05 de dezemb
de 2024.

Poraíso do Norte, 12 de junho de 2025.

y'c \"aj2r^----. Etisângela l.tososê Reinen runior Santosk Adivat
Reitor Secretária acadêmicã

Bruno CezaÍ Rossetli Medri
Concluinte



Alurrot BRUNO CEZÀR POSSEII, /tlEDPl

cursa coNrRArAçôEs púBLtc)s E pRocEotMENTos Ltct't(TóRtos
Árca de Conhximcnto (c PRstcrtPü Negôcios, Adrninistração e Direito

CPF:225416518{/
Regiíto:776 Livro:1 Folhc. 39
ooú do ncgistrÜ. 12106 /2025

Reueden.iomento pelo Ponatio N9 o, de 1810912024, publicodo no D.O.U em 19/0912024- üedenciodo poto oÍetto em UD pelo ponorio n9 1.851,
publicodo no D.O.U. de 29 / 10/ 2019. Este cutso obedeceu o todos os disposições do Resolução CNEICES n9l de 06 de obril de 2018. Atendendo os

exigêncios do lei n9 9.394/1996. do cNE.

Paraíso do Norte, 12 de iunho de 2025
UniBF CentÍo Universitário - CNPJ: 07.481.324/0001-38

Rua olavo Bilac, n9 78 - Centro - CEP 87.780-000 - Paraíso do Norte - Paraná
Tetefone: (44) 3431-1212 - 99149-7E82 (Secretaria de Pós-Graduaçáo)

üsr;iplina Íitttloçoo CH ato rrequêrch Situoção Finol

Lichoções públícos Motheus víonno Co|olho Mestre 60 10,0 100% Aprovodo

Co ntrutos od mi n ístr otivo s Mestre 60 10,0 100% Aprovado

I m pr ob i d od e od mi nistrotiva Mest(e 20 10,0 Aprovodo

Oficinos de controtos odministrotivos e procedímentos licitatórios Ber no do Montolvõo vorjõo Mestre 60 10,0 100% Aprovodo

Loborotórios de casos concrctos wesley costo Sílvo Mestre 60 10,0 100% Aprovodo

Prôtico licítotótio Brendo Fernondo Oliveira Especiolisto 20 10,0 100yo Aprovodo

EstÍotégias digitois wesley costa Silva MestÍe 20 10,0 100% Aprovodo

Proieto de conclusão Brendo Femondo Oliveirc Especiolisto 20 10,0 100% Aprowdo
Metod ologí o de pesq u isa B e r na rdo Montolvõo v ot iõo Mestíe 10,0 100% Aprovodo

Corga Horôrio do curso 360

à

B

Minístmnte

Moth e u s V i o n n o Ca rvolho

Mothe us v í o n n o Corv ol h o 100%

40
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o PoRTAL L&C CAPACTTAçAO CERTTFTCA QUE

Bruno Cezar Rosselli Medri

PARTICIPOU DO CURSO

Fase Preparatória da Contratação Pública
com Base na Lei L4.t33l2O2L

QUE OCORREU NOS DIAS 05, 06 e 07 DE MAIO DE 2025, tO XOúnrO ENTRE O8:30 AS 18:00 COM CARGA XOnÁnn
DE 2oH/AutÀ MINISTRADo pELo DoCENTE RAFAET sÉnero DE oLIvErRA.
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o
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Portrrl L&C Cursc.rs e Czrpacitrrcões LTDA.

PORTAL L&C
\- ctPActrnçÃo



1, Plâno de Gontratações anual
a. Oefinição e objetivo
b, Diretrizes para elaboração do Plano de

Contratações Anual
c. Preparação e planejamento de contratações

futuras
d. Como elaborar o PCA, abordagem prática

. Procedimentos

. Oocumento de Formalização de
Demanda

. Fontes de pesquisa

. Calendário de Contratações

. Alinhamento com o Orçamento Anual

. Da execução do Plano de Contratações
Anual

. Da inclusão, da exclusão ou do
redimensionamento

EiIENTA DO CURSO

4, cêstão dê Risco - oficinâ (Íítulo II - s€ção
w - Da gestão de Íiscoi e contlolê
preventivo)
a. Mitos e Verdades sobre Gestão dê Risco
b. Análise do contexto o Análise SWOT (FOFA)

c. Identlficação dos rlscos o Causas o
Consequências o Diagrama Bow Tie (Gravata
Borboleta)

d. Instrução Normatlva CGÉ no 0212023 -
Política de Gestão de Riscos

e. lnstrução Normatlva CGE io 0U2O24'
Gerenciamento de Rlscos

f. Mapa de Risco x Matriz de Risco

9. Avaliação e anállse dos riscos
h. Probabilidade de ocorrênciâ x impacto
i. Resposta ao risco (mitigar, tÍaníerir, aceitar

ou evitar)
j, Tratamento dos riscos
k. Ações de preventlvas
l. Ações de contingência
m. Inventário de Risco da Contratação
n, Prática no sistema Compras.gov.br

5. Termo dê Rêfêrência (Seção Iv do Dêcrêto
no 11,363/2023)
a. Elementos essenciais do Termo de

Referência
b. Responsáveis pela elaboração
c. Agrupamentos dos ltens em grupos ou lotes
d. Possibilidade de lndicação de marca
e. Exiqência de vistoria ou visita técnica
f. Regimes de úecução
g. Critério de avaliação, habilitação e

julgamento das propostas
h. Critérios de aceitação do objeto
i. Deveres do Contratante e do Contratado
j. Sustentabilidade e o Termo de Referência
k. Quando utilizar Termo de Referência e

quando utilizar Projeto Básico
l. Decisões do TCU
m. A instrução normativa 8U2022
n. Exceçôes à elaboração do TR
o. Prática no sistema compras.gov.br

6, Pesquisa de Mercado (Seção VI do Dêcreto
no 11.363/2023)
a. A estrutura da Pesquisa de Preço segundo a

Decreto no LL,36312023
b. os parâmetros de pesquisa de preços

c. Os procedimentos para realização da
pesquisa de preços no mercado

d. Pesquisa de mercado X Pesquisa de Preços
e. Preço estimado x Preço Máximo
f. Sobrepreço e Superfaturamento
g. Estimativa de Preços - Preços excessivos,

inexequíveis e metodologia para apuração
do valor de referência

h. Estimativa de Preço quando da Elaboração
do ETP e do TR

i. Cestas de Preços
j. Conhecendo ferramentas do governo para a

reali2ação da pesquisa de preço
k. Formalização da Pesquisa de Preços
l. A Instrução Normativa SEGES/ME No

6sl2021
m. Caracterização das fontes consultadas
n. Registro dos fornecedores que foram

consultados e não enviaram propostas
o. lvlapa comparativo de preços
p. Metodologia utilizada para aferição e

descarte de valores considerados
inexequíveis e/ou excessivamente elevados

q. Metodologia final utilizada para definição do
vôlor estimado

r. Justificativa de preços para inexigibilidade e
dispensa de licitação lurisprudências

JI
À

2, Documento dê Fomalizâção de Dêmandâ
(Sêção I do Decreto no 11.363/2023)
a. Como elaborar o DFD - Documento de

Formalização de Demanda
b. Quando é necessário o DFD
c. Informaçõesnecessárias
d. Formas de preenchimento

3. Estudo Técnico Preliminar - Oficina (Título
UI - Seção U - Do Estudo Técnico
Preliminar)
a. Aspectos normativos e prático do ETP

b. Visão geral dos artefatos de planejamento
da contratação que antecedem o ETP

c. Objetivo da norma
d. A obrigatoriedade em adotar o ETP
e. Elementos do ETP
f. Melhor forma de elaborar um ETP -

N4etodologià sugerida
g. Exceções à elaboração do ETP
h. Subsídio à elaboração do TR
i. A Instrução Normativa SEGES No 58/2022

(boa prática)
j. Prática no sistema Compras.gov.br



cAPACtTAçAO

o poRTAL L&C CAPACTTAçÃO CERTTFTCA QUE

Bruno Cezar Rosselli Medri

PARTICIPOU DO CURSO

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos para

M unicípios

REALTZADo Nos DrAs 03, 04 E os DE sETEMBRo DE 202s, cou cARGA xoúnm rorAL DE

24HIAUL'i, MINISTRADO PELOS DOCENTES RAFAEL SÉNCTO DE OLIVEIRA E LEANDRO MATSUMOTA.
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RAFAEL sÉnero DE oLrvErRA LEAN UMOTA

Documento assinado digi
Portal L&C Cr.rrsos e Cap

taLnenre por
acitac<)es LTDA.

PORTAL L*C
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Gestão de Contratos Administrativos

1. Convocação para assinatura do contrato
1.1. Convocação para licitante remanescente

2. Recebimento da garantia
2.1. Objetivo
2.2. Íipos de garantia

2.2.1. Seguro garantia
2.3. Cuidados no recebimento da garantia
2.4, Rlscos cobertos
2.5. Percentual
2.6. Base de cálculo
2.7. Execução da garantia
2.8. Notificação aos emitentes da garantia
2.9, Devolução dã garantia

3. Avaliação de indicação do preposto

4. Instrução processual para o pagamento
4.1. Recebimento provisório
4.2. Recebimento definltlvo
4.3. Adoção de conta vinculada ou pagamento pelo

fato gerador
4.4. Aplicação dê multa e glosa

4,5. Valor devido à empresa contratada
4.6. Ordem cronológica de pagamentos
4.7. Prazo para efetuar o pagamênto
4.8. Pagamento da parcela incontroversa
4.9. Pagamento antecipado

4,9.1. Hipóteses
4,9,2, Pressupostos

4.10. Consulta a certidões Íiscais, trabalhista e
previdenciária

4.10.1. Procedimento a ser observâdo para
certidão vencida

5. Duração dos contratos
5.1. Tipos de contratos

5.1. 1. Fornecimento contínuo
5.1.2. Serviço contínuo
5.1.3. Aluguel de equipamentos e utilização de

progÍamas de informática
5,2. Contratos por escopo

EMENTA DO CURSO

5,3. Contratos por prazo indeterminado

6. Prorrogaçãocontratual
6.1. Pressupostos
6.2. Casos especfficos

6.2.1. Fornêcimento contínuo
6.2.2. Serviço contínuo
6.2.3. Contratos de escopo
6.2.4. Outros tipos de contratos

6.3. Instrução processual

7. Alteraçãocontratual
7.1. npologia de alteração
7.2. Llmites de alteração
7,3. Formalização processual
7,4. Instrumento de alteração
7.5. Momento temporal da alterdção

8. Equllíbrio e reequilhrio econômico-financelro do
contrato
8.1. Objedvo
8.2. O dirêito ao equllhrio êconômico-financeiro do

contrato
8.2.1. Momento do fato gerador

8,3. Espécles
8.4. Pressu postos para @ncessão
8.5. HiÉteses de predusão
8.6. Cases
8.7. ExeÍcícios

9. Infrações e sanções administrativas
9.1. Novidôdes da Lei no 14.133/2021
9.2. Ípologias de sanção

9.2,1. Alcance da penalidade
9.3. Correlação entre infração e sanção
9.4. Fatores determinantes na aplicação da sanção

9.4.1. tmportância da manualização dos
procedlmentos

9.5. Instrução processual
9.6. Pressuposto de reabilltação do licitante e

contratado
9.7. Aplicação da multa e a correlação com os

pagamentos devidos à contratada

10. Extinção contratual
10.1. EspÉcies de extinção

10.1.1. Unilateral
10.1.2. Consensual
10.1,3. Decisão arbitral

10.2, Rescisão unilateral
10.2.1, Requisitos
10.2.2. Hipóteses
10.2.3. Consequências

10.3. Extinção por paÊe do contratado
10.3.1. Hipoteses
10.3.2. Impedlmento à rescisão por parte do

contratado
10.3.3. Hipótese de suspensão do cumprimento

das obrigações contratuais

Fiscalização de Contratos Administrativos

Agentes envolvidos na fiscalização e na gestão dos
contratos
1.1. Diferenciação entre gestão e fiscnlização
1.2. Princípio da segregação de funções
1.3. Importância da manualização

1.3.1. Atribuições
1.3.2. Competências
1.3.3. Responsabilidades

2. Designação do gestor e fiscal de contratos
2.1. Requisitos
2.2. Perfil
2.3. Necessidade de conhecimentos técnicos
2.4. Necessidade de capacitação

3. Momento de indicação do pÍeposto

4. Possibilidade de contratação de terceiros

5. Auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e d
controle interno da Administração

1
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BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

paÍticipou do evento: 13" Congresso Brasileiro de Licitações e Conüatos,

reahzado na modalidade online nos dias 05 a 08 de Maio de 2025,

com caÍgahorárta de 16 horas-aula.

Varginha-MG,09 de Ma.o de2025
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Escola Mineira de Direito
CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alâmeda Olivio Bíêg.ldâ no 195 Sania Luiza. Varginha-Mc - CEP 3701M30 - Tê1. (35) 3212-4416 Esc{)t MrNrilR Dti Dtit.L.I)

Carga Horaria: 16ns

Coíttr.t çao d..târtupr
Adoróar a atâa de r.gi.tro da pÍôçoa
Cont..trção do notórlo e!peclslistâ
Â3:q!l.lçóe! do PROOE o PED pelo. E3tâdos, DF o Municiplo6: o tâmo do llcitaçào oÊpocial

Íerça-f6iíâ,0ô dê Maio de 2025

Gâbrlolã Pércio

Ostôcçáo dô ântlconcoÍÍ.nchl. em liclt Cõ.3
Sônçóor.dminlrk.üv.3
Tócnlcit prollmln.re. do ldontlticâçlo cl. fÍ.ude! em llcltáçao
Compr.. Públic13 paÍa lnovrç,o - Encomsnd.. Tocnológlc.r

Quãriâ-íâirâ. 07 dô Mâio dê 2025

Prdro Honrlquo Az.vedo
Tani. Plm.ntr Chlo.to

SRP nâa contrat çõo. dlÍatra
Asp.cto. .olovanlaa dâ â n.c.llaç,o contratuat
Dlspán.â
o uaLmonto contÍatual em obr.! pública!

Ouiítâ-Fcira. 06 d€ Maio d. 2025

TlolrlJí

lcâro BItar

Â fr.. d6 plânôj.ndo da. contr.taçõ.r dr lowlço. terceldz.dos
Quortóô. i.lev.ntrt tobÍ. r d.cl.i.çlo do nulldrd. do cont'lto
o blicâB

d. Paicohm.nto do Obleto dô ümr vcz poÍ lodr!
Raíaol Âmorim do Àmorlm

EBia cêílilicado á válido c âulôntico, podcndo s6r vcrlÍcado etrev& do OR Coda ao lâdo,

E8câncio ô código utilizando um aplicslivo dê l.íulr dâ OR Cod..m s.u cclular ou

!c.!!. o llnl indicado pâra vêíificâr a âulcíliidâdc d6te documênio,

http.://omdonllíe.com.br/cartiÍicâdo/v.lld.c.o/svonto/289/17í7088/..6adcí00d83!5d59fÍd36Í1'130e761í

Madolino Rochã Furtâdo
Odilon Câv.llâra

o-
c)

Evsnlor í3o Congrosso Brasileio dê Licteçõos e ContÉtos
Nomc: gruno Ceza. RossolliMêdn

Ssoundâ-Íêirâ, 05 do Mâio dc 2025

h,N{t)

:



Projeto

, PLANTACAA
Nova L et e c t çoes

CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE

BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI
portador do CPF n" 225.416.518-64 concluiu o Projeto Implantação da

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, com carga horária

total 80 (oitenta) horas.

Salvador, 12 de abril de 2023.

\-
Professor atheus Carvalho
PROMOTORA: Vianna de Carvalho

Cursos e Aulas LTDA - ME
CNPJ: 1 3.292.261 /0001 -7 4

RECONHECIDO

,f

I
\



pRoJETO TMPLANTAçÃO NOVA LEr DE LtCrrAçOES
CONTEUDO PROGRAMATICO

LlclÍAçÕEs PÚBUCAS - CONFORT\4E NOVA LEt DE LtC|ÍAçÔES - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CONFORME A LEI 14.133/2I
LEt 't4.133/21

.lntrodução.

. Conceito.. Competêncialegislativa.

. Características dos contratos admanistrativos (Formalismo)

. Garantia,

. Cláusula de Retomada.

. Cláusulas exorbitantes.

. Alteração unllateral do contrato.

. Rescisão unilateral do contÍato.

. Fiscalização da execução do contrato,

. Ocupação temporária de ben5.

. Aplicação de penalidâdes.

. Alteraçáo contratual por vontade das partes.

. Equilhrio econômico-Íinanceiro do contrato.

. Pagamentos feitos ao paniculâr,

. Teoriâ da imprevisão.

. Alocàção de riscos.

. Subcontratação nos contratos da administração.

. Duração.

. Exceções à vigência máxima de um ano.

. Responsabilidades decorrentes do contrato.

. Recebimento do objeto contratual.

. Formas de extinção do contrâto âdministrativo.

. Solução alternativâ de controvérslas.

. Planos de contratação anual.

. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

. Contíatos administrativos em espécie.

. Convênios.. Consórcios Públicos.

. Regime Diferenciado dê Contratações.

. Conceito.

. Competência para legislar.

. Finalidades do procedimento licitatório.

. PrincÍpios noneadores da licitaçã0.

. Tipos de Licitação.

. Desempate na licitação.

. Quem deve licitar.

. lntervâlo mínimo.

. Agentes da licitação.

. Modalidades LicitatóÍias.

. Con(oíÍência.

. Concurso.

. Leilão,

. Pregão.

. Diálogo competitivo.

. Licitação para registro de preços.

. Procedimentoslicitatórios.

. Procedimento Comum (Concorência e Pregão).

. Procedimento do Diálogo Competitivo.

. Tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte.

. Di5pensa e lnexigibilidàde da licitação.

MATERIAL COMPLEMENTAR

Modelos de Regulamentação da Nova Lei

Regulamentação do Agente dê Contratação

Regulamentação de Pesquisa de Preços

Regulamentação da Secregâção de Funçóes

Regulamentação da Dispensa Eletrônlca

Projeto de Leicriação do Cargo em Comlssão

Projeto de Lei criação dàs GratiÍicações

Estudo Té(nico Preliminar

Termo de Referência

Plano Anual de Contratação

Edital de Dispensa

Edital de lnexigibilidade

Edital Olálogo Competitivo

Édital Concorrência

Editalde Pregão

Editalde Leilão

Edital de Concurso

Edital de Credenciamento

Cronograma detalhado para implantação

a(n
r)

u
o

Curso Projeto lmplantação I
80 horas l
Prolcssor Matheus Carvalho
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A UNIEVO Educação e Tecnologia Ltda., pessoa iurídica de direito privado, inscrita no
CNPf sob o ne 41,.477.707 /OOOI-70, com sede na Rua Nei Cláudio Simas, nq 695, no
bairro ltoupava Norte, na cidade de Blumenau/SC, CEP:89.052-120, por meio do
presente instrumento, declara para os devidos fins de direito que:

Bruno Cezar Rosselli Medri, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o ne

264.0A5, portador do CPF ne 225.416.518-6+, residente e domiciliado em Rua
Manoel dos Santos nq 47 Santa Filomena Fernandópolis/SP, atua como
Coordenador Pedagógico e Professor do curso de Pós-Graduação Lato Sensu
intitulado Prática em Licitações e Contratos Públicos com Ênfase em Câmaras,

Os detalhes do curso em questão são os seguintes:

Nivel: Pós-Graduação Lato Sensu;
Modalidade: Ensino a Distância IEADJ;
Periodo de Realiza ao: ulho 2025 a unho 2026.

Essa declaração atesta a responsabilidade acadêmica e pedagógica do Sr. Bruno Cezar
Rosselli Medri na coordenação e ministração das disciplinas do curso, alinhando-se às
normas da Resolução CNE/CES ne l/2018 e demais regulamentações educacionais
vigentes. O curso visa capacitar profissionais em licitações e contratos públicos, com
ênfase em contextos municipais e legislativos [Câmaras), promovendo expertise prática
e teórica em direito administrativo.

Esta declaração é emitida a pedido da interessada para os fins necessários.

Atenciosamente,

ELAINE CRISTINA Àrinâdo dê íoímà dieiràlporFRErrAs isjiás:'*lil,,x:'
tOUf,EIRO:O,ró691 1 5642 Dádor )025 r 2.05 r 6. r ero .or'oo

UNIEVO Educação e Tecnologia Ltda.

CNPJ sob one 47.477.7 O7 / 0001-70

Disciplina

Parâmetros legais para pesquisa de preços de bens e serviços

Metodologias aplicadas à pesquisa de preços

Análise crítica de preços nas contratações públicas

Análise prática das regulamentações da Lei 14.133/2OZl

Estudos de casos gerais: simulados

Estudos de casos gerais: simulados

§
o

Página1 de I

DECLARAÇÃO

Diferenças da justificativa de preços e do relatório de preços

contotoaduniêvo com br

(47\ 99i71-2124



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
INSTITUTO DE ECONOMIA E FINANÇAS DO EXERCITO

CERTIFICADO

O Che./e do In,stitukt de Economia e Finanças do Exército (lEFEx), t1o uso de suas atribuiç'ões,

certi/ic'a qtre a Senhoru Renata Carvalho de Araújo Pessôa, partici1tott do Seminário de Contrutaç'ões

Públicas e Inovação SEF 2025, promovido pela Secretaria de Economio e Finanças, no períodct de 20 a

22 de muio de 2025, com carga-horaria de 20 horas.

GERSON BA DE OLIVEIRÁ - Cel
Chq/'e do Instituto de Economiq e Finanças do Exército

ito, Brasília-DF, 30 de maio de 2025.Quartel-General do
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Atestamos para os devidos íins que a empresa G & P Soluções Em

Licitações Ltda -ME, CNPJ no 47.968.684.0001,83, estabelecida na Estrada das

Pedrinhas n' 25, EdiÍlcio Térreo. lmbul, SalvadoÍ - BA, CEP. 41720-340, ,

executa para esta empresa PESKA SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS
ESPoRTIvoS LTDA CNpJ: 22.965.509/0001-01, situada na RUA sÃo PAULo
N" 2150 - SALA 06 - CENTRO o(s) serviço(s), abaixo especiírcados

ATESTAOO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A) Número do Contrato ou documenlo equivalente
Nota Ficât n" 00000001- 16 Jan 23

C) Periodo: 02/Jan.23 a vigente

D) Quantidade: Perodo de 04 (quatro) meses

E) Valor do contÍato: RS 7.200,00

Atestamos. ainda. que os serviços estáo sendo executedos satisíatoriamentê
não existindo, em nossos íegistÍos, até a pÍesente fatos que desabonem sua
conduta e Íesponsabilidade com as obrigeções assumidas.

Cascavel, 01 de Íevereiro de 2023

AUG T HA DA COSTA
Telefone da declarante. (45)3035-3507

B) Objelo do conlreto: Contrato de pÍestaçáo de serviços de consultoÍia e
assessoÍia empÍesarialem procedimentos licitatórios e contratos administíativos



E, DlVT
E,SCoIá MINEIRA DE DIREITo

CE,RTIF'ICÂDO
(]E,RTII;](]AN,ÍOS QUE

RENATA CARVALHO DE, ARAUJO PESSÔA

participou do evento: 11" Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos,

rcahzado na modalidade online nos dias 21, a 24 de Outubro de 2024,

comcargahorâÀa de 16 horas-aula.

Varginha-MG,24 de Outubro de2024

PROF.MEFERNANDO MFTIO
DIRI Í)R ti\IiCU1]YO ^at\ESCOLA,MINEIRA

EDUCAClONAL

,â



Escola Mineira de Direito
CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alâmeda Olivio Brsgalds, no 195, Sânla Luizâ. Varginhâ-Mc - CEP 37010-630 - Tol. (35) 3212-4416 F^scrn^ À(lNl:lR Dti DtNit:1)

Evenloi 11' Congrcsso Bêsileiro de Ltcllações e Contatos
Renâta Caryalho do Anújo Possôa

Sêgundaíeira,21 de Oulubro d6 2024

Aspocto3 controv€Ílldo! do Sllt€m8 do Rogl8tro do Píeço3
A inlardopondôncla ôntrô o OFD o o ETP no mlcmprocôslo dâ conlrrtâçáo,

Contrâlaçáo Oir.tâ.
A!p.cto! Controvârlldú d:. Contrôt.çóo. Dlrotâ3

Tlo!3lJr
Fôllpc Oâlonogaro 

^lvês

Novo rêglmê de nulldadoa na6 contntâçõo3 públlcá
A elâboraçáo do PCA

Ouanajeira.23 de Oúlubío do 2024

ÂlvâÍo c.p.elo
Odllon Câvallarl

EÊtudo dos riscos na6

Controvórsia6 sobre ar ltnhâ3 d6 doí.ta nâ Loi l4í33/21
A buÍocrâtlzâção d. dhp.n.. d. llcltaçao

Quinla-Fêirâ,24 d6 Outubro ds 2024

A.pêcto3 polêmlco!.obr! o BDI

OEBATE . MÊSA REOO?IDA

Este c6rllíc5do á válldo ô autànlho, podondo 3€í vôrmcado âtravós do OR Codê 3o lâdo.

Esc5n6io o código ullizaído um splicaltuo dc lclturs dr OR Cod. em ssú cêlúlar ou

6cêBlâ o link lndii5do pal"á v6Íifcaí á âulôôücldâda dr3l6 (bdÍtênlo.

httpsJ/.mdonlln..com.bÍ/§.Ítificadorvâlldâcâo/.v.nto/249/1,í40621/6942b7íc067267X6652c5!3t8b05259

11l\'Il)
Cargâ Horária: í6hs

lorçâJeira,22 de OutubÍo d6 2024

Luciâno Rsls, Paulo Reis, Leandro Màtsumotâ ê Follp€ Dalênogaí€



CE,RTIF'ICADO
CI],RTIFICAMOS QUE,

RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSÔA

participou do evento: 13" Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos,
reahzado na modaüdade online nos dias 05 a 08 de Maio de 2025,

com carga horâna de 16 horas-aula.

Vatginha-MG,08 de Maio de 2025

PROF,MEFERNÂNDO MELLO
DIRIl'lÍ)R L\IICU'r]\',O

lil§

tr,MD
ESCoI.A MINEIRA DE DIREITo

I
ESCOLA MINEIRA

ÊDUCACIONAT



Escola Mineira de Direito
CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alâmeda Olivio BÍ€galda n" 195, Sanla Luiza. Varginha-MG - CEP 37010"630 - Tol. (35)3212-4416 Fl(tr-^ À{tNlilR^ Dl.: DtRtd'.()

Ev€nlo 13' Congrêsso Bmsllsito ds Licilações e Contralos
Renala CaNdlho cle AÍaújo Poss6â

Carga Horáriâ: í6hs

Ssgunda-íêirâ, 05 de Maio ds 2025

Conl.ãtâção do slârtup§
Adorô$ a âta3 de tgglllro d. p..ço!
Conlrâtação do nolóílo.lp.clallrl,
AB aqulliçôss de PROOE â PEO polo. E3tâdo!, DF ê Munlcipios: o lormo do llcltação €spscial

Í€Íça-f€ira, 06 de Maio ds 2025

Follpo Oôlonogaíú

anllconcoÍrenclâis €m licita

ouaítâJêirá.07 d€ Mâio dê 2025

Srnçô€6 admlnl!lrativ..
Tócnlcâs pÍellmlnâÍ€a da ldâôtlílcrÇáo de írâudo6 om licltâção
Compía! PúblicaB parà lnovâçáo - Encomondâ3 Têcnológicâ3

Ío Capâglo

Tànli Plmânlâ Chioâlo

SRP nas conlrataçõs6 dl.6lâs

Quinla-Fsira,08 do Maio de 2025

TiossiJÍ
Arp.cto3 rêlovânlôa dâ

u8tâmênto contr.lu.l Gm obr.3 públlcaao
BItar

A fraô clô planojando dâB contrâtâçõe3 de 3erulçor tercelízâdoa
Quo3tôâ3 relêvãnlê! sobrê a dâ nulidâdo do contrâto
O Beruro gaÉntlâ naa obÍai públlca6
Aprsndr Pâ.colrmanto do Oblalo da um! yoa por toclâ!

Est6 cedílcádo á vâlldo e âulântlco, pod€ndr 3or v€ílfcâdo âtrevás do OR fuo âo lado.

Elcânoiô o ódigo utilizendo um eplicetrvo d. loltur. dc OR Codo êm s€u colular ou

âêôB6a o link indiêádo psÍã v6rifcar s âut.nliêidÉda aLst6 documento.

httpsr/amdonllne.com.bí/certlficado/valldâc.o/.vento/289/í67958rdÍ67b1c/t639iu6câ2c7Íd47bbí9laf8c

Mâdollno Rochâ FuÍtado
odllon Cavallârl
Rríaol Amoílm da AmoÍim

h,NID

I'#)

ü!
(/



ESCOIÁ MINF.IRÂ DF, DIFG,ITO

CE,RTIF'ICÂDO
(]I;,RTIIII(]AMoS QUT,

RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSÔA

participou do evento: 14" Congresso Brasileiro de Licitaçôes e Contratos,

realrzado na modalidade online nos dias 02 a 05 de Junho de 2025,

com carga horâria de 12 horas-aula.

Varginha-MG, 05 de Junho de 2025

PROF. ME IIERNANDO ME,LLO
DIRJÍT'OR EXLCU]]\'O ^úa{il,EsCOLA MINEIRA

EDUCAqONAT

E,MT)

I

I

í

)

tc
o-ií)



I-,,NIT)Escola Mineira de Direito
CNPJ 30.289.4í10001-95 - Alamêda Ollvlo BÍogalda, nÔ 195. Sânlâ Luizâ. Varginhâ-MG - CÉP 37010-630 - Ísl. (35)3212-4416 Ir-§c()l^ ÀllNrirR^ D,.: DrRrfr)

Evonto 14' Congrgsso Brasileiro de Licitaçõês ê Contâlos
Rênala Cavdlho do Aáújo Pessáa

Cârgâ Horáriei 12hs

S€guflda-Íena,02 de Junho d6 2025

Qual. ostudor lócnico3 prollmlna.o! aão â33enclal3 nâ contãtaÇáo dlrats?

Boú práticâs nâ íiração d. .rlgancl.r do hâbltâçào
Câdaslro do rsloÍvà o dlrp€n3â omâr0enclâl: âllematlver parâ lnarecuçáo conlrâlual
Drílnlçáo dc Obla6 ô Soílço3 d. EngoíhàÍlâ nà Loi 14.133/2'l

Tlo.rl J.

F€llpo Dâlsôogâr.

DFD na

diretâ
CrllóÍlo3 pârâ dâcl.áo.obre parcelâmonto do obJêio
A! oÍstividado dâs principâi. cl. Lcl '14.'133:da

OuâíaJoirâ, 04 ds Junhode 2025

ÁLrro Clpaglo
Oonl!€ Blttoncouí

Conlrat.+brasil: nova íormâ dâ contrrtaÍdo

Ouinla-Feira. 05 dê Junho dê 2025

a lnloÍiocuçáo oÍrlÍ6 â ra3aarorla ô o. dêmal3 âgonl.t Ítt

!llânclo!o. í.. contrâtaçõo6 públlcârothação ê i

. câiâi dá 3úcâ3sô?

Vlnlclua GaÍonâalo

Lrra Brrln.r

Vrmo! dlacullr o Groanwa!hlô, nar contralâçõos públlca!?
Dâcr.to n' í2.304/2024 o Progr.mr. do lnlogrld.do, o qu. o.p€6Í?
Su3lântabllldâde nâ6 contrâtaçóâ6

Chírtlânno Stroppa
Mlrclã Mlró
Cârolln6 RodÍiguos

A conlrâtrÉo dlrotr.la Aclvogâdo.

Esto côílfcrdo á válido o sdênlho. podoôdo ser voíficado airvés do OR Codo âo la(b
E3canêio o código ulllizândo um âpllcállvo dê lelture d6 OR Codo 6m s6u cêluh. ou
âc6!3. o link indacsdo para vaÍificar a âúonliodadc dcsta do.umônlo.

http.J/€mdonlln..com.bí/cêÉlficâdo/valldacâo/.v€nlo/299/175í398/3c93c4dídab8sâí7593d57dddb6dcd6l

TerFíairs, 03 ds Junho de 2025



rY etfecti

CERTIFICADO
DE PARTTCTPAÇAO

UMA EMPQESA nuvlnl

aaaa

C E RÍ IFICAMOS OUE

Renata Carvalho de Araújo Pessôa

Participou do evento Dia do Licitante 2025: a Lei 14.133 na

prática, realizado pela Effecti Têcnologia para Licitantes no dia

16 de Janêiro de 2025 no formato online, totalizando 08 horas.

ernando Salla

Rio do Sul, 16 de Janeiro de 2025
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Dia do dioo

14.133 na prática
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DiÍetor Éxecutivo da Eífecti



CERTIFICADO

ESPECIALISTA RECON H ECI DO
EM LrCrrAÇOES E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS

Certificamos que

Renata Garvalho de Araújo Pessôa
portador do CPF no , concluiu o Curso Especialista Reconhecido em Licitações e
Contratos Administrativos, com carga horária total 102 (cento e duas) horas, em

29t03t2023.

\-
Professor theus Carvalho
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RECONHECIDOI
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PROMOTORA: Vianna de Carvalho
Cursos e Aulas LTDA - ME
CNPJ: 1 3.292.261 tO0O1 -74
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PROJ ETO ESPECIALISTA RECON H ECI DO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

LrcrÍAçÔEs PÚslrcAs - coNFoRME NOVA LEr DE LrCrrAçÔE5. LEr
14.133/21.

. Conceito.. Como€tênciã oãrâ leeislar.. Finalidades dó proceãimento licitatório.. PrincÍpios norteâdoÍês da llcltâçâo.. Tlpos de Llcltâ(ão.. Desempate na licitação.. Quem deve licltar.. lnteÍvalo mínimo.. Aqentes da licitacão.. iríodalidades Liciiatórlas.. Concorrência.. Concurso,. Leilão.. Prê!ão.. Diáfogo competitivo.. Licitação para Íegistro de preços.. PÍo(edimentoslicitâtórios.. Procedimento Comum (Concorência e PreSão).. Procedimento do Diáloqo ComDetitivo.. Tíâtaftento diferenciádo ãára Miúoempíesas e EmpÍesàs de Pequeno
Ponê.

. Dispensâ e lnexigibilidade da licitação.

CONTPÁTOS ADMINISTRATIVOS. CONFORME A LEI I4.133/21.

.lntrodução.

. Concelto.. ComDetência lecislativâ.. cãràheristicas iÍos contratosadministÍativos (Formalismo).. Garanúa.. Cláusula de Retomada.. Cláusulasexorbitantes.. Àteracão unllateraldo contrato.. Rescisào unilateraldo contrato.. Fiscalizãcão dã êxecucão do contrâto.. ocuoa(ío temoorárlide bens.. Apllieçào dê pànalidâdês.. Àtera(ão contratuâl porvonEde das partes.. Equilíbíio econômico-linan(eiÍo do conirato.. Pagamentos feitos ao panicular.. Teoriô da imprevisão.. Alocacão dê riscos-. Subcohtratação nos contratos dâ âdministração.. Durecão.. txcecoes a vrgencta maxtma oe um ano.. Respônsabiliàâdes decoríentes do contrato.. Recebimento do obieto contratuâ|.. FoÍmâs de extin(ão do contrato administrativo.. SoluÇão alternatíva de controvéísias.. Plenos dê contÍetâcão anuà|.. Ponal Nacional de tontrataçôes Públicas (PNCP).. Contratos administÍativos em espécie.. Convênios.. Consórcios Públicos.. Regime DifeÍenciado de Contratações.

AUt^S SOBRE L|C|TAçÔES PÚBLTCAS - CONFORME A LEI
8.66í93.

AULAS SOBRE IMPROBIDADE ADi,tINISÍRATIVA - CONFORME A
LÉt 4.429t92.

. Con(eito.. Comoetêncla oara lesislar.. tinalidãdes dó oroceãimento licitatório.. PrincÍpios nonéadores da licltaçáo.. Tioos de Licitacão.. Dàsempatêna'licltação.. Ouem deve licltar.. làtervalo mÍnlmo.. Comlssáo.. Modalldades Licltatórlas.. Concorrência.. Tomada de preços.

. Convite.. con(urso.. Leilão.. Pregão (PÍe8ão eletrônlco).. Licltação paÍa reSlstro de preços.

. PÍocêdimcntos llcltatôíios.. Procedimento da Concorrência.. Procedimento da tomâda de preços.

. Procêdimento do Convite.. Procedimento do concurso e do lellão,. PÍô(êdimênto do oreqão.. Tratamento diferdnciãdo para Microempresas e Empresôs
de Pêoueno Porte.. DispêÍisâ e lnexl8lbilidade da licitação.

considerações iniciais.
Conceito.
Natureza iurÍdica das sançÕes de imp[obidade.
Acentes da imorobidade adminlstratlva.
Eípécies de atb de Improbidade e sanções aplicáveis.
Nova esoécie de imorobidade administrativa.
PÍo(edimento da Aião civil Pública poí ato de
imoÍobldade.
Medldas cautelares.
Pedidos na acão de imoÍobidade.
Compe(ência'para julgàmento da ação de improbidade.
Prescrição.

. CASOS CONCRETOS . ASPECTOS PRÁTICOs

. 12 AULÂS INTER,ÀTIVAS

. PREGÃO. LEI 10.520

. REGIME DIFERENCIADO DE CONTRÂTAçÕES -
LEt 12.462

. MATERIALCOMPLEMÊNÍAR

. MODELOS

. COMUNIDADE DE APOIO

. OFICINAS DE NORMATIZAçÃO

AULÁS SOBRE CONTRATOS AOMINISÍRAÍIVOS - CONFORME A
LEt 8.666/93.

.lntroducão.

. Conceltô.. Comoetência lesislatú4.. CaraheÍÍsticas õos contratos administrativos (Formalismo).

. Garantia.. Cláusulasexorbltantes.. Alteracão unilateral do contrato.. Rêscisào unllateral do contrato.. Fiscãlizâcão da execucão do contrato.. ocuDacro temDoráriáde bens.. Aoliàãcào dê únalidades.. Alterai!o coritratual por vontade das panes.

. Eouilftirio econômico-Íinanceiro do contÍato.. PiEãmentos feitos ao Darticular.. Teõria da lmorevisão.'. Subconrâtatào nos contratos da administração.. Duracão.. Exaêa'õês à vieênciã máxima de um ano.. ResobnsôbilitÍades decorrentes do contrato.. Recàblmênto do obleto contratual.. Formas de extincão'do contíato administrativo.. Contratos admiriistrativos em espécie.. Convênios.. Consórcios Públlcos.. Regime Diferenciado de Contrataçôes.
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Í02 horas

P()fcssor Matheus Carvalho

curso Espêcialista Re€onhecido



CERTIFICADO

ESPECIALISTA RECON H ECI DO
EM LrcrrAçôes E coNTRATos ADMrNrsrRATrvos

Certificamos que

Renata Garvalho de Araújo Pessôa
portador do CPF no , concluiu o Curso Especialista Reconhecido em Licitações e
Contratos Administrativos, com carga horária total 102 (cento e duas) horas, em

29t03t2023.

\-
Professor atheus Carvalho
PROMOTORA: Vianna de Carvalho

Cursos e Aulas LTOA - ME
CN PJ: 1 3.292.261 10001 -7 4
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PROJETO ESPECIALISTA RECONHECIDO
CONTEUDO PROGRAMATICO

âf,ÔES 
PÚSUCÂS - CONFORME NOVA LEr DE LTCTTAçÔES - LEI AULAS SOBRE LICITAÇÔE5 PÚBLICAS - CONFORME A LEI

8.666/93.
AULAS SOBRE IMPROBIDADE ÀDMINISTRATIVA - CONFORMÊ A
LA 4.429t92.

. Conceito.. Comoetênciã oâra leslslâr.. Flnàlidades dó oroceãlmento licltatório.. Princípios nonéadores da licitação.. Tipos de LiclEção.. Desemoáte na llcltacão.. Quem ôe\re li(itâí.. lnteÍvalo mínlmo.. Comlssão.. Modalldades Llcitãtórlas.. Concorrência.. Íomada dê preços.

. Convite.. concurso,. L.llão.. PreSão (PÍe8ào eletrônico).. Licitaçáo paÍa ÍeSlstro de píeços.

. Procedimentos licitâtórios.. Procedimento da ConcorÍência.. Procedlmento de tomada de preços.

. PÍocêdimênto do CoÍwite.. Procedimento do concurso e do lêiláo.. Procêdimento do Dresão.. Tratamento diÍerdn(iãdo para Microempresas e Émpresas
de Peoueno Port€.. DlspeÍisa e lnexlglbllidade da llcltação.

. Conceito.. ComDetênciâ oârà lerisláí.. Finálidades dó procetimento licitatório.. Prlncíplos noÍtêadorer dâ licitação,. Tlpos de Ucltação.. Desêmpatê na llcitação.. quem dev€ licltaÍ.. lntêrvalo mlnimo-. As!ntes da llcltacão.. üfodalldadesLlcliatórlas.. ConcorrÊncla.. Concurso.. Leiláo.. Preeão.. Oláfogo competltlvo.. Ll(lta(áo pâÍa Íegistro dê pÍeços.. Procêdlmentosllaltatórlos.. Procedimento Comum (Concorência e PÍegão).. P.ocedimento do Diáloso Comoetitivo.. T,atamlnlo diírían(Édo ãàra Macioêmpresas e Empíaias de Pcqueno
Poata-. Oisprnsa e lnexiBibllldáde da li(ltação.

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CONFORM€ A LEI I4,133/21,

.lntÍodução.

. Concêlto-. Comoctên(lal€qislativa.. Câràheíísticas õos contratos ádministrativos (Foímalismo).. Garantia.. Cláusula de Ratomadà.. Cláusulas€xorbltantes.. Altêrecão unllãteÍàl do (ontrato.

. RÊsclsào unilàtêreldo contrãto-. Fiscallzação da cxe(ução do contíato.. O(uoà(ão temoorária dê bens.. ApliiaClo de pànalidades.

. ÀltcraCão contratual por vontade das panes.. EquilÍbrio econômico-financciro do coritÍato.. Pa8amentos feitos ao panicular.. TeoÍia da impíeüsão.. Àocàcão dÊ dscos.. SubcohtÍataçào nos contÍatos da administÍaçã0.. DuíeaãÕ. Exceçbes à ü8ên(ia márima de um aôo.. Responsabilidades decoÍrentes do contÍato.. Rpreblmênlo dô oblêto contretuàl-

. Forma5 de extlncão'do contrato administrãtivo.. Solu(ão alteÍnatíva de (ontrovéÍsias.

. Plânos de (ontretecão enuà|.

. Poítal Nacionalde tontrataç6es Públicas (PNCP).

. ContÍatos administrativos em espécie,. Convênios.. Consórcios Públicos.. Regime Diferenciado de Contrataçóes.

Consideraçõe5 lniciâls,
Concelto.
Natureza iurídica das sançõ€s de improbidade.
Asentes da lmorobidade administrativa.
Eípécles de atô de improbidade e sanções aplicávels.
Nova espécle de lmprobldade admlnlstratlva,
PÍoccdiàento da A(âo civil Pública poÍ ato de
improbidâde.
Medidas cautelarês.
Pedidos na áção d€ improbidade.
Competêncl. para iulgamento da açào dc improbidade
Píesúição.

AUTAS SOBRE CONTRAÍOS ADMINISTRATIVOS - CONFORME A
18t8.666/93.

. lntroducào.. Conceitô.. Comoetência lêeislôtiva.. aaÍaherÍsticas tíos cofltÍatos administÍativos (Formallsmo).

. Garantla.. Cláusulasêxorbltântes.. Alreracão unllâtêÍôl do contrato.. Re5(isão unilateÍal do contíato.. Fir.âlizãcão dà rxecucào do contrato.. OcuDacío temDoráÍia'de bens.. Aolltâ(ào de únalidâdes.. Ahera(ào (oÍitratual por vootade dâs partes.

. Eouilítino econômrco-financeiÍo do contrôto.. Págamentos feltos ao particular.

. Teorla da imorevlsão.. Subcontíataiáo nos contrato5 da âdmlnistração.. Duracâo.. Ex.er'àês à vl!ên(ia máximà de um ano.. Resobnsabiliõades decorÍentes do contrato.. Recbbimrnto do obieto contratual.. Formas de extincão'do contíato administÍativo.. Contratos admiíiistíativos em eipécie,. Convênios,. Consórcios Públicos.. Regime Diferenciado de Contrataçôes.

. cAsos coNcRETos - AsPEcÍos PúÍrcos

. I2 AULAS INTERATIVAS

. PREGÀO - tEr 10.520

. REGIMÊ DIFERÉNCIADO DE CONÍRAÍAçÔES .
LÊt 12.462

. MATERIAL COMPLEMENTAR

. MODELOS

. COMUNIDADE DE APOIO

. oFrcrNÀs DE NoRMAÍ|ZAçÃO

102 horas
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Curso Especiallsta Reconhecldo

Pnrfessor Muthcus Carvrlho



ANALISE DE

MERCADO:
entenda a importância para
participar de licitações.

àk effecti

CERTIFICADO
DE PART|CtPAÇAO

aaaaa

aotao

C E RT IFICAMOS QUE

Renata Carvalho de Araújo Pessôa

Participou do evento lMasterclass] Análise de Mercâdo: entenda a

ímportância para participar de licitações, realizado pela Effecti
Tecnologia para Licitantes no dia lI de Novembro de 2024

totalizando Ol hora.

Rio do Sul, ll de Novembro de 2024

rnando Salla
Oríetoí Executivo dà Effecti

AO VIVO
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O lnstituto Educacional Estudos de Direito, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o na 28302478/0001-95,
certiÍica que

Renata Carvalho de Araújo Pessôa

participou como ouvinte do

I Workshop sobre Licitações e Contratos: o novo marco
normativo aplicado ao setor público

ocorrido nos dias 22 e 23 de Íevereiro de 2021 , perÍazendo uma
carga horária de 10 horas.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 23 de Íevereiro de 2021.

rl-
Y-e-,V ,),tr [2

ProÍ; Dr.rFr,.lipe Dãlenog re AlVes
CoordenaCor Científico do Evento

a

w|r\í.â3tdo3dâdiÍeilo COm Dr

conlato@c§ludo3dcdrÍorlo.com.br
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Certificamos que

RENATA CARVALHO DE ANAÚ"IO PESSÔA

Parlicipou da SEMANA ESPECIALIS'IA NOVA LEI DE LICITAÇÕES

com carga horária total dc 8 (oito) horas, nos tlias 24 a 26 dc rnaio dc 2021.
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O lnstituto Educacional Estudos de Direito, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n0 2830247810001-95,

certifica que

Renata Pessoa

participou da

Jornada de atualização sobre a nova lei de licitaçoes e contratos

realizada em 4 de janeiro de 2021,pertazendo uma

carga horária de 4 horas.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil ,4 dejaneiro de2021.

-t .,1.; .)'- ,, ,i"-,
Prof. Dr. Felipe Dàlenogare Alves
Coordenador cientítico do Evento
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CERS
CURSOSONLINE

CTnTIFTCADo or CoNCLusÃO2
,C,

6O or CURSo

Certificamos que RENATA C DE A PESSOA com o CPF de número:

77955978587, concluiu o curso online CURSO COMPLETO PARA

ADVOCACIA PUBLIC A 2015 de 292 horas/aula, no período de 1810412015 a

24t04t2016.

Recife, 9 de Janeiro de 2017
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ORDEIJI DOS ADVOGADOS DO BRASIT

sEÇÁo Do ESTADO DA BAH|A

EXAÀAE DE ORDEM
CERTIFTCADO DE HABTLITAçAO

A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado da Bahla, tendo em vista o resultado obtido nas

provas realizadas nos dias I de abril de 2006 e 7 de maio de 2006, relativas ao Exame de Ordem 01/2006,

resolve conÍerir ao(a) Bacharel(a) RENATA CARVALHO DE ARAÚJO, Íilho(a) de José Roberto de Araú10 e

de Maria do Céu Carvalho de Araújo, nascido(a) a 22 de dezembro de 1979, o presente CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO, nos termos do art. 8", inciso lV, da Lei n" 8.906, de 04 de lulho de 1994 (Estatuto da

Advocacia e da OAB).

Salvador, 13 de junho de 2006

Olivelra EduâÍdo Aroolo d. AÍaúlo Llme
PÍGsdônE dô ComÉSo d€ E§á(É e Êrrm6 d. OÍdem



0ínÍbergÍln!e Oatótícn Do Sntbuüor

O 1\eitor bir CIníltrEibabe Católitir Uo S,rlbrrbor,
lu0 u50 be suns rrtriúrriqôcg, prruiSt.rE ern X.ri, tpllào prpgpnt0 o terulo !r coltrqfro bc grarr

ern Direito, conferíDo p»r ll !e ul.1r(o bp 2006, n

I\ensttr 6srbs[bo De Aruujo
brasilêira, natural do Estado da Bahia, nascida a 22 de dezefibro de 1 979,

filha de José Roberto de Araujo e Maria do Céu Carvalho de Araujo, RG 07227915-00 - BA,

rnirntrou passau.lle o pregentp DÍplotua üe

@acl;nrrl eur XBireito,
ir firn br que pogs(r g0idr'tr08 DileitoE e bas prerrog.-rti[ag rorrrpbiüas prlas Jlpí ba l\rpírblira.
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O Reitor da Universidadc Fcdcral da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo presentc (,

Relatório Final do Curso, cm nível de Pós-graduação, aprovado pela Câmara de Pós-

Graduação e Pesquisa em 25 dc novembro de 2009, outorga o

brasileira, natural da tsahia, nascida a 2i út: ciuzembro de 1979,

Íilha de Josó Robcrto dc Àraújo e Maria clo (lúir Carvalho de Âraújo.

Salvador, I1 rle inaii:, trc 2010

y' nne Torrcs 1,'rrreira Ttl(sn

07227915 SSP.BA Direaor dâ Secrctâr (;crnl dos ( urs.

Montciro dc 
^l

Mônica Neves Águiar da Íirlva
Coordenrdor do Curso
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CERTIFICADO
A Escola Brasileira de Direito Administrativo EBDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o na

28302478/000 1 -95, certif ica que

Renata Carvalho de Araújo Pessôa

participou como ouvinte da

I Jornada de Licitações e Contratos: os agentes
públicos na Lei ns 14.13312021

perfazendo uma carga horária de 5 horas, para todos os
efeitos legais.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 1e de fevereiro de 2023.

ESCOIA BRâSIIEIRâ
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- www.obdaonline.com.br

conlalo@ebdaonline.com.br

D r. re Àlves
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CERTIFICADO
A Escola Brasileira de Direito Administrativo - EBDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o no 2830247810001-95, certifica que

Renata Carvalho de Araújo Pessôa

participou e concluiu com aproveitamento o

Curso sobre a elaboração do Parecer Jurídico no
Di reito Adm i nistrativo

ministrado pelo Prof. Dr. Felipe Dalenogare Alves, nos
dias 16, 17, 23 e 30 de junho de 2025, perfazendo uma
carga horária de 16 horas, para todos os efeitos legais.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 30.6.2 5.

T?l
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ESCOIâ BRASIIEIRâ

VeriÍicaÉo de
autenticidade:

CPJADMOOOOO

are AI
do Curso

Dr. ipe VES

C dor C

D

rden
www.ebdaonline.com.br

contato@ebdaonline.com.br



CONTEUDO PROGRAMATICO DO CURSO

HISTORICO:

- Como elaborar um parecer jurÍdico completo e eflcaz,
- Como analisar corretamente os documentos do processo para elaboração do parecer;
- A elaboração prática do parecer no processo administrativo (com elaboração de modelo
estrutural);
- A elaboração do parecer jurídico em Licitações e Contratos;
- A elaboração do parecer jurídico em Processo Administrativo Disciplinar - PAD;
- A elaboração do parecer jurídico em lmprobidade Administrativa; e
- A elaboração do parecer jurídico em matéria residual.

Carga Horária total: 16 horas/aula

Instituição Certificadora : Escola Brasileira de Direito Administrativo
CNPJ:28302478000195
Contato: contato@ebdaonline.com. br
Endereço eletrônico: www.ebdaonline.com.br
A veracidade e autenticidade do presente certificado poderá ser confirmada, com a leitura do
código QR contido no anverso do presente.

Santa Cruz do Sul, RS, 30 .2025.

Pr .D lipe D Ie re Aiv'es
C orden dor Ci tífico do Curso
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CERTIFICADO
A Escola Brasileira de Direito Administrativo - EBDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o no 2830247810001-95, certifica que

RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSÔA

participou da palestra

O Regime Especial de Contratações Emergenciais
proferida pelo Prof. Dr. Felipe Dalenogare Alves, no dia
20 de maio de 2024, perfazendo uma carga horária de 2
horas, para todos os efeitos legais.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 20-5-2024.

ESCOIâ BRASIIEIRA

VeriÍicaÉo de
autenticidade:
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CERTIFICADO
A Escola Brasileira de Direito Administrativo - EBDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o no 2830247810001-95, certifica que

Renata Garvalho de Araújo Pessôa

participou e concluiu com aproveitamento a

lmersão na fase preparatória da licitação à luz da Lei
n. 14.13312021 e regulamentação

ministrada pelo Prof. Dr. Felipe Dalenogare Alves, na 3'
Turma, nos dias 22, 23, e 24 de setembro de 2025,
perfazendo uma carga horária de '10 horas, para todos
os efeitos legais.
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Verificaçáo de
autenticidade:

IMPREPOOOOl

Santa Cruz do Sul , RS, rasil, 28-9-?

Prof Dr. Fç) are Alves
doCooidena

www.ebdaonline.com.br
contato@ebdaonline.com.br
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CONTEUDO PROGRAMATICO DA IMERSAO

HISTOR!CO:

Tema 1 - Por que elaborar o PCA?
Tema 2 - Os elementos do ETP
Têma 3 - Os elementos do TR
Tema 4 -A pesquisa de preços

Tema 5 - Divergências entre artefatos: como resolver?
Têma 6 - O uso da lA na fase preparatória

Carga Horária total: 10 horas/aula

Instituição Certificadora : Escola Brasileira de Di reito Ad ministrativo
CNPJ: 28302478000195
Contato: contato@ebdaonline.com.br
Endereço eletrônico: www.ebdaonline.com.br
A veracidade e autenticidade do presente certificado poderá ser confirmada, com a leitura do
código QR contido no anverso do presente.

Santa Cruz do Sul, RS, 2 -2025.
-ft 'rióo
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CERTIFICADO
A Escola Brasileira de Direito Administrativo EBDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

2830247 8/000 1 -95, certifica que

RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA

participou da palestra

Mudanças importantes para os fornecedores na Lei no

14.133121

proferida pelo Prof. Dr. Felipe Dalenogare Alves, no dia 10
de abril de 2023, perfazendo uma carga horária de 2 horas,
para todos os efeitos legais.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 13 de abril de 2023.

0o.ú6.nto .!,iô.do dilit lh.nr.
fEltpc o^La,|oc R( 

^r.vEsD.r.: 13/ú/2023 t0:01:22 0ro0
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Prof. Dr. Felipe Dalenogare Alves
Coordenador Científico do Evento
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www.êbdeonline.com.br
contato@ebdaonline.com.br
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ESCOTA DE

GEsTÂo PÚBtIcÀ TCEPR TRIBUNAL DÊ CONTAS
Do EsÍADo Do PÀRANÁ

Cefiiíicodo de PofiicrpcrÇôo

Conferido à: RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA

CPF: 779.559.785-87 Município/UF: GASCAVEL-PR
Entidade:

Evento: PFPCP0í: PESQUISAS DE PREÇOS NAS COMPRAS
púeLrcls

Data/Período: 8 DE FEVEREIRO DÉ2023
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 3 horas

coureúoo PRocRAMÁlco:

Curitiba, 2 de Março de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
D,retoÍâ de Escôlâ de Gestão Públicâ

Fernando Augusto Mello Guimaráes
Presidente do Tribunâl de Côntâs do Estâdo do Pãrâná

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigoValidador=d619b4ee-83c3 -4b1d-a132-
1Íaâd5781 55'l &nrCPF=77955978587

I

Fts N.o

>
,

d6iníô|1ná<ãô

(ou êão)

<ad. 6_. x.). <ád 4Ô)

,.\ d€fini<,ão da boa Íé

ali.ita<á.
(ad 24)

(aft r s>



F/s
À1. o

Proc.

DECI.ARAçÃO

A AssooAçÃo coMERctAt E tNDUSTRtAt DE cAscÂvEL - AC|C, dectara, para os

devidos fins, que RENATA CARVALHO ARAUJO PESSOÀ inscrita sob o CPF ne 779.559.785-

87 e filiado à ACIC sobre o CNPJ ne 47.968.684/0001-83, prestou consultoria gratuitamente

no programa consulte Mais, do Ponto de Atendimento Mais da Aclc. Foram 5 empresas

atendidas, mais de 15 horas de consultorias na área Compras Públicas.

Cascavel-PR,01 de Fevereiro de 2023.

Favarim Marcon

ora de Soluções
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DECLARAÇÃO

Dectaro, para os devidos Íins de comprovação curricutar, que a Professora Renata

Carvatho de Araújo Pessôa, portadora do CPF no 779.559.785-87 e RG no

16.660.946-1 - SSP/PR, ministrou atividades docentes nesta lnstituição de Ensino
Superior, especificamente no Programa de Pós-Graduação:

Prática em Licitaçôes e Contratos Púbticos com ÊnÍase em Câmaras
Nível: Pós-Graduação Lato Sensu
Modalidade: Ensino a Distância (EAD)

Período: Jutho/2025 a Dezemúol2025

Esta dectaÍação é emitida a pedido da interessada para os fins necessários.

Atenciosamente,

BRUNocEzAR §:'ffií'-ã"1:ifi,'3;!1,,
ROSSELLI MEoRr2254r65r864

MEDRI:2254165 1864 oados: 2025.I0.28 i454i!e
{l'@

Bruno Cesar Roselli Medri

Coordenador Acadêmico

2 uNr=vo

Disciplina Date

27/O9/202s

Redação e análise de pareceres técnicos e jurídicos 2s/10/202s

Estratégias avançadas para evitar sanções administrativas e
ju d iciais

25/10/2025

Cláusulas de Garantia e Riscos Contratuais: Como mitigar riscos
com redação eficiente e equilibrada

08/17/2025

Gestão de riscos no planejamento: análise e mitigação com matriz
de riscos

27/O9/2O2s

Estudos de casos gerais: simulados 06/t2/2O2s

20/L2/7o2s

Página l de 1

Gestão de riscos no planejamento: análise e mitigação com matriz
de riscos

Estudos de casos gerais: simulados

@ contoto!lunievocom.or
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00000023
Data e Hora de Emissáo
28t03t202516:19:28
Códioo dê Vêrificacáo:
LKr{õorgc

s PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARN UNICIPAL DA FAZEI,,IDA

NOTA FISCAL DE SERvIÇos ELETRÔNICA - Nota salvador

PRESTADOR 0E SERVTçOS

CPF/CNPJ: lnscnÉo Muniopal
t7.968.684/mt§' @.CE.g8rmí-18
NoíE/R€aáo Social
RENAÍÀ C. A PESSOÂ LTDA
Ender6ço
Av. dr! P.drhhÚ 25 , EOF TERREO - ÍBt l - Srlv.doÍ - CEP: aí:ã340 - B
E-mall

TomÃooR DE SERVTçOS
NomerRaao Soci8l
ETO - ESCOT.A MNãRA IE OIREITO LTOA
CPFICNPJ:
I.2€9.45,Um1{6

aeç0

OLMO BREGALoA i95 SANTA LIJIZA - Vlroinh. - CEP: í062S$mG

lnscnçáo Muflopal

E-1,a
ÂBIL,COM,

Endê
ALA

orscRrMrNAcÀo Do§ sERvrcos
REEERENIE À REMUNERÀÇÀO DÀ LTVE

VALOR TOTAL DA NOTA = R3í.000,00

CNÂE

859e604 . Trrlnú.hto Gm d*anvolvimanto proírslonal ê garanaial

Item da Lsla de SeMços

üB@ - lníruçio, tEh.m.nto, orirnt.ção prt loóglca . .ducaclond, avdi!çlo dc conhccinarúo! d. qudquar nâturêr1

valoí Totai das Deduçóes (RS):

0.m

Bâsê dâ Cálculo (R$) Àriquora Í%) Vrloí do ISS (R$) CÍédm Nota Salvedor (RS):

0-ú
OUTRAS INFORüAçÔES

varor NSS ÍR$)

0.m 0.00

Valor COFINS (R,):

0.ú
ValoÍ lR (R§)

0m o.ú
Olgas Retsnçôes {R$)

0.m

ValoÍ Uqudo (RS)

í.m-ú
- E{a I't a Sakador ÍcÍ emôd€ com rêspddo na Loi 7.18ôí2mô.
- Docunerto smitdo por i,€ ou EPP ootaíto pelo Smples ibciord
- cotíPE[Êr{crA: mr'2o2s (mês/alo)

- Código de Tnblaçáo do MuoiciÍio: 0802-0/01 - lnstuçáo e tÍeinaÍEírto €m g€ral, iírlusÍw de dessô,/otuirnênto pro6ssional o geJencial

I
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g PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIiA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA . Nota Salvador

oata ê Hor. de Emissão
08/í0/202514:39:5í
Códioo de Verificacáo:
UDGÍ{XCE

PRESTADOR DE SERyrçOS
CPF/CNPJ: lnscnçáo Múicipal
47.968.684rmi33 m.qB.5i§,m1.i9
NoÍn€/R?cáo Social:
RENÁÍA C. Â PESSOA LTDA
Endgr€Ço
Aet drt P.dÍlnhú ã , EDIF TERREO - [rBUl . S.lvrdor . CEP: {í120310 - B^
E-mail.
toficoltrmllcltacroolm Jl.con

TOMADOR DE SERVTçOS
Nomenaáo Social.
UNIEVO EOUCACAO E 1ECNOLGIA LIDA
CPF/CIPJ lnscnçtu Mlnopal
at.az.7t 7irrrí-70
Endêreço
RU NEI CL Ltr)x) §f,aAS § ITOUPAVA NORTE - Blum.'lrr . CEP: gEa-íãlrSC
E-mal
JOSUIS|-OLôYAI{OO.C(X_BR

orscRrMrNAcÀo oos sERvtcos
Referenle à íe rviÇos prestado's

VALOR TOTAL DA NOTA = R$200,00

CNÁE

&ll$Og - Paaparaçio da documêÍúos a slrriçoa aapachllzado! dr rpolo edminlírdiro nlo atpaclícrdot ait.riormcnt.

hem da Ustâ dê Sêl\4ços:

0í7Í2 . Dílloo.dlq disitação, .stcnoor"ai!" crpcdlclit., !..r.t!da .m g.ral, r.spost. audíy.|, rrdúão, adlçlo, lnt.rp..tação, reyisào,...

Valoí Íotal das Oeduçóes (R$):

o.d)

Ease de Cálculo (R$) aíquotã (%) Cíédtu Nota Sali?doÍ (R§)

0.m

OUÍRAS INFORMAçOES

Valor INSS (R$)

0m
Valor PIS (RS)

000

vdoíCoF|N5(Rt)

0-ú
Vdor lR {RS)

0m
Valor CSLI- (R§)

0.ú
O.úas Ret nçóes (R$)

0.o
Va orUqurdo (R$)

2ÍD.m

Vâlor do ISS (R$)

- Eda tlda §d/6doí Íd eíÍilida coín rogaldo na Ler 7.i8ôrffi-
- DocúrEÍto êírúdo por i,tE ou EPP Atíne pelo §ÍrÊê6 Mcioíd
- CoNiPEÍÊ{clÀ 102025 (mês/aE)

- Códgo do Tnh.tação do l,trrcít o: í702-0/01 - Daailograna, <Íçitaçá0, edrngrafa. oçeósrto. soc.€taÍia em gprd. r€daçáo. edçáo.

iitoÍpr€laçáo. Íoüsáo, badJçáo. ê cong6neres.



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA . Nota Salyador

Data e Hon de Emissáo
301071202111iO0:29
Códioo de Verificacáo:
BSJü'IRLS

PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ:
47.938.59rmí g'
NomerQaáo Social
RENAÍA C. A PESSOA LTOA
EndgrgÇo
Ay. d.i P.drhh.s 25 . EOF:ÍÉRREO -t BUt
E-maú
lolucoúndlc[âcaoalrnJl.coír

- SdYâdor - CEP: 
'11720310 

- gA

lnscriÇáo Munrc pal

908.í8 8't-í8

TOIIADOR DE SERV|çOS
Nome,/Raáo Sodal
EME . ESCOLA INEIRA EOI,CACIONÂL LIDA
CPF/CNPJT lnscnçáo Murücrpal
8.ú2t.82,.fiXn1{a
Endsreço
RUA ALBERTO CABRE úi, TERREO VILA PINIO - V.rOinha - CEP: 910106!,UG
E-maÍ
EB ôEBUCOiITABIL.CO[SR

DtscRtt$NAcÃo Dos sERvlcos
Àula i{inistrats er 22101/2024 coü cêrga hoEária de 2h.

Fls N.o
Proc.

VALOR TOTAL DA NOTA = Rt í.000,00

OUTRAS INFORMAçôES

valoí INSS (R$)

0.m

/alor PIS (R$)

0.@

Vdoí COFINS lRl):

0-ttr

Valor lR {RJ)

0.6
valcraSLL(Rsl

0.m

O.oas Retsnçóes (Rt)

0.ú
Vdoí Uqudo (Rtl.

í.m-o
- Eda Nda SdrBdoÍ fd sÍilida com resp€ko m Lá 7 18d2tú6.

- Docuneíto êíÍitdo po. [E ou EPP opbito peb Simples I'lacioml.

- COMPETÊNC|A o7l2024 (ÍÍÉs/eno)

- Código de ÍÍihtaçáo do MJnicípioi (ts02-0/01 - lnstruçáo e feirsnento sm geral, irchsi1ê dê desênotviÍnerto proÍissional o g€rencid

CME

8590604 - Írcinarcr o .m d.r.nyolvlm.ito prolissio.lal . g.r.nci.l

Item da Listâ de Serlrços

üE@ - ln5lrução, tr.in8m.nto, oriaíúrção padagógica ! rducrclon.l, iy.lhglo d. .onhccim.nto! da qudqufi ndurazl.

ValoÍ Íotal das Deduçôes (Rl)

000
Base de Cálculo (R$) AÍquota (9í) valor do lss (Rt) CÍÉúto Nota Sah/ador (R$):

0.@

000000í2 ,/

.t
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EITTNAçÀO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÀO DA SOCIEDADE
o a r soluçôrs EM LrcrrAÇÃo LTDA

CNPJ n" 47.96E.6E4l0001-83

JOSE DE CASTRO GOMES FILHO. brasileiro, nascido em l9llO/1971, casado em comuúào universal
de bens, militar aposentado, CPF n' 555.910.513-91, carteira de identidade n" 0318426244, irgào
expedidor Ministério Da Defesa - PR. residente e domiciliado na Rua Vital Brasil, 735. Maria Luiza,
Cascavel. PR, CEP 85.819-640, Brasil.

RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA, brasileira, nascida em 22112/1979, casada em
comunhào parcial de bens, advogada. CPF n'. 779.559.785-87, carteira de identidade n" 0722791500,
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PLIBLICA - BA, residente e domiciliada na Travcssa
Intendência, 33, Região do Lago, Cascavel, PR, CEP 85.8 l2-370, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial c & P SOLUÇÔES EM LICITAÇÀO LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado ncsta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n" 2920542E571, com sede na Estrada das Pedrinhas, 25, Edif: Téneo, Imbui, Salvador,
BA, CEP 41.'120-340, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.MF sob o no

47.968.684/0001-83, deliberam de plcno e comum acordo ajustarem a presente alteraçào contratual e

consolidar, nos terrnos da Lei no 10.406/ ?002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

\OI\IE EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial G & P SOLUÇÕES EM
LICITAÇÀO LTDA, giraní, a panir desta data, sob o nome empresarial RENATA C. A PESSOA LTDA.

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁU§ULA §EGLTNDA. Retira-se da sociedade o socio JOSE DE CASTRO GOMES FILHo, detentor
de 1.000 (hum mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma. correspondendo a R$
L000.00 (hum mil reais).

CESSÂO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRÂ. o sócio J0SE DE CASTRo G0MES FILHo transfere suas quoras de
capital social, que perfaz o valor total de RS 1.000,00 (hum mil reais), direta e inestritamente a sócia
RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA, da seguinte forma: dando plena, gerâl e irrevogável
quitaçào.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:

RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA com 2.000 (duas mil) quotas, pcrfazendo um total de
RS 2.0ffi,00 (dois mil reais).

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA, A adminisrraçõo da sociedade caberá ISOLADAMENTE a sócia RENATA
CARVALHO DE ARAUJO PESSOA com os poderes e atribuiçôes de representação ativa e passiva na
socicdade, judiciaI e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

Req:81300001332270 Página Iffi.{
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ALTERAÇÂO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÀO DA SOCIEDADE
G & P SOLUÇÔES EM LICITAÇÀO LTDA

CNPJ n",17.96E.684/000 I -E3

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nonre empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo cm
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorizaçâo do(s) outro(s)
socio{s).

DA DECLARAÇÃO OU OTSTTT,IPEDIME\TO

CLÁUSULA QUINTA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não cstá impedida de cxerccr
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cârgos públicos, ou por crimc
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato ou conra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normâs de defesa da concorrôncia, contra as relações de consumo, fó
pública ou propriedade.

Em face das alteraçôcs acima, consolida-se o contrato social, nos teÍmos da Lei no 10.40612002, mediante
as condiçôes e cláusulas seguintes:

CON§OLIDAÇÃO DA SOCTEDADE
RENATA C. A PESSOA LTDA

RENATA CARVALIIO DE ARAUJO PESSOA, brasileira, nascida em 22/1211979, casada em
comunhão parcial dc bcns, advogada, CPF n" 779.559.785-87, carreira de identidade n" 0722791500,
órgão expedidor SECRETARIA DE SECURANÇA PÚBLICA - BA. residente e domiciliada na Travessa
Intendência, 33, Regiào do Lago, Cascavel, PR. CEP 85.812-370. Brasil.

Sócia da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial RENATA C. A PESSOA LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia. sob
NIRE n'29205428571, com sede na Estrada das Pedrinhas. 25, Edif. Térreo, lmbui. Salvador, BA, CEP
41.720-340, devidamentc inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica./MF sob o n" 47.968.684/0001-
E3, resolvem de pleno e comum acordo, consolidar as disposições contratuais vigentes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedadc gira sob o nome empresarial RENATA C. A PESSOA LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade rem sede na Estrada das Pedrinhas, 25, Edif. Térreo. Edif.
Térreo. lmbui, Salvador, BA, CEP 41.720-340.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou oulÍa
dependência, mediante alteraçào contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no mínimo, a três quartos do capital social, nos tcrmos do art. 1.076 da Lei n" 10.406/2002.

,4.Req: t|1300001332270 Piryina 2

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadÍa na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complemcntar n" 123, de l4ll2DOO6.
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ALTERAÇÀO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃ O DA SOCIEDA
G & P SOLUÇÔES EM LICITAÇÃO LTDA

CNPJ n' 47.968.684/0001 -E3

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objero social:

Atividades dc intcrmediação e agonciâmento de serviços e negócios em licitação, cadâstramento no
SICAF, assessoria em editais (análise, check list e documentação), assessoria em operação de pregào
SRP, acompanhamento das fases. apresentaçào dos documentos dentro praz o. assessoria em operação de
pregào tradicional. assessoria em interpretação da Lei 14.133, asscssoria cm panicipaçào em dispensa de
licitaçâo, palestras, cursos nas áreas de licitaçôes. credenciamentos, ceíificaçào digital, seguro garantia e
recurso de pregão e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICÂS

7490-l/04 - atividades de intermetliaçào e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários:
6319-4/00 - porlais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria técnica específica:
8219-9199 - preparação de docurnentos e serviços especializados de apoio administrativo nào
cspeciticados anteriormente; e

8599-6/04 - trcinamento em desenvolvimento profissionâl e gerencial.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em 15109/2022 e seu prazo dc duração ó por
tcmpo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social é de RS 2.000.00 (dois mil reais) dividido em 2.000 (duas mil)
quotas de't'alor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corÍente do país.

RENATA CARVALHO DE ARAUJO PE§SOA. com 2.000 (duas mil) quotas, perfàzendo um totâl de
RS 2.000,00 (dois mil reais) integralizado.

CLÁUSULA OtTAvA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do(a) outro(a) socio(a), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
dircito de prcferência para sua aquisiçâo, se postas à venda, formalizando, se rcalizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restÍira ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamenie pela integralização do capital social.

DA ADMTNTSTRAçÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA. A adminisração da sociedade caberá TSOLADAMENTE a socia RENATA
CARVALHO DE ARAUJO PESSOA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial c extrajudicialmcnte, podendo praticar todos os atos comprccndidos no objcto social,

Req: ti1300001332270 Página 3Vl
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA S

G & P SOLUÇÔES EM LICITAÇÃO LTDA
CNPJ n' 47.968.ó84/0001 -E3

senrpre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terceiros. bem como oneraÍ ou alienar bens imôr'eis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio{s).

Prrágrafo único. No exercício da administração, os administradores lerào direito a uma retirada mensal a

titulo de pro labore. cujo valor seÉ definido de comum acordo €ntre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro. os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à claboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporçào de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ l" Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a paíir de
resultado do período apurado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguinres ao tórmino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre âs contas e designarão âdministrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUS[ LA DÉCIMA TERCEIRÂ, Falecendo ou intcrditado qualquer sócio, a sociedade continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo inteÍesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valoÍ de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,

Perágrafo único. O mesmo procedimento seú adotado em outros casos cm que a sociedade se resolva
em relaçào a seu sócio.

DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que nào está

imperlida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em vir§.rde de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar. de prevaricaçâo, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

,/)

'/
Req: t{1300001332270 Página 4

§ 2" A distribuição dos lucros poderá nâo obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos
sócios cotistas.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
G & P SOLUÇÔES EM LICITAÇÀO LTDA

CNPJ n" 47.96E.óE4/0001 -E3

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, O loro para o exercicio e o cumprimenro dos direitos e obrigações
resultanles do contrato social permanece em CASCAVEL-PR.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento-

Cascavel. 8 de sctembro dc 2023.

)

RENATA CARVALHO ARAUJO PESSOA

JOSE DE CASTRO GOMES FILHO

Req:111300001332270 Página 5
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TzuBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA AIIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Raaão Social: RENATA C. A PESSOA LTDA

CNPJ: 47-968-ó84/0001-E3

Endereço: ESTRADA DAS PEDRINHAS N'25 - IMBUI, SALVADOR/BA - CEP:41720340 -
EDIF TERREO

Númcro da Cerlidio 35025r0

IJ cenilicado que

Constam débitos administados pela SEF,|\Z com exigibilirJade suspcnsa nos terrnos do aí. 8'. da Lei n" 7.186. de 27

de dezcmbro de 2006 - Código Tributário e de Rcndas do Município de Salvador (CTRMS). ou objeto de decisào

.iudicial que determina sua desconsideração para lins dc ccniÍlcação da rcgularidade ,iscal- ou ainda não vencidos:

e/ou

Constam nos sistemas da PCMS débitos inscritos cm Dír'ida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos

termos do an. 8', da Lei n' 7.186. de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributrârio e de Rendas do Município dc

Sah'ador (CTRMS). ou garantidos mediante bens ou direitos. ou com embargos da Fazenda Pública em processos dc

execução tiscal. ou objeto de decisão judicial que determina sua dcsconsideração para lins de certitlcaçâo da

regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal- compreendendo créditos tributários adminisrrados pela SEFAZ e a inscriçôcs

em Dír,ida Âtila junto à PGMS e abrange. inclusi\e. a situação cadasral do estabelecimento matriz e suas liliais ou

imó\,cl(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conl'ormc disposto no art. 279. do CTRMS. este documento tcm os mcsmos etêitos da Cenidão Negativa

Fica rcssalvado o direito de o Município cobrar e inscrcver em Divida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação dcsta certidão esú condicionada a verilicação de sua autenticidade na lntcmet. no endereço

https://setaz.sallador.ba.gor'.br

Certidão cmitida gratuitamente com base na Lei n' 7.186/200ó - CTRMS.

Cenidão emitida às ló:.13:21 horas do dia04ll2l2025-
Válida até dia 03/0U2026.

Códigodecontroledacenidão: 7aED.BOA1.9aDL.OFDA.677L.7B6E.4F1a.67B3

Esla ceíidào lt,i emitida pela página da Sccretaria Municipal da Fazendâ. Íro endereço
http:/ t'§§'.sefaz.salvadorba.gor'.br. e sua aulenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

htlps://servicosweb.seíaz-salvador.ba.govbr/sistêma/certidâo-negaliva/servicos-cerlidao-negativa_íoÍm.asp 1t1
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urr.ttstÉnlo DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATtvA DA uNtÃo

Nome: RENATA C. A PESSOA LTOA
CNPJ: 47.968.684/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
náo constam pendências em seu nome, rêlãtivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Rêfere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http:/ r/ww.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gÍatuitamente com base nâ Poítaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1ot2o14
Emitida às '19:46:48 do dia 0711'|.12025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2026.
Código de controle da certidão: C38F.7D03.'l D32.3307
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JT'DIC]ÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÂO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

gina 1de 1

Nome: RENATA C. À PESSOÀ ITDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,.T: 4?. 968. 684/0001,-83
CerEidão n" z 7 4'7 80373 / 2025
Expedição: 03/L2/2025, às 19:19:44
Validade: 0L/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

INFORMÀÇÃO IIfPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória Eransitada em jul-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol,umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados peranE.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul"os que. por
disposição 1ega1 , cont.iver força executiva.

Dúvidas ê sugestões: cndt@tst. jus.br

ls
'oc

Certifica-se que RBNÀTÀ c. À pEssoÀ rrTDÀ (líÀTRrz E FrÍJrÀrs),
inscrito(a) no CNP,J sob o n" 47.968.684/ooo1-83, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.44o/201L e

L3.467 /201,'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, dê 21" de janeiro de 2022.
Os dados constantes destsa Certidão sáo de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

CerEidão emitida grat.uiEamente.



GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DAFAZENDÀ

:0311212025 19:26

art

(Emitida paÍa os efeitos dos arts. íí3 e 114 da Lei 3.956 de í'l de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 202561 42264

Certidão Negativa de Débitos Tribut

RAzÃo soctAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

INScRIÇÀo EsÍADUAL CNPJ

47.96E.6E4/(X)01-E3

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiícada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os sêus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que viêÍem a sêr apurâdos posteriormente.

Emitida em 03/122025, conÍorme PoÍtaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da date de sua
êmrssao.

AUTENTICIOADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjuntâ do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Fls
Proc.

N.o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE tNSCRIÇÀO

47.968.684000í{3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍAOEÁ8ERÍURA
15t09t2022

NOME EMPRESARIÂI

RENATA C. A PESSOA LTOA

IiÍULo oo LSIAEELECIMENTO (NoME DE FANTÂSIA)

RECEITA UCITACAO

cÔotGo E oEscRt9Áo oÀaÍtvlDAoE EcoNÔMtca PRtNctpaL

74,90-í-oil -Atividades de íntermsdiaçâo s agenciamento de soÍviços ê negócios om geral, exceto imobiliáÍios

cóolco E oEscRtÇÀo oÀsaIlvtDÁoEs EcoNôMtcÁs sEcuNoÀRtÁs
63.1wro - Portals, provêdorês do conteúdo e outros 3eiviços de inÍoÍfiação na intemêt
70.20.{í10 . Attvldadês de consuhorla em gêstiio êmp,osa al, excoto consuhoala técnica especíÍica
82.í9.9.99. Preparação dê documontos o sêÍviços ospêclalizados dê apolo âdmlnist,ativo não ê3pscíicados
anteÍiormqnle
85.99-6-Oa - Íroinamgnlo em desenvolvlmênto pÍoÍissional e gerencial

E DESCR DICA

206-2 - Sociedad6 EmpresáÍia Limitâdâ

LOGRÁDOURO

EST DÂS PEDRINHAS
NÚMÉRO

25
COMPLEMENTO

EOIF TERREO

11.720-310
BAIRRO/DISTRITO

I BUI SALVADOR BA

ENoEREÇo ELEÍRôNrco
PROFRENATAPESSOA@HOTT'AIL.COM

TELEFONE

1611 8226-2244

ENIE FEDERATIVO RES VEL (EFR)

DAÍA OA SITUAÇÀO CADÂSTRÁT

15t0s12022

MOTTVO DÊ SrÍ

S ESPECIAL DAÍA DA sIÍUAÇÁO ESPECIÁL

ME

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no 2.'Í'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/1212025 às í9:05:39 (data e hora de BÍasília). Página: 1/1



,§
i'roc N.o

Volta lmorimir

C/|.IXA
CAIxA ECoNÔM,CA FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

47.968.684/0001-83

RENATA C. A PESSOA LTDA

EST DAS PEDRINHAS 25 EDIF TERREO / IMBUI / SALVADOR / SA I4I72O-
340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confêre o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente ceÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24l 1 1 I 2025 a 23 / L2/2O25

CeÉificação Númeroi 2O25LI24O547 640139498 1

Informação obtida em O3lL2/2O25 19:09:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUN!CIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

ccM . cooRDENADoRtA DE caDAsrRo MoBtLtÁRto

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PEssoA JURiotcA

Validadê destê Alvaái 31112J2024

RAzÂo SoclAL: RENATA C. A PESSOA LTDA

CNPJ: 47.968.684/000'1-83

aTrvrDADE{S) cNÂE oarÂ rNicro

Atividades de inlermediaçáo e agenciamenlo de sêrviços e negócios
em geral. êxcelo imobiliáíios

Treinam€nto em desenvolvimênlo profissional e gerencial

Atividades de consultoriâ em gêstão empresa.ial, exceto consultoÍia
técnica especifca

PreparaÉo de doormentos ê serviços especializados de apoio
administíalivo náo especifi cados anterioímenle

Poítais, provedores de conteúdo e outros sêrviços de infoímação na

intemet

8219-9/99 15t09t2022

6319-4/00 15t09t2022

NoÍVL: 2052177 VALTDADE: DeÍinitivo

DATA DE IMPRESSÂO: O4IO4I2O24

74W-1tU 15t09t2q22

85996/04
70204t00

15t09t2022

15t09t2022

TIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO:

S]TUAÇÂO CADASTRAL:
DATA DA INSCRIçÃO:

Unidâde Produtiva

Em Local Fixo Fora de Loja

Ativa Regular
15t09t2022

Para o êxercício de atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas rêstriçóes.

cÓDTGoDECONTROLE: 112CC35AEF13C74D25EAA1119B15D8FC

A âulenlicidade deste Àvará poderá ser conÍiímâda na página da Secíetârie Municipal da Fazende
(htlpJÁwww.seÍaz.salvadortÉ.gov.br), alravés do código de contÍole acjma

NOME FANTASIA:

CGA:908.548/00'l-18
ENDEREÇO: Avenida das Pedrinhas, 25, EDIF:TÉRREO - IMBUI

NATUREZA JURíD|CA; 20G2 - Sociedade Empresaria Limitada

coNsTtTutçÁoEMPRESA: Mariz



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia E

ceRrtoÃo No: 01035992E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pêla internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de OB|12/2O25,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Socia|: RENATA C. A PESSOA LTDA
CNPJ: 47.968.684/0001 -83
Endereço: ESTRADA DAS PEDRIN HAS, 25, lMBUl, CEP.4"l7 20340

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperaÇão judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as açôes de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconÍormidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba..ius.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partiÍ da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

N.o ,7FIS.

Proc

Salvador/BA, segunda-feira, 8 de dezembro de 2025

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA" FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. 1O GRAU

1



Câmara Municipal de

Átvares Machado
onsenhor Nakamura, 783, centro

Agente de Contratação , Álvares Machado-SP
(7a) 3273-t33t t.26

r - DEFTNTçÃO DO OBJETO
í.í. O presente Termo de Referência tem por objeto a contrataçáo direta, com

fundamento no art. 74, inciso lll, alínea F, da Lei Federal no 14.'|3312021, de empresa
especializada para ministrar treinamento, capacitaçáo técnica e orientação metodológica aos
servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitaçôes e gestáo de contratos, visando ao

desenvolvimento de competências e à transferência de conhecimento necessário para

execução das atividades previstas na Lei no 14.13312021, conforme demanda aprovada pela

Presidência, nos termos da Portariâ no 1312024.

1.2. Os serviços deveráo ser prestados tanto de forma remota quanto presencial,

sendo que a empresa deverá disponibilizar profissional que se desloque até a Câmara de
Álvares Machado (SP), por 3 (três) dias consecutivos, equivalentes a carga horária de 24h, na

fase inicial, em datas a serem combinados previamente com o Contratante. Posteriormente,
haverá a realização de encontros semanais online de 'Íh cada, durante 4 (quatro) meses para

acompanhamento técnico e aprofundamento.
í.3. Ao todo, a capacitação terá uma carga horária de 40h (24h presenciais nos três

dias de capacitaçáo + 16h de encontros à distância).

2 - DA NATUREZA

2.'1. O objeto desta contratação compreende a prêstação de serviços e não se
enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2. Os serviços objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns, pois
apresentam padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de
especiÍicações usuais de mercado, conforme justificativa constente do Estudo Tecnico
Preliminar.

2.3, Trata-se de serviço por escopo, não continuado, podendo ser prorrogado, com
fulcro no art. 11í da Lei Federal no 14.133121.

3 - DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

varesmachado.l doc.com.br
Fls. N.o
Proc.

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) N' o10t2025

DATA DE ELABORAÇAO: 8 de dezembro de 2025

OBJETO:
Contratação de capacitaçáo de pregoeiro para 'l (um) servidor da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP.

BASE
LEGAL:

lnexigibilidade de licitação fundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea'f, da Lei

n'14.13312021.

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRíCULA: 1869-4t1
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3.í. A solução consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso
de capacitação promovido por instituição especializada, com notória experiência na formação
de agentes públicos.

3.2. Diante dos requisitos listados e considerando o levantamento de mercado,
observou-se que o objeto ao qual se refere este estudo é passível de execução por empresa
que detenha profissionais especializados que apresentarem ampla competência na área
administrativa, especialmente no que se refere aos procedimentos da Lei 14.13312021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), garantindo o detalhamento e o atendimento das

variadas demandas técnicas e jurídicas que a especificidade do objeto requer.
3.3, A seguir, descrevem-se os principais componentes da solução proposta:

. Capaciteção e Treinamento: Treinamento, capacitaçáo técnica e orientação
metodológicã aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitaçóes e gestáo
de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência de
conhecimento necessário para execução das atividades previstas na Lei no

14.133t2021.
o Formato Híbrido: Presencial e ensino a distância
. Data e Horário: Agendada pela administração.
. Modalidade: Híbrido
. Local do Curso: Na sede Câmara Municipal e online (ensino a distância).
. Gorpo Docente: Prof.a Renata Carvalho de Araújo Pessôa e Prof. Bruno Cezar Rosselli

Medri.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

4.1 Qualifi cação Técnica:

Justificativa da Solução Adotada

Comprovação de Experiência na Área dê Capacitação: A pêssoa jurídica
contratada deve comprovar expêÍiência na prestaçáo de serviços de capacitaÇão
profissional, por meio de certidóes ou atestados, ou outras provas de que o profissional
ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior.
QualiÍicação Técnica dos lnstÍutores: Os profissionais responsáveis pela
capacitação deverão possuir formaçáo e experiência comprovadas na área do curso,
com atuação compativel com o conteúdo proposto, assegurando a qualidade didático-
pêdagógica da formação oferecida aos servidores públicos.

Rua M

Fls. N.o
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3.4. A realização do curso por meio de inexigibilidade de licitação, com base no art.
74, inciso lll, alínea "f , da Lei no 14.13312021, é plenamente justificada pela singularidade do
conteúdo e pela notória especialização dos ministrantes, o que inviabiliza a competiçáo.
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4.2 Capacidade Operacional

A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacional para

planejar, organizar e executar açóes de capacitação à distância, incluindo a logística

necessária para realizaçáo do curso no local e data indicados pela Administraçáo.

É responsabilidade da contratada fornecer os materiais didáticos e demais recursos
pedagógicos indispensáveis à adequada realização do curso, garantindo a efetividade
do aprendizado.

4.3 S uste nta bilidade

A pessoa jurídica contratada deve adotar práticas sustentáveis na realização do curso,

como a preferência por materiais didáticos digitais, a redução do uso de recursos impressos e

o incentivo à gestão ambientalmente responsável do local de realização, em conformidade com

os princípios de sustentabilidadê e, quando aplicável, com o Plano de Logística Sustentável
(PLS) da Administração.

4.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os sêguintes documentos para comprovar sua
regularidade:

a) Demonstração da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada;
Certidôes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas
fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;
Prova de regularidade perante a Fazenda Íederal, estadual e municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
Prova de regularidade peranle a Seguridade Social e trabalhista;
Certidão conjunta de débitos relativos a tributos Íederais e Dívida Ativa da Uniáo;
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

b)

c)

d)
e)

0

4.5 Declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o
í23, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dê 14

N.oFls.
Proc.
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(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da
Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, êmpregados executando trabalho
degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no
inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal;

g) Certidáo declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para

pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

5 - EXECUÇAO DO OBJETO

A execução ocorrerá conforme etapas:

2

Planejamento pedagógico
Ajuste de conteúdos ao contexto institucional.

Execução presencial (24h)
Três dias consecutivos na sede da Câmara.

Execução remota (í 6h)
Encontros semanais durante quatro meses.

Atividades práticas e aplicadas
Simulações com base em casos reais.

Acompanhamento Íormativo
Esclarecimento de dúvidas, orientaçáo metodológica, reforço de conteúdo.

o

o

o

o

o

3

4

5

6 - GESTAO DO CONTRATO

6.í. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela Presidência da
Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, nos termos da Portaria no 13t2O24, a quem
competirá acompanhar, fiscalizar e atestar a execuçáo do objeto contratado.

6.2. A fiscalização consistirá na verificaçáo do cumprimento das condições
estabelecidas na proposta aprovada, com especial atenção à realizaçáo do curso no prazo
previsto (até noventa dias) e à emissão dos certiÍicados de participação em nome do servidor
inscrito.

6.3. O pagamento será realizado por meio de nota de empenho, mediante
apresentaçáo da nota fiscal correspondente.

6.4. A gestáo contratual observará os princípios da legalidade, eficiência e
economicidade, visando garantir que os objetivos da capacilação sejam plenamente
alcançados e que os recursos públicos sejam aplicados de forma adequada e transparente.

7 - ENTREGA E CRITÉR|OS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

7.í. Os serviços iniciarão, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, após a expediÇão das
AUTORIZAÇÔES/ORDEM DE SERVIÇO, observando rigorosamente as especificaçôes
contidas neste Termo de ReÍerência.
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7.2. Os serviços deverão ser prestados em modalidade híbrida (presencial e online),
sendo a carga horária de 24h em 3 (três) dias consecutivos presencialmente na sede da
Câmara Municipal, localizada à Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado -
SP, e os demais em plataforma online, no mínimo í(uma) hora por semana, durante 4(quatro)
meses subsequentes.

8 - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

8.í. São obrigações da Contratante

receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos;
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especiÍicaçóes constantes deste Termo de Referência e da
proposta, para Íins de aceitaÇáo e recebimento deÍinitivo;

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçõês, falhas ou irregularidades
verificadas na prestaçáo dos serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
acompanhar e fiscâlizâr o cumprimento das obrigações da Contratadâ, através de
comissão/servidor especialmente designado;
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no
prazo e Íorma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 - OERIGAÇOES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇôes constantes no Termo de
Referência, bem como seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

. efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificaçôes,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respecliva nota fiscal;

. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da prestaçáo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a dêvida comprovaçáo,

ô manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigaÇóes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;

. Prestar atendimento presencial, conforme o item 7 deste Termo de Referência;

. Prestâr atendimento remoto de âcordo com o item 7 deste Termo de Referência.

alIâFls. N.o
Proc
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íí.í. Nos termos do arl. 117 da Lei 14.13312021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e detêrminando o que íor necessário à regularizaçáo
de falhas ou defeitos observados.

1 1 . 1 .1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 120 da Lei 14.13312021.

11.'l .2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

12 - CRITÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

12.1.l. Os serviços seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
conclusão de cada bloco correspondente a hora de capacitação e treinamento, juntamente com
a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento ê fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

12.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos ou refeitos no prazo de ate 02 (dois) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

1 2. í .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após a verificação da qualidade e conformidade da
execução do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.1.4. O ptazo parc recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por se tratar de uma contratação por escopo.

12.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade,
quantidade de horas, escopo ou conformidade técnica, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei Federal no 14.í33, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.1.6. O prazo paa a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nola fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento deÍinitivo.

Ç
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12.1 .7 . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez, segurança e qualidade do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

í2.2 Medição:
A medição será por entrega dos blocos formativos

Entregável

Módulo presencial de 24h

Encontros remotos (16h)

Percentual

60o/o

40o/o

12.2. Liquidação:
12.2,1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para

Íins dê liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

12.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçóes decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassêm o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei Federal no 14.133, de 2Q21.

12.2.2. Paru fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a Nota
Fiscal/Fatura apresenlado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

12.2.2.1. O prazo de validade;
12.2.2.2. A data da emissão;
12.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão ou entidâde contratante;
12.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
12.2.2.5. O valor a pagar; e
12.2.2.6. Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
12.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o Contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus ao Contratante.

12.2.4 No momento da apresentaçâo da nota a Contratante deverá demonstrar
Regularidade fiscal e trabalhista, documentada e atualizada.

12.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo

Fls. N.o 4
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.

12.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

'12.2.7. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao Contratado o conlraditório e a ampla defesa.

12.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela extinçáo do contrato.

12.3. Prazo de pagamento:
12.3.1 . O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalizaçáo da liquidãção da despesa.
'12.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do IPCA.

12.4. FoÍma de pagamento:
12.4.1. O pagamento será realizado por meio de PIX ou de ordem bancária, para

credito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contralado.
12.4.2. Será considerada data do pagamenlo o dia em que constâr como emitido o PIX

ou a ordem bancária para pagamento.
12.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na

legislação aplicável.
12.4.3.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
12.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal no 123, de 2006, náo soírerá a retençáo tributária quanto aos impostos
e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No enlanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13 _ DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas-

14 - DAS SANÇÕES ADIi|NTSTRAT|VAS
í 4.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 1 55, da Lei no 14.13312021 , a

Contratada que:
í 4.1 .1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em

decorrência da contratação;
í 4.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fls. N.o
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14.1.3- falhar ou Íraudar na execução do serviço;
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. cometer fraude fiscal,
14.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançóes:
'14.2. 1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretêm

prejuízos signiflcativos para a Contratante;
14.2.2. mulla compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no

caso de inexecução total do objeto;
14.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até três anos;

14.2.5. impedimento de licitar ê contratar com órgãos e entidades da União com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos,
14.2.6. declarcção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

í4.3. As sançôes previstas nos subitens 14.2.1,14.2.5, 14.2.6 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA acompanhada de as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
eÍetuados.

í4.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. '156, da Lei 14.133/2021, as

empresas ou profissionais que:
14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidâde para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

í4.5. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei no í4'133, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, seráo inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
condula do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicielmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

í4.8. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideraÇão a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í4.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos
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necessários à apuração da responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

í4.í0. A apuraçâo e o julgamento das demais infrações adminisÍativas náo

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da

Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14,11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçáo

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

14.í2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

í5 - FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.í . Forma de seleção e critério dê julgamento da proposta:
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçâo de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos
do art. 74, inciso lll, alínea "f', da Lei Federal n' 14.13312021, tendo em vista a inviabilidade de
competição, por se tratar de objeto especial, paÍa a contratação de curso técnico especializado,
promovido por instituiçáo detentora de notória especialização na área da capacitação ofertada.

15.1.2. A escolha do fornecedor observará os critérios técnicos relacionados à

qualiÍicação da empresa fornecedora do curso à distância, à adequação do conteúdo
programático às necessidades da Administraçáo e à reputação da empresa no mercado de
capacitação de servidores públicos, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar e na

Portaria no 1312024.

15.1 .3. Não se aplica no caso em questão critérios de julgamento e modo de disputa.
í 5.2. Exigências de habilitação:
í 5.2.í . Habilitâção juÍídica:
15.2.1.1 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
15.2.1.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidadê no sítio correspondente;

15.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

15.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
íederativa onde se localizar a filiã|, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março
de 2O2O:

Rua
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15.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
15.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária. inscrição do

ato conslitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

Federal no 5.764, de 16 de dezembro 1971 ;

15.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alteraçóes ou da consolidação respectiva.
í 5.2.2. Habilitação Íiscal, social e trabalhista:
15.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

15.2.2.2. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

15.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mêdiante

apresentação de certidão expedida conjuntamênte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuntano 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

15.2.2.5. Declâração de que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art. 7", XXXlll, da Constituição Federal;

15.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
10 de maio de 1943;

15.2.2.7. Prova de inscrição no cãdastro de contribuintês estadual ou distrital, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

15.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar Federal no 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

í 5.2.3. Qualificação econômico-financeira:
15.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;
I 5.2.4. Qualifi cação Técnica:
15.2.4.1. ComprovaÇão de aptidão para a execução de serviços similares, equivalente

ou superior com o objeto desta contrãtação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidóes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Fls. N. o

Proc.
-i-

D|GA Ão Às oRocas t À ptDoF{.tA. DE UNctE! L 197 e 190 - plantões 24h. A dênúncia pode ser enônimâ.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de ContrataÇão

nSen hor Nakamura, 783, centro
0-049 , Álvares Machado-SP

3273-1331. r.26

15.2.4.1 .'l.. Os atestados de capãcidade técnica poderáo ser apresentados em nome
dos proÍissionais ou da empresa licitante.

15.2.4.1 .2. O licitante disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

í6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O preço estimado total da contrataçâo e de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

17 - ADEOUAçÃO OnçlmeNrÁRn

A presente contratação está devidamente compatibilizada com o planejamento

orçamenlário da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, em conformidade com o art. 6o,

inciso Xxlll, alínea "j", da Lei Federal n" 14.13312021 e com o disposto na Portaria n" 1312024.

A estimativa definitiva do preço, fixada em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), está
amparada na seguinte dotação orçamentária, com a devida reserva de recursos.

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Órgão: 01 Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 01.0í Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. Fonte: 1 - Tesouro

. Aplicação: 1 10.0000 - Geral
A contratação será custeada com recursos ordinários próprios, sendo observadas as

disposiçóes legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto à formalizaçáo da reserva
orçamentária prévia à emissáo da nota de empenho.

Alvares Machado (SP), I de dezembro de 2025.

Da

Agente de Contratação
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO

A: Procurâdoria Legislativa

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Processo de Contratação direta, por inexigibilidade
de licitaçáo, para capacitação de servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Prezado Procurador,

Solicitamos a análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo
de Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para capacitação de servidores da
Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

Encaminhamos a documentação necessária, incluindo o Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e o Termo de Referência (TR).

lnformamos, ainda, que o arquivo editável segue anexo, caso sejam necessárias
adequações.

Aguardamos o parecer para a continuidade do processo.

Álvares Machado, 08 de dezembro de 2025

.,M)t"
Agente dê Contratação

Fls. N
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ESTUDO TÉCNtCO PRELTMTNAR (ETp) no 010/2025
PROCESSO DE CONTRATAç^O n" 025t2O25 - DFD 0í0/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar treinamento,
capacitação técnica e orientaçáo metodológica aos servidores que atuam nas áreas
de planejamento, licitaçÕes e gestâo de contratos, visando ao desenvolvimento de
competências e à transferência de conhecimento necessário para execução das
atividades previstas na Lei no 14.13312021 .

BASE LEGAL: lnexigibilidade de licitação Íundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea'f,
da Lei no 14.13312021.

DATA DE ELABORAÇAO: 17 de dezembro de 2025

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRICULA: 1869-4t1

O presente documento caÂcleriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor soluçáo para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem

a Administração Pública.

í - DESCRTçÂO DA NECESSTDADE

A necessidade de contrataçáo externa de treinamento especializado juslifica-se pela

complexidade da nova Lei n" 14. í 33/2021 e pela inviabilidade de competiçáo para a prestação

de serviços de natureza predominantemente intelectual, que exigem profissionais ou empresas
de notória especializaçáo.

A ausência de corpo técnico permanente com êxpertise suficiente na Câmara para

abordar as novas exigências legais, aliada à necessidade de garantir segurança jurídica e
mitigar riscos na aplicaçáo da nova legislaçáo, torna imperativa a busca por capacitação
externa. A notória especialização do contratado é Íundamental para assegurar a qualidade e a
profundidade do conhecimento transmitido, dada a relevância e as implicações da Lei

14.13312021 . A justificativa é reforçada pelo mandamento legal (Art. 1 1 , parágrafo único) e pela

carência prática de expertise interna.

2 - PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL (PCA)

A presente contratação não íoi incluída no Plano de ContÍataÇóes Anual (PCA) para o
exercício de 2025 s://s lv m ch d o int v2951 , uma
vez que a necessidade do objeto da demanda surgiu após a elaboração e consolidação do
referido plano.
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ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR (ETP)
(ANEXO Vl - Portaria n" 1312O241
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3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

3.í Qualifi cação Técnica:

Comprovação de Experiência na Area de Capacitação: A pessoa jurídica contratada
deve comprovar experiência na prestação de serviços de capacitação profissional, por meio
de certidóes ou atestados, ou outras provas de que o proÍissional ou a empresa possui

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características
semelhantes que demonstrem capacidade operacional na execuçáo de serviços similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

Qualificação Técnica dos lnstrutores: Os proÍissionais responsáveis pela cãpacitação
deveráo possuir íormaçáo e experiência comprovadas na área do curso, com atuação
compatível com o conteúdo proposto, assegurando a qualidade didático-pedagógicâ da
formaçáo oferecida aos servidores públicos.

A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacional para
planejar, organizar e executar açóes de capacitação à distância, incluindo a logística
necessária para realizaçào do curso no local e data indicados pela Administração.
É responsabilidade da contratada fornecer os materiais didáticos e demais recursos
pedagógicos indispensáveis à adequada realização do curso, garantindo a efetividade do
aprendizado.

3.3 Sustentabilidade:

3.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica:

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua
regularidade:
a) Demonstraçáo da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de

autorizaçáo para o exercício da atividade a ser contratade;
b) certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovêm ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto dâ licitação;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
e) certidáo conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da união;
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3.2 Capacidade Operacional:

A pessoa jurídica contratada deve adotar práticas sustentáveis na realizaçáo do curso,
como a preferência por materiais didáticos digitais, a redução do uso de recursos impressos e
o incentivo à gestão ambientalmente responsável do local de realização, em conformidade com
os princípios de sustentabilidade e, quando aplicável, com o Plano de Logística Sustentável
(PLS) da Administração.
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f) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

3.5 Declarações:

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A contratação visa a participaÇão de todos os servidores públicos efetivos da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP em curso de capacitação técnica, ofertado por entidadê
especializada, com temática compatível com as funções administrativas e legislativas
desempenhadas inlernamente.

A quantidade estimada de decorre da demanda atual identificada junto ao
Departamento Administrativo, considerando a composiçáo do quadro funcional e a distribuição
de responsabilidades técnicas que exigem atualização normativa e aperfeiçoamento
profissional contínuo, em especial, a capacitação para atuarem nos processos licitatórios de
interesse desta Casa Legislativa.

Memórias de cálculo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

0í Contratação de empresa
especializada para ministrar
treinamento. capacitação tecnica
e orientaÇão metodológica aos
servidores que atuam nas áreas
de planejamento, licitaçóes e
gestão de contratos, visando ao
desenvolvimento de competências
e à transferência de conhecimento

rNscRrÇÃo Todo quadro de
servidores

Sem limites de
inscriçáo
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a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o 123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega mênor de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo mênor, a partir de 14 (quatoze) anos,

na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal,
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo
50 da Constituição Federal;

g) Certidáo declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021 .
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necessário para execução das
atividades previstas na Lei no

14.133t202',t.

Foram analisadas as alternativas viáveis para a realização de capacitação,

considerando a necessidade de qualificação continuada dos agentes públicos da Câmara

Municipal de Álvares Machado/SP.

Solução í - Realização lnterna de Curso com Servidores da Própria Câmara

A administraçáo náo dispôe de servidores com formaçáo técnica específica ou

habilitação legal para ministrar o curso com a proÍundidade necessária. Além disso, a ausência
de capacitaçáo por especialista externo pode comprometer a qualidade do conteúdo e a

atualização normativa exigida parâ o aperfeiçoamento dos agentes públicos, especialmente em
temas complexos como controle interno, prestação de contas e interprelação da legislação
vigente.

Solução 2 - Capacitação Presencial Extêrna (Cursos Abertos)

Contratação de inscrições individuais em cursos presenciais oferecidos por empresas
especializadas em capacitação, realizados em locais externos à sede do órgão, com turmas
compostas por participantes de diversas instituições.

Esta modalidade caracteriza-se pela oferta de cursos em calendário pré-estabelecido
pela empresa contratada, geralmente realizados em hotéis, auditórios ou cêntros de
convençóes em grandes centros urbanos. Os servidores precisam se deslocar até o local do
evento, o que pode envolver custos adicionais com transporte. hospedagem e alimentação,
além do aíastamento das atividades rotineiras por período integral,

O conteúdo programático é padronizado e náo pode ser personalizado para atender
às necessidades específicas do órgáo contratante. A interação com o instrutor é compartilhada
com participantes de outras instituiçóes, o quê pode limitar a discussáo de casos práticos e
dúvidas específicas da realidade da Câmara Municipal. O networking com profissionais de
outros órgãos pode ser considerado uma vantagem, mas a falta de contextualização do
conteúdo à realidade local representa uma limitação significativa.

Solução 3 - Capâcitação a Distância (EAD)

Contratação de curso online, na modalidade Ensino a Distância (EAD), com conteúdo
gravado e disponibilizado em plataforma digital, permitindo que os servidores realizem a
capacitação de forma assíncrona, conforme sua disponibilidade de horário.

Esta modalidade apresenta como principal vantagem a flexibilidade de horários e a
redução de custos operacionais, uma vez que elimina despesas com deslocamento e permite
que os servidores conciliem a capacitação com suas atividades rotineirãs. O investimento por
participante é significativamente menor em comparação com as modalidades presenciais.
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Todavia, o formato EAD assíncrono apresenta limitaçôes importantes para a

capacitação em procedimentos licitatórios. A ausência de interaÉo em tempo real com o

instrutor dificulta o esclarecimento de dúvidas complexas e a discussáo de casos práticos

específicos da realidade da Câmara Municipal. A falta de acompanhamento personalizado pode

comprometer a efetiva absorçáo do conhecimento, especialmente considerando a

complexidade da Lei no 14.13312021 e a necessidade de aplicação prática imediata dos
conceitos aprendidos. Além disso, a modalidade EAD exige autodisciplina e motivaçáo dos
participantes, o que pode resultar em baixas taxas de conclusão e aproveitamênto.

Solução 4 - Capacitação Presencial in company com Acompanhamento

Contratação de serviço de capacitação presencial realizado nas dependências da

Câmara Municipal, com conteúdo programático personalizado para atender às necêssidades
específicas do órgão, complementado por acompanhamento técnico continuado para garantir
a efetiva aplicação do conhecimento adquirido.

Esta modalidade permite a customização integral do conteúdo programático, com Íoco
nos processos, desaÍios e particularidades da Câmara Municipal. O treinamento presencial nas

dependências do órgáo elimina custos com deslocamento e hospedagem, além de permitir a
participação de um número maior de servidores sem impacto significativo no custo total. A
interação direta e exclusiva com o instrutor favorece o esclarecimento de dúvidas, a discussão
de casos práticos reais e a construção coletiva de soluçóes aplicáveis à realidade local.

O diferencial desta solução reside no acompanhamento técnico pós{reinamento, que
garante a continuidade do processo de aprendizagem e a efetiva aplicação dos conhecimentos
adquiridos. As reuniões semanais permitem o esclarecimento de dúvidas que surgem na
prática, a análise de minutas de editais e contratos elaborados pela equipe, ê o aprimoramento
contínuo dos procedimentos internos. Este acompanhamento é fundamental para consolidar o
aprendizado e assegurar a correta implementação da Nova Lei de Licitações nos processos da
Câmara.

A modalidade in company promove a capacitação coletiva e integrada da equipe,
Íavorecendo a padronização de procedimentos e a construção de uma cultura organizacional
allnhada às melhores práticas de gestão de contratações públicas. A realização do treinamento
nas dependências da Câmara também facilita a participaçáo de um número maior de
servidores, incluindo aqueles que atuam indiretamente nos processos de contratação,
ampliando o impacto da capacitação.

Conclusão

Diante da análise das quatro soluçóes apresentadas, a capacitaçáo presencial ln
company com acompanhamento técnico (solução 4) é a única alternativa adequada, viável e
eficiente para atender às necessidades da cámara Municipal de Álvares Machado/sp. A
natureza do serviço de capacitação em procedimentos licitatórios exige personalizaçáo do
conteúdo, interaçáo direta com o instrutor, discussão de cesos práticos específicos e,
fundamentalmente, acompanhamênto continuado para garantir a efetiva aplicação do
conhecimento adquirido.
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A modalidade in company elimina custos operacionais com deslocamento e

hospedagem, permite a participação de um número maior de servidores e assegura a

customização do conteúdo para a realidade da Câmara. O acompanhamento técnico pós-

treinamento é essencial para consolidar o aprendizado e garantir a correta implementação da

Lei no 14.133/2021 nos processos de contrataçáo do órgão. As demais soluçôes apresentam
riscos pedagógicos, operacionais e Íinanceiros incompatíveis com os princÍpios da

Administração Pública.

Justificativa técnica

Pesquisa de Mercado

Foram analisados cursos similares disponíveis no mercado por inexigibilidade de
licitação, constatando-se que o modelo proposto é prática recorrente e aceita pelo controle
externo, dada a natureza do objeto (predominantemente intelectual e especializado) e a
inviabilidade de competição com critérios objetivos.

Nesse sentido, colacionam-se as seguintes contrataçõês localizadas no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas, além das contrataçóes similares elencadas no ilem no 6
seguir:

Objêto: PrestaÇão de serviços de capacitação in company da nova lei de
licitaçóes e conlrâtos.

o Orgão: Município de Montividiu do Norte/GO.
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A escolha pela capacitação presencial in company com acompanhamento técnico

fundamenta-se em critérios pedagógicos, operacionais e de gestão de riscos. A complexidade
da Lei no 14.13312021e a necessidade de aplicação prática imediata dos conceitos aprendidos

exigem uma metodologia de ensino que privilegie a interação, a discussáo de casos reais e o
acompanhamento continuado.

A personalizaçáo do conteúdo programático é essencial para garantir que a
capacitaÇão aborde os processos, desafios e particularidades da Câmara Municipal,
maximizando a relevância e a aplicabilidade do conhecimento adquirido. A realizaçáo do

treinamento nas dependências do órgão favorece a participação de um número maior de
servidores, incluindo ãqueles que atuam indiretamente nos processos de contratação,
ampliando o impacto da capacitação e promovendo a padronização de procedimentos.

O acompanhamento técnico pós{reinamento é o diferencial que assegurâ a efêtiva
absorção e aplicaçáo do conhecimento. As reunióes semanais permitem o esclarecimento de
dúvidas que surgem na prática, a análise de minutas de editais e contratos, e o aprimoramento
contínuo dos procedimentos internos. Este suporte continuado é fundamental para mitigar
riscos de erros, anulações de processos e responsabilização de agentes públicos, garantindo
a segurança jurídica e a eÍiciência das contratações.

A gestáo de riscos e a responsabilidade do gestor público exigem a contratação de
uma solução que ofereça suporte técnico qualiÍicado e continuado, assegurando que os
servidores estejam aptos a conduzir os processos de contratação com a máxima legalidade e
eficiência.
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o Valor Contrâtado: R$ 42.000,00.
o Fonte: httos://pncp.oov.br/app/contratos/250051 660001 2'Íl2025/1 9

. Data ê hora de acesso. 1611212025, às í0hí7.
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Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominãntemente intelectual de consultoria e assessoria técnicas acerca da

Lei n" í 4.133/2021, com transferência de conhecimento.
o Órgão: Câmara Municipal de Joviania/GO.
o Valor Contratado: R$ 57.600,00.
o Fonte: httos://oncp.qov.br/apolcontratosi04774661000125/2025/6.

. Data ê hora de acêsso: 1611212025, às 10h43.
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Alternativa Mais Vantajosa

A alternativa mais eficiente é a contratação direta, com base na inexigibilidade de

licitação, de empresâ ou instituição com notória especializaçáo na área temática do curso. Essa

soluçáo assegura que a capacitação será realizada com qualidade técnica, por profissionais de
renome e com expertise comprovada, garantindo efetivo retorno institucional.

Além disso, diante da dificuldade de se comparar objetivamente proposlas de
fornecedores, considerando a nalureza intelectual do serviço que se atrelam às características
individuais de cada fornecedor, resta configurada a hipótese de inviabilidade de competiçáo,
nos termos do art. 74, lll, "f, da Lei 14.13312021.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

No que se refere à estimativa do valor da contratação, cumpre registrar que a natureza
do objeto - consistente na prestação de serviÇos tecnicos especializados de caráter
predominantemente intelectual, voltados à capacitação e ao aperfeiçoamento dos servidores
da Câmara Municipal de Álvares Machado nas áreas de planejamento, licitaçôes e gestáo de
contratos, sob a égide da Lei no 14.13312021 implica, diferentemente dos serviços comuns ou
padronizáveis, nos quais a comparação objetiva de propostas é plenamente viável, forte
componente subjetivo, diretamente relacionado à experiência, à metodologia, à capacidade
didática e à expertise dos profissionais envolvidos.

A estimativa do valor da contratação náo se presta à seleção do menor preço, mas sim
à avaliação da razoabilidade e da compatibilidade econômica dâ proposta apresentada, à luz
do interesse público, da eficiência administrativa e da segurança jurídica do gestor.

Nesse sentido, aplicando-se tal premissa ao caso concreto, verifica-se que, embora
exista uma pluralidade de profissionais e empresas potencialmente aptos a executar o objeto,
não é possível estabelecer uma comparação objetiva e automática entre propostas, justamente
em razáo da natureza do serviço e da dependência direta do resultado em relação à
qualificação técnica e à experiência dos instrutores. Ainda assim, e precisamente para mitigar
riscos e reforçar a motivaçáo do ato administrativo, mostrou-se adequado que a Administração
buscasse conhecer os valores usualmente praticados no mercado para serviços similares,
observando-se parâmetros compatíveis com a complexidade do objeto, a carga horária, o nível
de especialização exigido e a metodologia proposta.

Contrataçôês Similares com a Administração Pública:
Anexo llldo ETP

a)
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A determinação do preço de referência pãra a contratação de serviços especializados

em capacilação técnica sobre a Lei no 14.133/202'l Íoi Íealizada em estrita observância ao Art.

23, §1o, inciso lll, da referida Lei, que preconiza a utilizaçáo de cotaçóes de mercado. Para

tanto, procedeu-se à pesquisa junto a fornecedores especializados, conforme destacado no

itemno6aseguir.

Fontês de Pesquisa:
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i. Câmara Municipal de Guaçuí (ES). Fonte
httos.//www. cmouacui.es.qov. br/tra nsparencia/licitacao/ver/359/detalhes. Acesso
em 0511212025 às th43;

ii. Câmara Municipal de Pilão do Arcado (BA). Fonte:

https://www. camarapilaoârcado. ba.qov. brlsite/Licitacao/í 37599?localConsulta=2&t
itle=2. Acesso em 0511212025 às th07;

iii. Câmara Municipal de Eldorado (RS). Fonte
htlos://www. camaraeldorado. ms.qov.b ntenUu olo adsl2024l05lPROc-Ltc-
01 1 -2023-l NEXIGI Bl LIDADE-002-2023.pdÍ. Acesso em OSI 1 212025 às 1 0h 1 í

Memórias de Cálculo

Com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo seja de aproximadamente
de R$ í.000,00 (mil reais) por hora, considerando as especificaçóes técnicas e requisitos
estabelecidos, conforme o Anexo I deste ETP.

7 - DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso de
capacitaçáo promovido por instituiçáo especializada, com notória experiência na formação de
agentes públicos.

Diante dos requisitos listados e considerando o levantamento de mercado, observou-
se que o objeto ao qual se refere este estudo é passível de execução por empresa que detênha
profissionais especializados que apresentarem ampla competência na área administrativa,

1 O valor da hora obtido considerando o vâlor total dividido pela quantidade de horas prevista na contratação (8
horas), conforme constatado nos documentos do processo de contratação do órgão, estes disponíveis no
endereço httos://www.cmeu acut.e5 .sov br transoarencia/licitacao/ver/359/detalhes
I O valor da horã obtido considerando o valor total dividido pela quântidade de horas prevista na contratação (16
horas), conforme constatado no endereço:
httos://www.camarão ilaoarcado.ba.Eov.brlsite/Licitacao/1375 99?localConsulta=2&title=2
r O vaÍor da hora obtido considerando o valor total contratado de R§ 17-5OO,OO, atualizado pelo índice IPCA no
período 10/23 a 10/25, no importe de (última competência disponível na ferramenta de cálculo do BCB no
momento da elãboração deste documento) - RS 19.236,84 -, dividido pela quantidade de horas previstâ na
contÍatação (20 horas), conforme constatado no documento disponível no endereço:
httos://www.camaraeld orado.ms.sov.brlwo-content/ uploads I 2024 I 05 / PROC-LtC-01 1-2023- IN EXIGIBILIDADE
OO2-2O23-PdÍ. Ferramenta utilizada para a atualização - Cãlculadora do Cidadão (Banco Central do Brasil)

.bcb.Pov-b CALCI DADAO/Dublico/corris irPorlndice.do?method =cor irPorlndice

FONTE: PESQUISAS DE PREÇOS DE CONTRATAÇOES
SIMILARES

VALOR TOTAL VALOR/HOR
A

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUi (ES) R$ 7.600,00 R$ 950,001

CÂMARA MUNIcIPAL DE PIúo Do ARcADo (BA) R$ 21.150,00 R$ 1.321,87,
CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO (MS) R$ 19.236,84 R$ 961,843

VALOR MEDIO R$ 15.995,61 R$ 1.077,90

h tos
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especialmente no que se refere aos procedimentos da Lei í4.í33/2021, garantindo o

detalhamento e o atendimento das variadas demandas técnicas e jurídicas que a especificidade

do objeto requer.
Com efeito, a empresa RENATA C. A PESSOA LTDA possui atuação reconhecida na

área de capacitaçáo em licitaçóes e contratos administrativos, com foco específico na Lei no

14.13312021 e na realidade de Câmaras Municipais.

Sua equipe técnica é composta por

Prof." Renata Carvalho de Araújo Pessôa, advogada, professora de pós-graduação,

especialista reconhecida em contratações públicas e procedimentos licitatórios práticos,

com ampla atuaçáo como consultora juridica e instrutora de capacitações;
ProÍ. Bruno Cezar Rosselli Medri, servidor público, mestre em Ciências Ambientais,
especialista em licitaçóes e contratos administrativos, com experiência prática superior
a 20 anos no serviço público, atuação como pregoeiro, membro de comissóes de
contratação e instrutor em capacitações voltadas à Nova Lei de Licitações.

A qualificaçáo técnica, a experiência prática, a atuaçáo acadêmica e a especialização
aplicada dos profissionais demonstram, de forma objetiva, a notória especialização e a natureza
predominantemente intelectual exigidas pelo art.74, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

Ademais, a análise do preço proposto pela empresa RENATA C. A PESSOA LTDA
permitiu concluir que o valor global apresentado é compatível com a natureza intelectual do
serviço, com a carga horária total, com a personalização do conteúdo à realidade da Câmara
Municipal de Alvares Machado e com o acompanhamento técnico continuado previsto, não se
revelando excessivo ou desproporcional.

A seguir, descrevem-se os principais componentes da solução proposta

. Capacitação e Tre,namento: Treinamento, capacitaçáo técnica e oriêntação
metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitaçôes e gestão
de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transÍerência de
conhecimento necessário para execução das atividades previstas na Lei no

14.133t2021.
. Formato Híbrido: Presencial e ensino a distância
. Data e Horário: Agendada pela administração.
. Modalidade: Híbrido
. Local do Curso: Na sede Câmara Municipal e online (ensino a distância).
o Fornecedor: RENATA C. A PESSOA LTDA
. Corpo Docente: Prof.a Renata Carvalho de Araújo Pessôa e Prof. Bruno Cezar Rosselli

Medri.

A realização do curso por meio de inexigibilidade de licitação, com base no aÍL. 14,
inciso lll, alínea "f , da Lei no 14.13312021, é plenamente justificada pela singularidade do
conteúdo e pela notória especialização dos ministrantes, o que inviabiliza a competição.
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8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O objeto em questão é indivisível, uma vez que se trata de curso de capacitação
ofertado de forma unitária, com conteúdo programático, local, data e condiçôes previamente

definidos pela instituição promotora. Não há possibilidade técnica ou comercial de

parcelamento da contrataçáo, pois a participaçáo dos servidores está vinculada à oferta integral
do serviço, tal como disponibilizado no mercado.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a participação dos servidores no curso de capacitaçáo, pretende-se alcançar o
aprimoramento técnico e normativo das atividadês administrativas e legislativas, promovendo

a correta aplicação das normas vigêntes e o aumento da eflciência na execução das rotinas
internas.

A contratação de treinamento especializado em implementação da Nova Lei de
Licitaçóes e Contratos (Lei n" í4.133/2021) demonstra plena viabilidade técnica e econômico-
Íinanceira, atendendo ao interesse público como a melhor solução integral para as
necessidades da Administração. Tecnicamente, o programa híbrido de 40 horas, com conteúdo
personalizados e abrangentes (governança, planejamento, modalidades, fiscalizaçáo e PNCP),
capacita os servidores dirêtamentê envolvidos em contrataçóes, promovendo a assimilaçáo
prática via simulaçóes e avaliaçôes, o que mitiga riscos de irregularidades e otimiza processos

administrativos. Economicamente, o valor estimado por hora/aula, considerando expertise
notória é justificado pela própria tabela utilizada para parâmetro e eficiência na gestão de
recursos públicos. Como soluçáo global, supera alternativas como capacitaçôes internas
(insuficientes em expertise especializada) ou cursos genéricos (sem foco na transição
legislativa), reforçando a legalidade e eficiência na Câmara Municipal.

1O - PROUDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Antes da formalizaçâo da contratação, a AdministraÇão deverá verificar a regularidade
Íiscal da entidade promotora da Capacitação e do Treinamento e designar servidor formalmente
capacitado para a Íiscalização do contrato, conforme previsto na Lei no 14.í33/2021. Tambem
será realizada a análise da disponibilidade orçamentária e a inserção do processo no sistema
de acompanhamento de contratações, náo havendo necessidade de intervençóes técnicas ou
adequações físicas no ambiente organizacional, por se tratar de curso externo previamente
estruturado.

í1 - CONTRATAçOES CORRELATAS/TNTERDEpENDENTES

No âmbito da presente contratação, não foram identiÍicadas contrataçôes correlatas
ou interdependentes. Trata-se de contratação pontual, com objêto especíÍico e delimitado, cuja
realização independe de outras ações administrativas simultâneas, náo havendo vinculo
técnico ou orçamentário com quaisquer outras contrataçôes em curso ou previstas no mesmo
período.
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í2 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Í3 - ANALISE DE RISCOS

Em conformidade com o art. 169 da Lei no 14.13312021, que estabelêce que as
contrataçóes públicas deveráo submeter-se a práticas contínuas e permanenles de gestão de
riscos e de controle preventivo, apresenta-se a seguir a análise dos principais riscos envolvidos
na contratação de serviço de capacitaçáo in company para os servidores da Câmara Municipal
de Álvares Machado/SP.

13.í. RISCO í: Definição inadequada do objeto e do conteúdo programático
Fase: Planejamento da Contratação

Descrição do Risco: O objeto da conlratação ou o conteúdo programático da capacitação
pode ser definido de forma imprecisa ou incompleta, não contemplando todas as necessidades
de capacitação dos servidores ou incluindo temas desnecessários que onerem a contratação.

Probabilidade: Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Tratamento: Preventivo

Ações Prêvêntivas: Realizar levantamento detalhado das necessidades de capacitação junto
aos servidores e gestores envolvidos nos processos de contratação; Consullar contrataçôes
similares realizadas por outras Câmaras Municipais e órgãos públicos para verificar conteúdos
programáticos âdotados; Solicitar apoio técnico de especiãlistas ou da Procuradoria Legislativa
para definiçáo do escopo da capacitaçáo; Definir claramente os objetivos de aprendizagem e
os resultados esperados da capacitação.
Responsáveis: Agente de Contratação

Evidências dê Acompanhamento: Levantamento de necessidades, consulta a contrataçóes
similares no PNCP.
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A presente contratação refere-se à prestação de serviço educacional na modalidade
híbrida (presencial e à distância), sem fornecimento de bens permanentes ou de consumo.

Dessa forma, os impactos ambientais diretos são mínimos ou inexistentes.

Dano/Consequência: Contratação de capacitação com conteúdo inadequado, deixando
lacunas de conhecimento essenciais ou gerando desperdício dê recursos públicos com temas
irrelevantes. lnsatisfação dos participantes. Baixa efêtividade da capacitaçáo. Necessidade de
nova contratação complementar. Questionamento pelos órgãos de controle quanto à

adequaçáo do planejamento.

í3.2. RISCO 2: Estimativa de preço incompatível com os valores de mercado
Fase: Planejamento da Contratação
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Descrição do Risco: A pesquisa de preços pode resultar em estimativa superior ou infêrior

aos valores efetivamente praticados pelo mercado, comprometendo a economicidade da

contratação ou inviabilizando a apresentaçáo de propostas pelas empresas

Probabilidade: Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Tratamento: Preventivo

Açõ." Preventivas:
Consultar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para verificar
contrataçóes similares recentes por Câmaras Municipais e outros órgãos públicos de
porte similar ou aproximado.
Considerar as especificidadês do serviço (carga horária, número de participantes,
acompanhamento técnico)..
Solicitar cotâções detalhadas e especificadas, discriminando todas as etapas,
conteúdos e condiçóes contratuais
Calcular a média aritmética das cotações válidas obtidas, desconsiderando valores
discrepantes (outliers), ou entáo, quando recomendável, calcular a mediana dos valores
orçados.
Documentar adequadamente todas as cotações obtidas, com identificaçáo das em
consultadas.

Responsáveis: Agente de Contratação.

Evidências de Acompanhamento: Mapa de pesquisa de preços com no mínimo 3 cotações
válidas, consulta ao PNCP com print de tela, memória de cálculo da estimativa, documentação
completa das cotações obtidas, justificativa para exclusão de valores discrepantes.

13.3. RISCO 3: Erro na elaboração dâ minuta do edital
Fase: Planejamento da contrataçâo

Descrição do Risco: o edital pode conter erros, inconsistências, cláusulas restritivas à
competitividade, exigências ilegais ou desproporcionais, ou omissôes que comprometam a
validade do processo licitatório.

Probabilidade: Média I tmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

por necessidade de correção e
suspensão do certame. Recursos
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Dano/Consequência: Contrataçáo deserta ou fracassada por preço estimado incompatível
com o mercado, Conlratação com preço superior ao praticado, gerando prejuízo ao erário e
questionamento quanto à economicidade, lmpossibilidade de justiÍicar a vantajosidade da
contratação. Questionamento pelos órgãos de controle quanto à adequaÇão da pesquisa de
preços.
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administrativos e judiciais. Anulação do processo licitatório. Responsabilização do agente
público. Questionamento pelos órgãos de controle.

Tratamento: Preventivo

Açôes Preventivas:
Utilizar minutas padronizadas e já validadas em contrataçôes antêriores.
Revisar cuidadosamente todas as cláusulas do edital, veriÍicando consistência interna
e conformidâde com a Lei no 14.13312021.

Sempre submeter a minuta do edital à análise prévia e obrigatória da Procuradoria
Legislativa antes da publicação.
Verificar o teor de impugnações e recursos em contratações similares de seguro veicular
por outros órgãos públicos para evitar erros recorrentes.
Assegurar que as exigências de habilitaçáo sejam proporcionais e não restrinjam
indevidamente a competitividade.
Definir claramente os critérios de julgamento e as especificaçôes técnicas da
capacitaçáo.

Responsáveis: Agente de Contratação (elaboração), Procuradoria Legislativa (análisê jurídaca

obrigatória).

í3.4. RISCO 4: lmpugnação do edital ou pedidos de esclarêcimento que causem atraso
no processo
Fase: Seleção do Fornecedor

Descrição do Risco: lnteressados podem apresentar impugnaçóes ao edital ou pedidos de
esclarecimento que identifiquem irrêgularidades, inconsistências ou dúvidas, exigindo análise,
correções e eventual republicaçáo, com consequente atraso no cronograma da contrataÇâo.

Probabilidade: Média I lmpâcto: Médio I Nível de Risco: Médio

Dano/Consequência: Atraso no processo licitatório. Necessidade de republicação do edital,
gerando retrabalho, custos administrativos adicionais e prorrogaçáo dos prazos. Desgaste
institucaonal.

Tratamento: Preventivo e Contingencial

Ações Preventivas:
' Sempre submeter o processo à análise pÍevia da Procuradoria Legislativa antes da

publicação do edital, a fim de verificar a existência de irregularidades jurídicas.

' Verificar o teor de impugnaçóes e recursos em contratações similares de seguro veicular
por outras Câmaras Municipais e órgáos públicos.
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Evidências de Acompanhamento: Minuta do edital, parecer jurídico prévio e obrigatório da

Procuradoria Legislativa, consulta a editais similares.
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Utilizar minutas padronizadas e já validadas em contratâçóes anteriorês.
Revisar cuidadosamente todas as cláusulas do edital, verificando consistência e
conformidade com a legislação.
Estabelecer cronograma com margem de segurança para absorver eventuais atrasos.

Açõês Contingenciais:
. Analisar tempestivamente as impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados
. Suspender o processo licitatório caso a impugnação seja procedente.
. Readequar o edital com a retirada ou coneção das causas de obstrução do processo.
. Republicar o edital corrigido, observando os prazos legais.

Evidências de Acompanhamento: Parecer jurídico prévio da Procuradoria Legislativa,
registro de impugnaçóes e pedidos de esclarecimento recebidos, decisões íundamentadas
sobre impugnações, republicações do edital (se houver), cronograma atualizado.

í3.5. RISCO 5: Contratação de empresa sem notória especialização ou capacidade
técnice
Fase: Seleção do Fornecedor

Descrição do Risco: A empresa contratada pode não possuir notória especialização na área
de capacitação em licitaçóes e contratos administrativos, ou apresentar corpo docente sem a
qualiÍicaçáo técnica necessária, comprometendo a qualidade e a efetividade da capacitação.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Muito Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Capacitação de baixa qualidade, com conteúdo superficial ou

desatualizado. Servidores inadequadamente capacitados, mantendo lacunas de conhecimento
e riscos de erros nos processos de contrataçáo. Desperdício de recursos públicos. Necessidade
de nova contratação. Questionamento pelos órgãos de controle quanto à adequação da
escolha. Responsabilização do gestor público por contratação inadequada.

Tratamento: Preventivo

Açôes Preventivas:
. Exigir expressamente no edital a comprovação de notória especialização na área de

capacitação em licitaçôes e contratos administrativos, demonstrada por meio de
âtestados de capacidade técnica, publicãções, prêmios, ou outros documentos que
comprovem sua expertise no tema;

. Exigir comprovaçáo de experiência mínima na prestaçáo de serviços de capacitação
profissional, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica.

Fls. N.o
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Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contratação e Procuradoria Legislativa.
. Contingencial: Agente de Contratação, com apoio da Procuradoria Legislativa.
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Exigirapresentaçáo do currículo dos instrutores que ministrarão a capacitaçáo, com

comprovação de formação acadêmica, experiência profissional e atuaçáo na área de

licitações e contratos públicos.

Verificar rigorosamente a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa

antes da contrataÇáo.
Consultar o histórico da empresa junto a órgáos de defesa do consumidor e avaliaçôes

de outros órgãos públicos que já contrataram seus serviços.
Pesquisar a existência de processos judiciais relacionados a negativas de cobertura ou

inadimplemenlo contratual.

Responsáveis: Agente de Contratação

í3.6. R|SCO 6:
capacitação

lnsatisÍação dos paÉicipantes com a mêtodologia ou conteúdo da

Fase: Gestáo do Contrato

Descrição do Risco: A metodologia adotada pela empresa contratada pode não ser adequada
ao público-alvo, ou o conteúdo pode ser apresentado de forma excessivamente teórica,
superficial ou desatualizada, gerando insatisfação dos participantes e baixa efetividade da
capacitação.

Probabilidade: Média llmpacto: Alto lNível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Capacitação ineficaz, com baixo aproveitamento pelos servidores.
Manutenção das lacunas de conhecimento e dos riscos nos processos de contratação.
Desperdício de recursos públicos. Necessidade de nova capacitação complementar.
Desmotivação dos servidores. Questionamento quanto à adequação do planejamento e da
escolha da contratada.

Ações Preventivas:
. Definir claramente no Termo de Referência os obietivos de aprendizagem, a

metodologia esperada (com ênfase em casos práticos e discussão de situações reais)
e o perfil do público-alvo.

o Exigir que a empresa apresentê, antes do início da capacitação, o plano de aulas
detalhado, com descriÇão da metodologia, dos recursos didáticos e dos casos práticos
que serão abordâdos.
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Evidências de Acompanhamento: Atestados de capacidade técnica, currículos dos
instrutores, certidões de regularidade fiscal e trabalhista, consulta a reclamações e avaliaçóes,
pesquisa de processos judiciais e administrativos.

Tratamento: Preventivo e Contingencial
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Açóes Contingenciais:

. Caso identificada insatasfação signiÍicativa durante o treinamento, solicitar
imediatamente ajustes na metodologia ou no conteúdo à empresa contratada.

. Registrar formalmente as ocorrências e as medidas corretivas adotadas.

. Em caso de insatisfação gen eralizada e impossibilidade de coneção, avaliar a aplicação

de sançóes contratuais e a possibilidade de rescisão contrâtual.
. Planejar capacitação complementar, se necessário, para suprir as lacunas identificadas.

Responsáveis:
. Preventivo. Agente de Contratação (definição de requisitos), Fiscal do Contrato

(acompanhamento)
. Contingencial: Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato

Evidências de Acompanhamento: Plano de aulas detalhado apresentado pela contratada,
ala de reunião preparâtória, avaliaçóes de satisfação aplicadas aos participantes, registro de
ocorrências e medidas corretivas, relatórios de fiscalização.

13.7. RISCO 7: Atraso ou não realização do treinamento presêncial
Fase: Gestáo do Contrato

Descrição do Risco: A empresa contratada pode atrasar a realização do treinamento
presencial ou náo comparecer na data agendada, por problemas operacionais, logísticos ou de
agenda dos instrutores, prejudicando o cronograma de capacitação dos servidores.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nivel de Risco: Médio

Dano/Consequência: Atraso no cronograma de capacitação dos servidores, mantendo-os
temporariamente sem o treinamento necessário. Prejuízo às atividades institucionais que
dependem da capacitaçáo. Necessidade de reagendamento, com possíveis conflitos de
agenda. Custos administrativos adicionais. Desgaste institucional.

Tratamento: Preventivo e Contingencial

Açóês Preventives:

Estabelecer no contrato prazos claros e objetivos para a realizaçáo do treinamento
presencial, com data de início previamente acordada.
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Realizar reunião preparatória com a empresa contratada para alinhar expectativas,

esclarecer as necessidades específicas da Câmara Municipal e ajustar a metodologia,

se necessário-
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. Exigir confirmação por escrito da empresa contratada, com antecedência mínima de 7
(sete) dias, sobre a disponibilidade dos instrutores e a conÍirmação da data do
treinamento.

. Estabelecer penalidades contratuais para atraso ou náo comparecimento injustificado.

. Manter comunicaçáo constante com a empresa contratada para acompanhar os
preparativos e identificar antecipadamente eventuais problemas.

. Notificar formalmente a empresa em caso de atraso ou não comparecimento
injustificado, exigindo providências imediatas e novo agendamento.

. Aplicar as sanções contratuais previstas (multas, advertências).

. Registrar detalhadamente a ocorrência no Hislórico de Gerenciamento do Contrato.

. Avaliar a rescisão contratual em caso de descumprimento grave ou reiterado.

. Comunicar o fato aos órgãos de controle, se aplicável.

Responsáveis:
. Prevêntivo: Agente de Contratação (deÍinição de cláusulas contratuais), Fiscal do

Contrato (acompanhamento).
. Contingenciâl: Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato

Evidênciâs de Acompanhamento: Cláusulas contratuais sobre prazos e penalidades,

conÍirmações por escrito da empresa contratada, notificações formais, registro de ocorrências,

aplicação de sançôes, cronograma atualizado.

í3.8. RISCO 8: Fâlta de suporte técnico durante o acompanhamento pós-treinamento
Fase: Gestão do Contrato

Dêscrição do Risco: A empresa contratada pode não oferecer o suporte técnico adequado
durante o período de acompanhamento pós{reinamento (reunióes semanais por 4 meses),
deixando de comparecer às reuniões, de responder às dúvidas dos servidores ou de fornecer
orientaçóes de qualidade.

Probabilidade: Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Comprometimento da efetividade da capacitação, uma vez que o
acompanhamento pós-treinamento é essencial para consolidar o aprendizado e garantir a
correta aplicação dos conhecimentos. Servidores com dúvidas não esclarecidas, mantendo
riscos de erros nos processos de contÍatação. Desperdício parciâl dos recursos investidos na
capacitação. Questionamento quanto à adequaçáo da contratação_

Tratamento: Preventivo e Contingencial
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Ações Contingenciais:

Ações Preventivas:

I
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Definir claramente no Termo de Referência e no contrato as obrigações da contratada
quanto ao acompanhamento pós{reinamento, especificando a periodicidade das
reunióes (semanais), a duração ('l hora cada), o formato (presencial ou virtual) e o
conteúdo esperado.
Estabelecer penalidades contratuais para ausência injustificada às reuniões de
acompanhamento ou prestação inadequada do suporte técnico.

Exigir que a empresa aprêsente, mensalmente, relatório das reuniões realizadas, com

registro dos temas abordados, dúvidas esclarecidas e orientaçóes fornecidas.

Manter registro detalhado de todas as reunióes de acompanhamento, com lista de
presença, ata e avaliação da qualidade do suporte prestado.

Ações Contingenciais:

. Notiflcar formalmente a empresa em caso de ausência injustificada ou prestação

inadequada do suporte técnico.
. Aplicar as sançôes contratuais previstas (multas, advertências).
. Registrar detalhadamente as ocorrências no Histórico de Gerenciamento do Contrato.
. Avaliar a rescisão contratual em caso de descumprimento grave ou reiterado.

Responsávêis:
. Preventivo: Agente de Contratação (deflnição de cláusulas contratuais), Fiscal do

Contrato (acompanhamento)
. Contingencial: Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato

Evidências de Acompanhamento: Cláusulas contratuais sobre obrigações de
acompanhamento e penalidades, relatórios mensais apresentados pela contratada, atas das
reuniões de acompanhamento com lista de presença, avaliaçóes da qualidade do suporte,
notificações formais, aplicação de sanções.

í 3.9. RISCO 9: Superfaturamento do contrato ou aditivo contratual
Fase: Gestáo do Contrato

Descrição do Risco: Proposta aceita pela administração sem observações adequadas aos
valores unilário e global de referência, ou ausência de memória de cálculo na proposta,
podendo resultar em pagamento acimâ do valor de mercado.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Médio

Dano/Consequência: Pagamento de valores superiores aos praticados no mercado, gerando
prejuízo ao erário. Questionamento pelos órgãos de controle (TCE, Ministério público).
Responsabilizaçáo pessoal do gestor por improbidade administrativa. Necessidade de
ressarcimento ao erário.
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Tratamento: Preventivo e Contingencial

Ações Preventivas:

Realizar conferência minuciosa da proposta vencedora antes da adjudicação,
verificando a compatibilidade com os valores de reÍerência da pesquisa de preços.

Exigir memória de cálculo detalhada na proposta, discriminando todos os itens, etapas
e coberturas.
Comparar os valores propostos com a pesquisa de preços realizada e com contrataçôes
similares no PNCP.

Solicitâr manifestação da Procuradoria Legislativa em caso de dúvida sobre a
razoabilidade dos valores.

Estabelecer no contrato que eventuais aditivos devem ser precedidos de pesquisa de
preços atualizada.
Realizar fiscalização rigorosa dos valores cobrados durante a execução conlratual.

Ações Contingenciais:

. Caso identificado superfaturamento antes da contratação, desclassificar a proposta e
convocar o próximo colocado.

. Caso identificado após a contratação, notificar a empresa para ajuste de valorês em
Íavor do erário.

. Avaliar a anulação do contrato e realização de nova contratação.

. Apurarresponsabilidades administrativas.

. Comunicar o fato aos órgáos de controle (TCE, Controladoria).

Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contratação, Controlador lnterno
. Contingencial: Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato,

Evidências de Acompanhamento: Análise detalhada da proposta vencedora, memória de
cálculo, comparativo com pesquisa de preços, manifestaçôes técnicas e jurídicas, registro de
conferências realizadas.

13.í0. RISCO í0: Falha ne Íiscalização e no acompanhamento da execução contratual
Fase: Gestão do Contrato

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Médio
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Descrição do Risco: A fiscalização do contrato pode ser insuficiente, inadequada ou omissa,
não identiÍicando tempestivamente descumprimentos contratuais, irregularidades ou situaçóes
que exijam providências.
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Dano/Consequência: Descumprimentos contratuais não identificados ou não sanados
tempestivamente. Prejuízo ao erário. Responsabilizaçáo pessoal dos fiscais e do gestor do
contrato por omissáo. Questionamento pelos órgãos de controle. Comprometimento da
execuçáo contratual.

Tratamento: Prevenlivo

O0.." Preventivas:
Designar formalmente, medianle portaria, Gestor e Fiscal do Contrato, com atribuiçôes
claramente dêfinidas conforme Portaria no 1212024.
Estabelecer rotinas periódicas e sistemáticas de fiscalização e acompanhamento
(mensal ou bimestral).
Manter rigorosamente atualizado o Histórico de Gerenciamento do Contrato com todos
os registros da execuçáo.
Realizar reuniões periódicas entre gestor, Íiscais e representante da seguradora para

acompanhamento do contrato.
Solicitar apoio da Procuradoria Legislativa e do Controlador lnterno quando necessário
ou em situações complexas.
Verificar periodicamente a manutençâo das condiçôes de habilitação da contratada.
Elaborar relatórios periódicos de fiscalização.

Responsáveis: Gestor do Contrato (coordenação), Fiscal do Contrato, Controlador lnterno
(monitoramento)

Evidências de Acompanhamento: Portaria de designaçáo formal de gestor e fiscais, relatórios
periódicos de Íiscalizaçáo, Histórico de Gerenciamento do Contrato atualizado, atas de
reuniôes, manifestações técnicas e jurídicas, veriÍicações de habilitação.

.I4 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação é viável do ponto de vista técnico e orçamentário, sendo adequada à
necessidade de capacitação de servidores públicos da Câmara Municipal, conforme demanda
formalizada. A solução apresentada atende aos requisitos legais, contribui para o
aprimoramento das atividades institucionais e está compatível com os valores praticados no
mercado, demonstrando-se razoável, eficiente e em conformidade com o interesse público.

Conclusão

A contratação do curso a seguir descrito (apresentado no tópico 7), por inexigibilidade
de licitação, apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos tecnico, jurídico
e administrativo, assegurando o cumprimento do interesse público, a melhoria da atuação
institucional e a conformidade com os princípios da legâlidade, eficiência e economicidade:
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. Capacitação e Treinamento: Treinamento, capacitação técnica e orientaÇão

metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitaçóes e gestão

de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência de

conhecimento necessário para execução das atividades prêvistas na Lei no

14.133t2021.
. Formato Híbrido: Presencial e ensino a distância
. Data e Horário: Agendada pela administração.
. Modalidade: Híbrido
. Local do Curso: Na sede Câmara Municipal e online (ensino a distância).

o Fornecedor: RENATA C. A PESSOA LTDA
. Corpo Docente: Prof.a Renata Carvalho de Araújo Pessôa e Prof. Bruno Cezar Rosselli

Medri.

Alvares Ma a

Agente de Contratação

-i-

(SP), 17 de dezembro de 2025.
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CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
(ANEXO lV - Portaria no 13120241

oocumeuro DE FoRirALlzAçÃo DE DEMANDA (DFD) No 010t2025

ASSUNTO: Abertura de inexigibilidade de licitação

Contratação de empresa especializada para ministrar treinamenlo, capacitação
técnica e orientaçáo metodológica aos servidores que atuam nas áreas de
planejamento, licitâçóes e gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de
competências e à transferência de conhecimento necessário para execução
das atividades previstas na Lei no 14.13312021.

Por meio do presente, com fundamento no Ato da Mesa no 0612024 e demais normas
aplicáveis, especialmente no art. 23 da Lei Federal n' 14j3312021, apresenta-se esta certidáo,
que consolida a pesquisa de preços efetuada, para estimar o valor do procedimento para a
contratação de capacitaçáo in company para os servidores da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP, nos termos a seguir aduzidos.

FONTES DE PESQUISA UTILIZADAS
A caracterização das fontes consultadas (art. 3o, inciso lll da Ato da Mesa n" 0612024),

dar-se-á nos termos da planilha apresentada a seguir, anolando todas as fontes de preços

descritas no art. 50 do mesmo Ato da Mesa e do art. 23 da Lei Federal no '14.133/2021, nos

termos a se u tr.

A fonte foi utilizada? Justificar o
porquê de sua não utilizaçãoOrdem Descrição da fonte

Fundemênto
legal

NÃO - Optou-se por não utilizar como
fonte o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), considerando que o
valor pesquisado tem por base a labela
referencial de honorários da OAB,
Seção São Paulo, acrescido de
despesas estimadas de custeio de
deslocamento, hospedagem e
alimentação dos profissionais.

01

Site oficial do
govemo, como Painel

de Preços

Art. 50, inciso l,

Ato da Mesa no

0612024

Contrataçôes
similares com a Adm.

Pública

Art. 5o, inciso ll,
Ato da Mesa no

06t2024
SIM

03
Dados em tabela de

referência

Art. 50, inciso lll,
Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por não utilizar dados
de mídia especializada na pesquisa de
mercado, pa? prioÍizaÍ informaçóes
mais concretas e alinhadas ao contexto
da Administração Pública e à realidade
da contratação.

04
Pesquisa com
fornecedores

SIM - Foi realizada pesquisa, por meio
da internet, por curso de capacitação de
servidores fomecido por

orca úOÀS DRoGA5 E À PEDOFÍ.|a. oENUNctt! L 197 e 190 - ptantões 24h. a denúncia pode ser ânônima

OBJETO:

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, inciso lll, alínea "f', da Lei no 1413312021.

02

Art. 5o, inciso lV,
Ato da Mesa no

06t2024



Fls. N.o

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contratação

resmachado.ldoc.com.br

www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP

\ (18) 3273-1331r.26

empresa/instituição com notória
especialização na área temática do
curso e que atenda às necessidades da
Câmara Municipal.

05
Pesquisa em sites
que comercializam

produtos

Art. 50, inciso lV,
c.c §3o, Ato da

Mesa no 0612024

NÃÓ - os cursos de capacitação
presenciais ou à distância caracterizam
prestação de serviço, e não aquisição
de um produto.

06

Pesquisa na base
nacional e/ou

estadual de notas
Íiscais eletrônicas

Art. 5o, inciso V,
Ato da Mesa no

0612024

NÃO - Optou-se por não utilizar os
dados da Base Nacional e/ou
Estadual de NF-e, pois tais
informações não garantiriam um
parâmetro adequado e seguro para a
definição do valor estimado da
contrataÇâo.

Considerando o disposto no art. 3o, inciso Vlll do Ato da Mesa no 0612024, combinado
com o art. 23, § 1o, inciso lV da Lei Federal no 14.13312021, os fornecedores escolhidos elegidos
para a pesquisa foram selecionados considerando a disponibilidade em fornecer os serviços
que sáo necessários para atender as demandas desta Câmara Municipal, alem de serem
fornecedores que são referência no fornecimenlo do mesmo objeto no mercado.
TTTATERTALTZAçÃO Oe peSOUtSA DE PREÇOS

Considerando os requisitos mínimos obrigatórios descritos no Ato da Mesa n'0612024,
em especial no seu art. 30, incisos I, lll, lV e Vll, a Planilha 01 apresenta a descrição do objeto,
obtida por meio do Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e Termo de Referência (TR); a caracterização das fontes consultadas; a série de preços
coletados; e a memória de cálculo do valor estimado:

Planilha 0í

Espêcificaçáo simpliÍicada'
Fonte de pê3quisa ê

prcços (fornecêdores)
Fonte de p€squisa e preços
(contretâçôês similerês) "*

Contrataçáo de empresa
especializâda para ministrar
capacitação in company e
posterior acompanhamento
técnico à distância aos
servidores da Câmara
l\4unicipal de Átuares Machado
(SP)

. RENATA C. A PESSOA
LTDA (RECEITA
LlclTAÇÃo): R§
40.000,00 (Valor total -
40h):

. Valor/horâ:
RS 1.000,00.

. Câmara Municipal de
Guaçui/ES: RS 7.600,00
(Valor totâl- th):

. Velor/hora: RS

950,00;
. Câmara Municipal de

Piláo do Arcado (BA): R$
2í.í 50,00 (Valor total -
16h);

. Valor/hora: R$
1.321,87i

. Cámara Municipal de
Eldorado (MS): R$
19.236,84 (Valor total -
20h);

. Valor/hora: RS
96í,84.

R$ 1.058.43

DrGÂ NÃo Às DROGAS gÀ PtDOFtLta. DEI{UNC|Et t 197 e 190 - ptantõe§ 24h. A denúncaa pode ser anónrmâ.
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Vâlor/hore médio: R$
't.000,00

ValoÍ/hora médio: R$
1.077 .90

'Descritivo completo eslá no
Termo de Referência

*Os documentos que dão suporte à pesquisa apresentada acima estão êm anexo no ETP.
** Considerando que a contratação pretendida, por inexigibilidade de licitação, é Íundamentada
no atl. 74, inciso lll, alínea 'f , da Lei no 14.13312021, é importante ressaltar que a pesquisa de
prêços colacionada nesta certidão e no item no 6 do ETP náo se destina à obtenÇão do preço
estimado dã contratação, conforme preconizado pelo arl.23 da Lei no 14.13312021, ou à seleção
de fornecedor, mas sim, na presente hipótese de inviabilidade de competiçáo relativa, para fins
de verificação de conformidade e razoabilidade do valor da proposta com os valores praticados
pelo mercado nas contrataçóes públicas

Nesse sentido, Ronny Charles Lopes de Tones (2025, p. 443444) leciona que "a pes-
quisa de preços com diferentes pafticulares é incompatível apenas e tão somente com a inviabi-
lidade de competição absoluta, ou seja, aquela fundada na ausência de outros pafticulares a
oferecer o produto ou serviço buscado pela Administração, a rigor, em decorrência da exclusivi-
dade do fornecedor ou prestadof', de modo que, "diante de hipótese legal de inexigibilidade de
licitaçáo que admita a existência de váios potenciais contratados, não é possível afirmar que a
mera consulta de preços junto a mais de um paiicular descaracteriza a inviabilidade de compe-
tição e, poftanto, torna ilegal a contratação direta com tal fundamento" . Assim, segundo o autor,
"nos casos de inviabilidade de competição relativa, como ocone nas hipóteses dos rncisos // e ///
do aftigo 74 da Lei no 14.133/2021, é possível admitir pesquisa com a finalidade de redução da
assimetria de informações ou como instrumento de análise acerca da razoabilidade dos va-
lores da contratação, sem o objetivo, poftanto, de definir quem será o contratado".a

Agente de Contratação

4 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentâdas. 16 ed. rev., atual. e ampl. 5ão Paulo
Editora JusPodivm, 2025.

{dt/{;M
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METODO ESTATíSNGO UTILIZADO
A metodologia utilizada, nos termos do art. 6o da Ato da Mesa no 0612024, foi a média

estatística (aritmética simples) em razáo de náo ser possível considerar uma grande base de
dados, visto que os serviços demandados sáo específicos, não se caracterizando como serviço
comum. As pesquisas realizadas juntamente ao Painel de Preços, do Governo Federal e
pesquisas com Íornecedores habituais consideraram serviços semelhantes.
SERV|DOR(A) RESPONSÁVEL PELA PESQUTSA

Nos termos do art. 30, inciso ll dâ Ato da Mesa no 06/2024, o(a) servido(a) responsável
pela pesquisa de preços e a elaboração desta certidão é o(a) senho(a) Victor Cavalleri Santos.

Álvares Machado (SP), 17 de dezembro de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
(ANEXO Vll - Portaria n' 1312O241

I - DEFTNTÇÃO DO OBJETO

í.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação direta, com

fundamento no arl. 74, inciso lll, alínea F, da Lei Federal no 14.13312021, de empresa

especializada para ministrar treinamento, capacitação técnica e orientação metodológica aos

servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitaçóes ê gestão de contratos, visando ao

desenvolvimento de competências e à transferência de conhecimento necessário para

execução das atividades previstas na Lei no 14.13312021, conforme demanda aprovada pela

Presidência, nos termos da Portaria no 1312024.

í.2. Os serviços deverão ser prestados tanto de forma remota quanto presencial,

sendo que a empresa deverá disponibilizar proÍissional que se desloque até a Câmara de

Alvares Machado (SP), por 3 (três) dias consecutivos, equivalentes a carga horária de 24h, na

fase inicial, em datas a serem combinados previamente com o Contratante. Posteriormente,

haverá a realização de encontros semanais online de 'lh cada, durante 4 (quatro) meses para

acompanhamento técnico ê aprofundamento.
í.3. Ao todo, a capacitação terá uma carga horária de 40h (24h presenciais nos três

dias de capacitação + 16h de encontros à distância).

2 - DA NATUREZA

2.1. O objeto desta contratação compreende a prestação de serviços e não se
enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois

apresentam padróes de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de

especificações usuais de mercado, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

2.3. Trata-se de serviço por escopo, não continuado, podendo ser prorrogado, com
fulcro no art. 111 da Lei Federal no 14.133121.

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) n. 0'10t202s

DATA DE ELABORAÇAO: 17 de dezembro de 2025

OBJETO:
Contratação de capacitação de pregoeiro para 1 (um) servidor da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP.

BASE
LEGAL:

lnexigibilidade de licitação fundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea "f', da Lei
n'14.13312021.

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRíCULA:

DrcA l{ÃO ÀS DRocas t À PtooFtlta. DE UNCT€| L 197 e 19O - Plantoes 24h- A denúncia pode seí anônima
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3.í. A solução consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso

de capacitação promovido por instituição especializada, com notória experiência na formação

de agentes públicos.

3.2. Diante dos requisitos listados e considerando o levantamento de mercado,
observou-se que o objeto ao qual se refere este estudo é passível de execução por empresa
que detênha profissionais especializados que apresentarem ampla competência na área
administrativa, especialmente no que se refere aos procedimentos da Lei 14.13312021 (Nova

Lei dê Licitações ê Contratos Administrativos), garantindo o detalhamento e o atendimento das

variadas demandas técnicas e jurídicas que a especiÍicidade do objeto requer.
3.3. A seguir, descrevem-se os principais componentes da soluçáo proposta:

. Capacitação e Treinamento: Treinamento, capacitaçáo técnica e orientação
metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamênto, licitaçóes e gestáo

de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência de
conhecimento necessário para execução dãs atividades previstas na Lei no

14j33t2021.
. Formato Híbrado: Presencial e ensino a distância
. Data e Horário: Agendada pela administração.
. Modalidade: Híbrido
. Local do Curso: Na sede Câmara Municipal e online (ensino a distância).
. Fornecedor: RENATA C. A PESSOA LTDA
o Corpo Docente: Prof.' Renata Carvalho de Araújo Pessôa e Prof. Bruno Cezar Rosselli

Medri.

3.4. A realização do curso por meio de inexigibilidade de licitação, com base no ârt.

74, inciso lll, alínea "f', da Lei no 14.13312021, é plenamente justificada pela natureza do serviço
e pela notória especialização dos ministrantes, o que inviabiliza a competição.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

4.í QualiÍicação Técnica:

Justificativa da Solução Adotada

Comprovação de Experiência na Área de Capacitação: A pessoa jurídica a ser
contrâtada comprova experiência na prestação de serviços de capacitaçáo
profissional, por meio de certidóes ou atestados, ou outras provas de que o profissional
ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior, conÍorme documentaçáo comprobatória juntada aos autos
deste processo.

QualiÍicação Técnica dos lnstrutores: Os proÍissionais responsáveis pela
capacitação demonstram possuir formação e experiência comprovadas na área do

Fls. N.o
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curso, com atuação compatível com o conteúdo proposto, assegurando a qualidade

didático-pedagógica da formaçáo oferecida aos servidores públicos, conforme
documentação comprobatória juntada aos autos deste processo.

4.2 Capacidade Operacional

A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacionâl pârâ
planejar, organizar e executar ações de capacitação à distáncia, incluindo a logística
necessária para realização do curso no local e data indicados pela Administração.

É responsabilidade da contratada fornecer os materieis didáticos e demais recursos
pedagógicos indispensáveis à adequada rcalizaçáo do curso, garantindo a efetividade
do aprendizado.

Demonstraçáo da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contrateda;
Certidões ou atestãdos de qualificação técnica, quando couber, expedidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas

fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;
Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lêi;

Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

4.3 Sustentabilidade

A pessoa jurídica contratada deve adotar práticas sustentáveis na realizaçáo do curso,

como a preferência por materiais didáticos digitais, a redução do uso de recursos impressos e

o incentivo à gestão âmbientalmente responsável do local de realização, em conÍormidade com

os princípios de sustentabilidade e, quando aplicável, com o Plano de Logística Sustentável
(PLS) da Administração.

4.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos pâra comprovar sua

regularidade:

a)

b)

c)

d)
e)
f)

a) Que cumpre os requisitos êstabelecidos no artigo 30 dã Lei Complementar Federal n'

123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

Fls. N.o
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c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, nã condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXlll, da

Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabâlho
degradantê e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no

inciso lll do artigo 5o da Constituição Federal;
g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para

pessoas com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas", conforme aÍtigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO

Bloco í - Módulo presencial de 24h:
o Dia í - Governança, responsabilidades e estrutura das

contratações (8h)
. í. Governança pública aplicada às contretaçõês:

. lmplementaçáo prática de modelos de governança,

. Benefícios: Eflciência, segurança jurídica e redução de
riscos;

. Papel da Alta Administração, Unidades Requisitantes,
Controle lnterno e Jurídico;

. Estruturação de fluxos e diretrizes internas.
. 2. Atribuiçôes dos agentes licitadores e responsabilização:

. Agente de Contrataçáo: Competências, limites e
responsabilidades.

. Pregoeiro: Atribuiçôes práticas e cenários complexos
da condução de lances e diligências;

. Comissão de Contratação: Quando utilizar, boas
práticas e atuaçáo colegiada;

. Equipes de apoio: Responsabilidade subsidiária x
autonomia técnica;

. Erro grosseiro: Parâmetros objetivos e prevenção na
rotina.

. 3. Atuação do Contíolê lnterno no planejamênto das
contrataçõês:

. Checklistsestratégicos;

. Pontos de controle obrigatórios;

. Avaliaçâo de riscos e aderência normativa;

Drca NÃO ÀS DRoGAS EÀ pEoOF[.ta. oENUNC|Et L 197 e 190 - ptanrôes 24h. a denúncia pode ser ânónima
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. Confronto entre controles repressivos e controles
repressivos.

. 4. Contratação Direta - Fundamentos, Íluxo prático e

responsabilidades (Dispensa e lnexigibilidade):
. Fundamentos jurídicos: arts.72a 75 da Lei

14.1331202',t;
. DiferenÇas essenciais entre dispensa e inexigibilidade;
. Contratação direta como procedimento estruturado e

não informal;
. Documentos indispensáveis: DFD, motivação,

justificativas, ETP (quando aplicável), pesquisa de
preços e parecer jurídico;

. Checklist completo da instruçáo processual;

. Deveres e limites dos atores: Requisitante, Jurídico,
Controle lnterno, Autoridade Superior;

. Boas práticas para evitar responsabilização e reforçar a

rastreabilidade do processo.

Die 2 - Planêjamênto das contratações e modelagem dos
instrumentos (8h)

. í. Plano Anual de Contratações (PCA):
. Objetivos estratégicos e alinhamentos ao PPA,/LOA;
. Etapas fundamentâis: mapeamento de demandas,

consolidação, priorização e validação;
. lntegração PCA - ETP - Estimativa de custos - TR;

. 2. Pesquisa de preços - parâmetros legais ê mêtodologias
avançadas:

. Aplicação prática do at7. 23 da Lei 14.13312O21;
o Fontes válidas, descartes, tratamento de outliers e

justificativas técnicas;
. Rastreamento documental e boas práticas de

auditabilidade.
. 3. Estudos Íécnicos Preliminares (ETP):

. Estruturação prática: problema, motivação, alternativas,
riscos e soluçóes;

. Exemplos de ETP;

. Dispensa do ETP.
. 4. Termo de ReÍerência (TR) e Projeto Básico:

o Elementos essenciais e lógica de construção do TR sob
aLei 14.13312021:

. Redação objetiva, critérios de medição, indicadores,
metas e obrigaçóes;

. Alinhamento TR - fiscalização - riscos.
. 5. Mapa de Riscos:

. ldentiÍicaçáo, análise e priorização de riscos;
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. Estratégias de mitigação e continuidade operacional.
o Dia 3 - Exêcução contratual, gestiio, Íiscalizaçâo e

pÍocêdimentos especiais (8h)
. í. Contratos administrativos na nova lei:

. Elementos essenciais e cláusulas obrigâtórias;

. Adequaçóes normativas exigidas pela Lei 14.13312O21;
. 2. GaÍantias e riscos contratuais:

. Tipos de garantias e suas implicaçôes práticas;

. Estratégias para reduzir jud icializaçáo e

responsabilização do gestor.
. 3. Gestão e Íiscalização de contratos públicos:

. Funçáo do gêstor e do Íiscal: limites operacionais e

responsabilidades;
. Procedimentosobrigatórioserastreabilidade

documental;
. Comunicaçáo com Íornecedores, autos de infração e

registro das oconências;
. lndicadores de desempenho e monitoramento da

execução;
. Painéis de acompanhamento e evidências de

conformidade.
. 4. Aditivos, rescisôês e penalidades:

. Fundamentos legais, hipóteses permitidas e limites;

. Procedimentos de penalização: gradação, contraditório

e defesa.

Bloco 2 - Encontros Semanais (4 meses - 16h)

o OÍicinas Práticas:
. Redação supervisionada de ETP, TR e Matriz de Riscos;
. Elaboração de PCA real com dados do órgão;
. Simulaçáo de sessão de pregão/dispensa;
. Análise de casos complexos.

o PlantõesTira-dúvidas:
. Resoluçáo de dúvidas técnicas das equipes;
. Acompanhamêntos de processos reais em construção no

órgáo;
. Correçáo de documentos produzidos pelos participantes.

Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP

L (18) 3273-1331r.26

5 - GESTAO DO CONTRATO

6.í. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela Presidência da

Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, nos têrmos dâ Portaria no 13t2O24, a quem

compelirá acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do objeto contratado.
6.2. A Íiscalização consistirá na verificação do cumprimento das condições

estabelecidas na proposta aprovada, com especial atenção à realizaçáo do curso no prazo

cma
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previsto (até noventa dias) e à emissão dos certificados de participação êm nome do servidor
inscrito.

6.3. O pagamento sêrá realizado por meio de nota de empenho, mediante
apresentação da nota Íiscal conespondente.

6.4. A gestáo contratual observará os princípios da legalidade, eficiência e
economicidade, visando garantir que os ob.ietivos da capacitaçáo sejam plenamente
alcançados e que os recursos públicos sejam aplicados de forma adequada e transparente.

7 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

7.í. Os serviços iniciarão, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, após a expediçáo das
AUTORIZAÇÔES/ORDEM DE SERVIÇO, observando rigorosamente as especiÍicaçóes
contidas neste Termo de Referência.

7.2. Os serviços deverão ser prestados em modalidade híbrida (presencial e online),
sendo a carga horária de 24h em 3 (três) dias consêcutivos presencialmente na sede da
Câmara Municipal, localizada à Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado -
SP, e os demais em plataforma online, no mínimo 1(uma) hora por semana, durante 4(quatro)

meses subsequentes.

8 - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.í. Sáo obrigações da Contratante

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos;
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificaçôes constantes deste Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
comunicâr à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades
verificadas na prestação dos serviços, para que seja substituído, reparado ou conigido;
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execuçáo do objeto, no
prazo e Íorma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
dâ Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.í. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de
Referência, bem como seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

D|GA Í{Ão Às DRoGAs tÀ ?EDoF .ta. Dt uNct€t \ 197 e 19o- ptantões 24h. Â denúncia pode ser ãnônima_
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íO - DA SUBCONTRATAçÃO

. efetuar a prestaçáo dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota Íiscal;
. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

. manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigãçóes

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
. Prestar atendimento presencial, conforme o item 7 deste Termo de Referência;
. Prestar atendimento remoto de acordo com o item 7 deste Termo de Referência.

Náo será admitidâ a subcontratação do objeto licitatório.

íí. DO CONTROLE E FTSCAL|ZAçÂO DA EXECUçÂO

1í.í. Nos termos do art. 117 da Lei 14.13312021, será designado representante para

acompanhar ê fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

'1 1 .1 . í . A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratadâ, inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 120 da Lei 14.13312021 .

11.1 .2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhãs ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabÍveis.

12 - CR|TERIOS DE MED|ÇÃO E DE PAGAMENTO

A execução do objeto será dividida em duas etapas, conforme descrito na proposta
aceita, com medição e pagamento diferenciados para cada uma, observadas as datas, carga
horária, personalizaçáo do contêúdo, despesas de viagem e demais condições pactuadas:

12.í. Bloco 1 - Módulo presencial:
. 24 (vinte e quatro) horas presenciais, divididas em 3 dias seguidos, incluando

personalização do conteúdo da capacitação e despesas de viagem.
1 2. 1 .1 . A comprovação da execução será realizada por meio da apresentação da nota

fiscal emitida em conformidade com os dados do empenho, abrangendo o valor global da etapa,
incluindo personalização, somada ao valor referente a hospedagem, alimentação e despesas
de viagem, bem como mediante apresentação da lista de presençâ.

,
c
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12.1.2. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de nota de empenho,

após a apresentação da documentação mencionada e a conclusão da etâpa.
12.1.3. O pÍazo paÍa pagamento será de até í 0 (dez) dias úteis após o recebimento

da nota Íiscal, em conformidade com a legislação vigente e com a disponibilidade da Câmara
Municipal.

'12.2. Bloco 2 - Módulo online:
. 16 (dezesseis) horas online, divididas em 16 encontros semanais de 1 (uma)

hora cada, durante 4 (quâtro) meses.
12.2.1. A comprovação da execução será realizada mensalmente, por meio da

apresentação da nota fiscal parcial emitida em conformidade com os dados do empenho,
referente às horas executadas no mês, calculada por hora de execuçáo.

12.2.2. O pagamento será realizado mênsalmente, por meio de nota de empenho
complementar, após a apresentaçáo da documentação mencionada e a veriÍicaçáo da
execução do período. O prazo para pagamento será de ate l0 (dez) dias úteis após o

recebimento da nota fiscal parcial, em conformidade com a legislaçáo vigente e com a

disponibilidade financeira da Câmara Municipal.
í 2.3. Liquidação:
12.3. 1 . Recebida ã Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de ate 10 (dez) dias úteis pâra

fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, justiÍicadamente,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

12,3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçóes decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei Federal no 14. 133, de 2021.

12.3.2. Para fins dê liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota
Fiscal/Fatura apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

12.3.2.'l. O prazo de validade;
12.3.2.2. A data da emissão;
12.3.2.3, Os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante;
12.3.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
12.3.2.5. O valor a pagar; e
'12.3.2.6. Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
12.3.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus ao Contratante.

12.3.4 No momento da apresentaçáo da nota a Contratada deverá demonstrar
Regularidade fiscal e trabalhista, documêntada e atualizada.

12.3.5. Constatando-se a situação de inegularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão
ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.

12.3.6. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

Drca NÂoÀs DRoGÂs E À pEDoFfl"ta. DENu ctEt l. 197 e tgo plântôes 24h. A d€núncià pode ser enônimã
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í3 - DO REAJUSTE

Os preços são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

í4 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

14.í. Comete infraçáo administrativa nos termos do art. 155, da Lei n' 14.13312021, a

Contratada que:
14.1.1. Náo executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contrataçáo;
14.í.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do serviço;
í4.'1.4. comportar-se de modo inidôneo;
14.1 .5. cometer fraude fiscal;

i- -i-
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quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
í 2.3.7. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao Contratado o contraditório e a ampla defesa.

12.3.8. Havendo a efetiva execução do obieto, os pâgamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela extinÇão do contrato.

12.3. Prczo de pegamento:
12.3.1. O pagamento será efetuado no prãzo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalizaçâo da liquidação da despesa.
12.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado seráo

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do IPCA.

12.4. FoÍma de pagamento:
12.4.1. O pagamento será realizado por meio de PIX ou de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitido o PIX

ou a ordem bancária para pagamento.
'12.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.
12.4.3.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislaçáo vigênte.
12.4.4. O Contratado regularmenle optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documênto oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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14.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.í. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

14.2.2. mulla compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do serviço, no

caso de inexecuçáo total do objeto;
14.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até três anos;
'14.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
14.2.6. dêclarâção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
í4.3. As sançóes previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA acompanhada de as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. '1 56, da Lei 14.13312021 , as
empresas ou profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
'14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em

virtude de atos ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14133, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de í999.

14.6, As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniáo, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

í4.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13, como ato
lesivo à administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos
necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competentê, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÇão
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR,

Fls. N.o
Proc.

DIGA NÃO À5 DRoGAs t À PEDOFrua. DENUNctEt L 197 e 19o plãnrões 24h. a denúnciã pode ser ânônima



Câmara Municipal de

Álvares Machado

resmachado. ldoc.com.trr

br
ua Monsenhor Nakamura, 783, centro

I ng.n," de Contratação 19.160-049, Álvares Machado-sP
l- (18) 3273-1331 Í.26

í5 - FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

15.1. Forma de seleção e critério dê julgamento da propostâ:
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos
do art. 74, inciso lll, alínea "fl, da Lei Federal no 14j3312Q21, tendo em vista a inviabilidade de
competição, por se tratar de objeto especial, para a contrataçâo de curso técnico especializado,
promovido por instituição detentora de notória especialização na área da capacitação ofertada.

15.1.2. A escolha do fornecedor observará os critérios técnicos relacionados à

qualificaÇão da empresa fornecedora do curso à distância, à adequação do conteúdo
programático às necessidades da Administração e à reputação da empresa no mercado de

capacitação de servidores públicos, conÍorme previsto no Estudo Técnico Preliminar e na

Portaria no 1312024.
15.1.3. Não se aplica no caso em questão critérios de julgamento e modo de disputa.
í 5.2. Exigências de habilitação:
í 5.2.1. Hâbilitâção jurídica:
15.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
15.2.1.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vêrificação da
autenticidade no sítio correspondente;

15.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercanlis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

15.2.1 .4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstruçáo Normativa DREyME n.o 77 , de 18 de março
de 2O2O;

15.2.1.5. Sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

15.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
âto constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

4Fls. N.o
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í4.í0. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da

Lei no í2.846, de 1o de agosto dê 2013, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçáo
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.
'14.í2. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
15.2.1.7 . Sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, âlém do registro de que trata o art. 107 da Lei

Federal no 5.764, de í6 de dezembro 1971;

15.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
15.2.2. Habilitação Íiscal, social e trabalhista:
15.2.2.1. Prova dê inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

15.2-2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

15.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

15.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

15.2.2.5. Declaração de que não emprega menoÍ de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de í4 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art. 7', XXXlll, da Constituiçáo Federal;

15.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Írabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
ío de maio de 1943;

15.2.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

15.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auíerir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal no 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

í5.2.3. Qualificação econômico-Íinanceira:
15.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

íornecedor;
í 5.2.4. Qualiíicação Técnica:
15.2.4.1. Comprovaçáo de aptidão para a execução de serviços similares, equivalente

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresenlação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

15.2.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
dos profissionais ou da empresa licitante.

15.2.4.1.2. O licitante disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovaçáo
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

lvaresmachado.ldoc.com.brProc
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

í6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO

O preço estimado total da contratação e de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

17 - ADEQUAçÃO OnçeUeNrÁRn

A presente contratação está devidamente compatibilizada com o planejamento

orçamêntário da Câmara Municipal de Alvares MachadoiSP, em conformidade com o art. 6o,

inciso XXlll, alínea J", da Lei Federal no 14.13312021 e com o disposto na Portaria no 1312024.

A estimativa definitiva do preço, flxada em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), está
amparada na seguinte dotação orçamentária, com a devida reserva de recursos:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Orgão: 01 Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 01 .01 Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. Fontê: | -Tesouro

. Aplicação: 110.0000 - Geral

A contratação será custeada com recursos ordinários próprios, sendo observadas as
disposições legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto à formalização da reserva
orçamentária prévia à emissáo da nota de empenho.

",./u!áM,/Á"Agente de Contratação

cma
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CM. Álvares Machado - SP, 18 de dezembro de 2025

PARECER JURíDICO

Processo no: 2512025

Objeto: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para contratação de
empresa especializada para ministrar treinamento, capacitação técnica e orientaçáo
metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitações e
gestão de contratos da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE. CAPACITAÇÃO
TECNTCA. LTCTTAÇÕES E CONTRATOS. PLANEJAMENTO. GESTÃO DE
CONTRATOS. ART. 74, III, 'F", DA LEI 14.1331202,I. PROSSEGUIMENTO DO
PROCESSO CONDICIONADO AO ATENDIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES.

1. RELATORIO

Trata-se de pedido de Parecer Jurídico Preliminar acerca da regularidade

do Processo de contratação n" 02512025 - DFD 010/25, com fundamento no art. 74,

inciso lll, alínea "f', da Lei 14.13312021 , cujo objeto refere-se à:
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CÂMARÂ MUNICIPÀL DE ÁLVA RES MÂCHA
Rua lúonsenhor Nakamura, 783, Átuares Machado - SP, CÊP '19'160-000

r. (18)3273-1331 | câmara@alvaresmachado.sp.leo.br

?.*, r'.c,9ataat*

Compulsando os Autos, verifico a juntada dos seguintes documentos,

sucintamente destacados abaixo:

| - Solicitaçáo de demanda de serviços (fl. 0í);

ll - Documento de Formalizaçáo de Demanda (fls. 02/03);

lll - Estudo Técnico Preliminar (ETP) (As. 04/12);

lV - Anexos do Estudo Técnico Preliminar (fls. í3/14);

V - Certidáo de Pesquisa de Preços (fl. 15/17);

Vl - Anexos da Certidão de Pesquisa de Preços (fl. í8/31);

Vll - Solicitação de Dotação Orçamentária e Disponibilidade Financeira (fl, 32);

Vlll - Certidão de Disponibilidade de Saldo Orçamentário e anexos (fls. 33/41);

lX - Documentos de Habilitação (fls.421164);

X - Termo de Referência (TR) (fl. 165/í76);

Xl - Solicitação de Parecer JurÍdico (fl. 177);

Xll - Declaração de reserva de cargo para pessoa com deficiência (Í1. 178);

Xlll - Declaração inciso )üXlll do arl.7o da CF/88 (fls. 179/180);

XIV - Estudo Técnico Preliminar retificado (fls. 18í/202);

XV - Certidão de Pesquisa de Preço retificada (fls. 203/205);

XVI - Termo de Referência retiÍicado (fls. 206/2í9).

Os autos foram entregues com numeração das folhas no dia 08 de

dezembro de 2025, via Memorando 28812025 no sistema '1Doc (numerados de fls.

01 a 177), e no dia 17 de dezembro de 2025 (numerados de fls. í 78 a 219).

2
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É o relatório.

2. DAS CONSIDERAçÔES PRELIM!NARES

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parecer jurídico não tem o

condão de imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas ou

econômico-Íinanceiras adotadas, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da

matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da legalidade.

O controle prévio de legalidade se dá em função do exercÍcio da

competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os

demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

r/rf,Ím&?aalro25,-r':
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conveniência e oportunidade.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presenle Processo.

3. FUNDAMENTAçÂO JURíDICA

3.1. Procedimento de Contratação Direta

O Constituinte Federal de 1988 adotou, como regra, a obrigatoriedade de

licitaçáo para contrataçáo de obras e serviços, compras e alienações no âmbito da

Administração Pública de todos os entes federativos, conforme prescreve o aÍ1.37,

XXl, da Constituição da República.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional autorizou que, por lei,

sejam numeradas exceções à regra de licitar.

Nesse sentido, a Lei Federal no 14.13312021 prevê hipóteses em que,

legitimamente, pode ser celebrado contrato sem prévia realização de procedimento

licitatório, compreendidas as hipóteses em que a licitação é inexigível e aquelas em

que é dispensável.

A inexigibilidade é prevista no art. 74 e traduz situações em que não há

viabilidade de competição entre fornecedores. A dispensa de licitação está prevista

no art. 75 e descreve situações em que a opção legislativa autoriza a realizaçâo da

contratação direta, embora exista a viabilidade de competição entre os potenciais

Íornecedores.

An.74. Ê inexigível a licitação quando inviável a competiçáo, em especial

D|GA NÃO ÀS DROGAS E À pEDOFtLtA. DENUNCTE! \ 197 e 190 - ptantôes 24h
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O presente parecer tem como objeto a contratação direta por

inexigibilidade de licitação em razão da inviabilidade de competicão oara

trêinamento e aDerfeiÇoamênto de pessoal, prevista no aÉ.74, inc. lll, alínea ,,f',

daLei 14.13312O21:
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nos casos dê:
lll - contrataçâo dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantêmente intêlectual com proÍissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
0 treinamento e apeÍfeiçoamento dê pessoal;

A manifestação jurídica se ampara no art. 53, § 4", da Lei n' 14.13312021'.

Art. 53. Ao Ínal da íase preparatória, o processo licitatório seguirá paía o
órgão de assessoramento jurídico da Adm,nistração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1o Na elaboração do parêcerrurídico, o órgáo dê assessoramento.iurídico
da AdministraÇão deverá:
l- apÍeciar o pÍocêsso licilatório conÍorme cÍitéÍios objetivos prévios de
atÍibuição dê prioridade;
ll- redigir sua manifestaçáo êm linguagem simples e compreensível ê de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contrataçáo e com êxposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideraÉo na análise .iurídica;
t,..1

§ 40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração tambêm realizará controle prévio de leoâlidãdê dê
contÍatacóes diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes, adesões a atas de registro de preÇos, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

O procedimento a ser observado em contratações desta natureza está

previsto no art.72 da Lei no 14.13312021 e será abordado em detalhes em tópico a

seguir.

Definido o objeto da manifestação, demonstrado o fundamento da

intervenção do órgão jurídico e descrito o procedimento a ser observado, passa-se à

análise propriamente dita.

Feitas as considerações prefaciais, passa-se à análise do procedimênto

a ser observado na instruçáo de contrataçôes diretas com Íundamento no art. 74,

inc. lll, alínea "f', da Lei n' 14.13312021, sem ignorar a perspectiva de que a singeleza

do objeto guia a condução do procedimento.

5
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Os elementos obrigatórios do processo de contratação direta são previstos

no aÍt.72 daLei 14.13312021:

An. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deveÍá ser instruído com os
seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se foÍ o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, lermo de reÍerência, projeto básico
ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deveÍá ser calculada na forma estabelecida
no art, 23 desta Lei;
lll - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrêm o
atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstÍação da compatibilidade da previsão dê rêcuÍsos
orçamentáÍios com o compromisso a ser assumido;
V - compÍovação de que o contÍatado preenche os Íêquisitos de
habilitação e qualiÍicação mínima necêssáÍia:
Vl - razão da escolha do contratado:
Vll - iustiÍicativa de preço;
Vlll - autorização da autoÍidade compêtente-
Parágrafo único. O ato que autoriza a contralaçáo direta ou o extrato
deconente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oÍicial.

3.2.1. Documento de Formalização de Demanda (DFD)

Grt.72, t, Lei 14.133120211

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o ponto de partida

do planejamento e serve para registrar a necessidade e contextualizar a demanda

da unidade requisitante. Ele alimenta o Plano de Contratações Anual (PCA) e orienta

a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), que é quem carãctêriza o

interesse público e identifica a melhor solução para a necessidade administrativa.

Por isso, o DFD não deve pré-iulqar a modalidade/hipótese de

contratação; essa conclusão decorre do ETP, após a análise do mercado e da

viabilidade da solução, e posteriormente reflnada e confirmada no TR. O DFD é o

6
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Nesse sentido, passaremos a examinar a aderência formal e material do

Processo Administrativo dê Contrataçâo no 2512025 aos documentos obrigatórios

do aft. 72 da Lei no 14.13312021, aplicável às contratações diretas, inclusive por

inexigibilidade fundada no arl.74,lll, "f' (treinamento e apeíeiçoamento de pessoal).
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primeiro documento; o ETP/TR é que define a solução, podendo apenas haver, no

DFD, indicação possíve! de solução, não definitiva.

No Processo no 2512025, o DFD 01012025 (fls. 0í/03) foi corretamente

utilizado como gatilho do planejamento e, não obstante tenha predefinido a hipótese

de inexigibilidade, ressalta que a confirmação da contÍatação direta por

inexigibilidade precisa ser confirmada ou afastada no ETP após levanlamento de

mercado.

3.2.2. Estudo Técnico Preliminar x Pesquisa de Preço
@rt.72,le ll, Lei 14.13312021)

O instrumento adequado para a definição desse objeto e a descrição

dos requisitos mínimos de qualidade será o Termo de Referência (TR) ou

documento equivalente, a depender do caso (projeto básico, por exemplo).

O conteúdo mínimo do ETP está delineado no art. 18, § 1o, incluindo, entre

outros, descrição da necessidade, previsão no PCA, requisitos da contratação,

levantamento de mercado com análise de alternativas e justiÍicativa técnica e

econômica da solução, estimativa do valor da contratação (preliminar), descrição

da solução como um todo, resultados prêtêndidos e posicionamento conclusivo

1 Disponível em:
em: 30 set. 2025.

httos://www.tce. so.oov. bÍ/leoisla ntada/lei-14'l 33-1 o-a6Íi12021 I 1A. Acesso
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Registre-se que o TCE-SP, ao comentar os arts. 18 e 72 da Lei

'14.13312021 , enfatiza o planejamento como premissa e a adequada instrução do

processo, cabendo ao DFD inaugurar a fase preparatória e ao ETP demonstrar a

viabilidade e a adêquação da soluçáo antes da definição da hipótese de contratação

diretal.

lnicialmente, cumpre salientarque o ETP não é um TR resumido, uma vez

que, após a conclusão do ETP, deverá ocorrer a ca?ctetizaçâo do objeto que se

pretende contratar, baseando-se nos estudos previamente êfetuados.
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sobre a adequação da contratação.

Essa estrutura vale também para contrataçôes diretas.

Em contrataçôes diretas por inexigibilidade (art. 74, lll, "f'), o ETP deve

demonstrar, com base no levantamento de mercado, a inviabilidade de

competiÇão para a soluÇão indicada bem como a aderência da capacitação ao

interesse público específico, servindo de lastro técnico para a subsequente

motivaçáo da escolha do contratado no processo. O TR, então, malerializará a

caracterização do objeto e seus requisitos mínimos de qualidade, coerente com as

conclusões do ETP.

Quanto ao valor, a estimativa constante do ETP tem natureza preliminar

e finalidades decisórias internas, uma vez que serve a subsidiar a autoridade quanto

à viabilidade econômica da contratação e à escolha da solução.

Não se confunde com a estimativa de despesa e a pesquisa de preços

estruturada que servirão de base para análise de aceitabilidade e para a justiÍicativa

de preço do arl.72, Vll, regidas pelos parâmetros do art. 23. Nesse sentido:

CJF, 1o Simpósio de Licitações ê Contratos,
ENUNCIADO 17 A estimativa do valor da contratação realizada poÍ meio
dos Estudos Técnicos Preliminares, dê que trata o art. 18, § 1", inciso Vl,
será, via de regra, uma análisê inicial dos preços praticados no mercado
por servir unicamênle à análise da autoridade competente quanto à
viabilidade econômica da contratação. De forma diferente, há uma
estimativa do valor da contratação realizada pelo setor competente do
órgão, conforme o art.6o, inciso Xxlll, "i", que serviÍá como base à
análise da aceitabilidade das propostas na fase externa do processo
licitatóÍio e, por isso, @ e seus parágrafos,
combinados, sempre que possível, em uma "cestâ de preços", priorizando os
preços públicos, salvo quando, de acordo com o Manual de Atribuiçoes e
Regulamento lntemo do órgão, a obrigação recair para o mesmo setor que
estiver elaborando os Estudos Técnicos Preliminares.

2 § 1o O estudo técnico preliminar a que se refêre o inciso I do caput deste arligo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor soluçáo, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade técnica
e êconômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

8
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A análise de conformidade do ETP deve aferir a aderência ao art. 18, § '1o2;
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existência de levantamento de mercado suÍiciente para sustentar a

inexigibilidade do art. 74, lll, "f'; consistência da estimativa preliminar; e

alinhamento integral com o TR que será analisado no item subsequente.

Assim, não se identificam, nesla fase, vícios jurídicos que maculem o ETP

ou que impeçam o regular prosseguimento do processo para a etapa de elaboração

e análise do Termo de Referência.

l- descriçáo da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;
ll - demonstração da previsáo da contrataçáo no plano dê contrataçôes anual, sempre que elaborado,
de modo a indicar o seu alinhamenlo com o planejamento da Administraçáo;
lll - requisitos da contrataçâo;
lV - estimativas das quantidades para a conlratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitaÍ economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alteÍnativas possíveis, e justiÍicativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contralar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos quê lhe dáo suporte, que poderão constar de anexo classiÍicado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão dâ licitâção;
Vll - descÍiçáo da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contrataçáo;
lX - demonstÍativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadâs pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para Íiscalização ê gestão contratual;
Xl - conlratações conelatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desÍâzimento ê reciclagem de bens e refugos, quando aplicável:
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataÇáo para o atendimento da necessidade
a que se destina.

I
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No processo sob exame, o ETP retiÍicado de fls. 181/202, à luz do art. 18,

§ 1', da Lei n' 14.'133/2021, revela-se formal e materialmente adequado, com

descrição clara da necessidade, justiÍicativa da ausência no PCA, rêquisitos

compatíveis com a natureza do serviço, levantamento de mercado suÍiciente para

sustentar, em tese, a inexigibilidade do arl.74,lll, "f , estimativa preliminar de valor

coerente com sua Íinalidade decisória intema, descrição da solução, resultados

pretendidos e análise de riscos.
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3.2.3. Termo de Referência
larl.72, I, Lei '14.13312021\

O Termo de reÍerência deverá conter a definição do objeto, incluídos sua

natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua prorrogaçáo, a fundamentação da contratação, a descrição da solução, os

requisitos da contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de gestão

do contrato, os critérios de medição/ pagamento, a forma e critérios de seleção

do fornecedor, as estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado e a

adequação orçamentária em observância ao art. 6o, XXlll, da Lei no 14.133, de 2021

XXlll - termo de rêferência: documento necessário para a contratação de bens
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definiçâo do obieto, incluídos sua nãtureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se Íor o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contrataçáo, que consiste na referência aos esludos
técnicos preliminares correspondenles ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extÍato das partes que não contiverem informações
sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
d) requisitos da contrataçáo;
e) modelo de execução do obieto, que consisle na deíinição de como o
contrato deveÍá produziÍ os resultados prêtendidos dêsde o seu início até o
seu êncerramento;
Í) modelo de gestão do contrato, que descrevê como a execução do objeto
seÍá acompanhada e Íscalizada pelo órgáo ou entidade;
g) critérios dê medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleÇáo do fornecedor;
i) estlmativas do valor da contratação, acompanhadas dos pÍeços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os paràmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem conslar de documênto separado ê
classiÍicado;
i) adequação orçamentária;

Nesse sentido, o TR é o artefato que irá descrever o objeto da

contratação e as necessidades do órgão, especiÍicando, por exemplo, a qualidade

e as quantidades que devem ser contratadas. Enquanto o ETP se caracteriza por ser

um instrumento de planejamento preliminar, por meio do qual são avaliadas
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determinadas soluções para atendimento de uma necessidade da Administração,

concluindo se a contratação será ou não viável, o TR é o planejamento definitivo,

para especiÍicação e detalhamento da soluçáo escolhida.

Portanto, apesar de haver pontos em comum entre esses dois

instrumentos, eles não se confundem. Os requisitos e estimativas da solução

estudados e escolhidos no ETP são reÍinados (ou retiÍicados e complementados) no

TR, que conterá informaçôes mais exatas e atualizadas.

Sendo assim, o TR necessariamente deverá responder expressamente a

algumas perguntas quanto à natureza do objeto, tais como:

1. Qual é a natureza do objeto?

2. É. um serviço ou uma compra?

3. É uma obra ou um serviço de engenharia?

4. O serviço ou fornecimento é contÍnuo ou por escopo?

5. O serviço é de engenharia?

6. O bem/serviço/obra tem ou não natureza comum?

7. Em sendo sêrviço, há dedicação exclusiva de mão de obra?

No caso dos autos, o TR retificado (fls.206/219), em seu caput (fl. 206),

deÍine o objeto como "contratação de capacitação de pregoeiro para 1 (um servidor)

da Câmara Municipal", em desacordo com o real obieto que seria contratação de

empresa especializada para ministrar treinamento, capacitação técnica e orientação

metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitações e

gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência

DIGA ÃO ÀS DROGAS E À pEOOFtLtA. DENUNC|EI L 197e19O-ptanrôes24h
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Além disso, o TR esclarece como o Íuturo contrato será executado e

Íiscalizado, apresenta os critérios para recebimento provisório e definitivo do bem ou

serviço prestado, define a forma e critérios para seleção do fornecedor, e indica os

recursos orçamentários para a contratação. Ou seja, no TR pode haver o reÍinamento

de itens do ETP e há a elaboração de novos elementos que não constam do ETP.
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de conhecimento necessário para execução das atividades previstas na Lei no

14.13312021:

Salvo com relaÇão à observação acima, o Termo de Reíerência mostra-

se apto a instruir validamente a contratação direta por inexigibilidade, sendo possível

o prosseguimento do feito às fases subsequentes.

Quanto à deÍinição do objeto, responde adequadamente às questões

essenciais quanto à natureza do objeto, permitindo sua coÍreta qualiÍicação jurídica:

1. Trata-se de serviço, e não de aquisição de bens.

2. O objeto configura prestação de serviço, consistente em capacitação

técnica especializada.

3. Não se trata de obra nem de serviço de engenharia, mas de serviço

técnico especializado de nalureza predominantemente intelectual.

4. O serviço é por escopo, pois possui objeto delimitado no tempo e no

conteúdo (capacitação e acompanhamento técnico por período

determinado), não se caracterizando como necessidade permanente e

contínua.

5. Não se catactetiza como servíço de engenharia.

CoÍírataçáo de capacit€Éo de pregoeiro para I (um) seÍvidor da Càmara I

Municipal <le Alvares MachaddsP. i

lnexiriulidadê dê licitaçào tundamenlada no aíigo 74. inciso lll. alinea T. da Lei 
i

n'14.í33/202í. I

TERMO DE RÉFERÉNCIA (TR) N' 410t2025

DATA DE ELABORAÇÃO: 17 de dezêmbÍo de 2025

OBJETO:

Vaclor Cevalleri Santos

MATRICULA:

RESPONSAVEL;

BASE
LEGAL:

olGA NÂo Às oRocAs E À PEDoFtLtA. DENUNctEt L 197 ê 190 - ptanrôes 24h
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Portanto, recomenda-se harmonizacão do caput do documento para

evitar desalinhamentos sobre a definição do obieto.

186S.4/1
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6, Não há dedicaçáo exclusiva de mão de obra

Quanto à forma e critérios de seleção do fornecedor, o TR corretamente

aponta a inexigibilidade e a avaliaÇão de notória especialização e aderência do

conteúdo, anexando documentos objetivos de reputação técnico-cíentífica e

comprovação de qualiÍicação do ofertante.

Há vedação à subcontratação, conforme preceitua o §4o do ar1.74 da Lei

14.133t2021.

Quanto aos critérios de medição e pagamento, estáo vinculados à efetiva

execução das atividades previstas, observando a entrega das etapas de capacitação,

a realizaçáo do acompanhamento técnico e a comprovação documental das

atividades realizadas.

A adequação orçamentária está indicada no TR e deve permanecer

vinculada à certidão de disponibilidade de saldo e ao empenho Íuturo, em consonância

com o art. 72, lV.

Por fim e em síntese, o TR atende substancialmente ao art.6', Xxlll,

carecendo de saneamento com relacão ao caDut do documento a Íim de evitar

desalinhamentos sobre a definição do obieto

3.2.4. Análise de Riscos
@rt.72, I, Lei 14.1331202'l)

A análise de riscos integra a fase preparatória e consiste em identificar,

avaliar e tratar eventos que possam comprometer o sucesso da contratação e a
execução contratual, com registro proporcional à materialidade e complexidade do

objeto.

Orienta-se que o gerenciamento de riscos acompanhe o planejamento,

N,
Proc
FIs
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podendo o próprio ETP já antecipar riscos, mas com formalização mínima em matriz

que indique risco, causa, consequência, probabilidade, impacto, tratamento e

responsável, com monitoramento subsequente.

Recomendável a identificaçao, análise, avaliação, tratamento e

monitoramento, devendo a abordagem ser escalável e aderente ao contexto da

contratação.

No caso dos autos, a análise de riscos foi adequadamente contemplada no

Estudo Técnico Preliminar às fls. 1921201, dispensando comentários

complementares.

3.2.5. Demonstração Compatibilidade e Previsão de Recursos Orçamentários
(aÍt. 72, lY, Leí 14.133120211

O processo de contratação direta deve conter prova de que a despesa está

prevista e suportada no orçamento, em dotação específica e suficiente, compatível

com os instrumentos de planejamento e com a responsabilidade fiscal (inciso lV, do

arl.72 da Lei 14.13312021).

Na prática, exige-se a identificação da classiÍicação orçamentária (UG,

órgão, unidade orçamentária, natureza da despesa, fonte e aplicação), a verificação

de saldo disponível e a vinculação da futura emissão do empenho ao crédito indicado.

A diretriz se articula com: (i) a vedação de despesa sem prévio empenho e

de empenho acima da dotação (Lei n' 4.320/1964, art. 60); e (ii) o conceito de

adequação/compatibilidade orçamentária e financeira da despesa na LRF (art. 16, §§

1o e 2o).

Nesse sentido, a boa prática de governança recomenda Íormalizar essa

demonstração por meio de certidão de disponibilidade de saldo e/ou reserva

orçamentária no processo, com a devida classificação e data, além do vínculo com

a autorização da contratação 
i4
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No Processo n" 2512025, o requisito está atendido, uma vez que consta

Certidão de Disponibilidade de Saldo Orçamentário (fl. 32), datada de 0811212025 e

Íirmada pelo responsável setorial (contabilista), declarando saldo para a despesa

estimada do processo.

Além disso, consta a classiÍicação orçamentária para a execução no TR

(fl. 219): Unidade Geslora: Câmara Municipal; Órgão: 01 Poder Legislativo; lJnidade

Orçamentáia: 01.01 Corpo Legislativo; Dotação: 3.3.90-39.00.00.00 - Outros

Servços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 1 - Tesouro; Aplicação: 1 10.0000 -
Geral.

Esses elementos, salvo melhor juízo, evidenciam a compatibilidade entre

a despesa e a previsão orçamentária, em conformidade com o art. 72, lV , e com as

regras de execução da despesa (empenho prévio e suficiência de credito).

3.2.6. Razão da Escolha do Contratado
@rt. 7 2, Vl, Lei'l 4.1331202'll

A "razáo da escolha do contratado" é a motivação específica que

demonstra por que determinado fornecedor é o mais adequado para satisfazer o

interesse público na contratação direta.

No regime do art. 72, Vl, da Lei 14.13312021 , essa peça não se confunde

com a justificativa de preço nem com a comprovação de habilitação: deve explicitar,

de forma circunstanciada, a adequação do escolhido à necessidade, com lastro

técnico e documental.

Nos casos de inexigibilidade de licitação, a competição é inviável,

tornando inócuo o procedimento licitatório, cuja razáo de existir é fomentar a

competição em busca da melhor proposta em prol do interesse público.

No caso em análise, o objeto da contrataçáo se fundamenta na alínea "f",

orGA NÃO ÀS OROGAS E À PEDOFTL|A. DENUNC|E| L 't97 e 190 - ptantôes 24h
A denúncia pode seÍ anônima.
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Nesse contexto, é possível afirmar que os dois requisitos fundamentais

para contratação neste caso são:

a. Natureza predominantemente intelectual;

b. Notória especialização.

Com efeito, a Lei 14.13312021 sinaliza sobre a impossibilidade da

subcontratação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado

inexigibilidade. Vejamos:

§ 40 Nas contrataçôes com fundamento no inciso lll do caput deste artigo, é
vedada a subcontrataçáo de empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham iustiÍicado a inexigibilidade

Dessa

observações em

inexigibilidade.

forma, na evolução interpretativa do tema, delimitaram-se

relação aos cursos "abertos" e "fechados" e a utilização da

Consideram-se abertos aqueles cursos que são oÍertados livremente para

quaisquer interessados, sendo o seu programa definido pelo realizador. São, portanto,

acessíveis a qualquer pessoa interessada na sua proposta.

DtcA NÁo Às DRocAS E À pEooFtLtÂ. oENuNCtEt L 197 e 190 - ptanróes 24h
A denúncia pode ser anônimâ.
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do inciso lll do art. 74 da Lei 14.13312021 , que prescreve, dentro de um rol

exemplificativo, a hipótese de inexigibilidade para contrataçáo de serviços técnicos

especializados com natureza predominantemente intelectual com profissionais

ou empresas de notória êspecialização.

O § 3o do art. 74 detalha como sendo de notória especialização "o

profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho anterior, estudos, experiéncia, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas aÍivrUades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfaçáo do objeto do contrato."
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Os cursos fechados, a seu turno, são os cursos voltados para grupos

especíÍicos, elaborados de acordo com metodologia e horários previamente

estabelecidos pelo contratante. De conseguinte, não são acessíveis a qualquer

interessado, mas apenas àqueles integrantes do quadro de quem os contrata.

No caso em específico, conslata-se a configuração da inexigibilidade para

a contratação, já que, segundo mostram as pesquisas no ETP, a fornecedora trata-

se de empresa cujos professoresiinstrutores contêm comprovada especialização

sobre o tema de licitações e contratos, e a capacitação é considerada fechado na

modalidade in company.

Ademais, o tema do curso a ser ministrado pela contratada - "treinamento,

capacitação técnica e orientação metodológica aos servtdores que atuam nas áreas

de planejamento, licitações e gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de

competências e à transferência de conhecimento necessário para execução das

atividades previstas na Lei no 14.13312021" - propõe assuntos especíÍicos e

especializados de interesse público, especificamente para qualiÍicação dos

servidores que atuam diretamente nos processos de contratação pública.

Com efeito, o Tribunal de Contas da União já assentou entendimento no

sentido de que as contrataçôes de proÍessores, conferencistas ou instrutorês para

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal enquadram-se na

hipótese de inexigibilidade de licitação.3

3 As contratações de professoreg conferencistas ou insÍruÍores paÍa minislrar cursos de treinamento
ou apeieiçoamenÍo de pessoa/ enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação. AcóÍdão
'1915/2003-PlenáÍio I Relator: ADYLSON MOTTA.

As conÍraÍâçôes de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou
apeieiçoamento de pessoa/ ênquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação pÍevista no inciso
ll do art. 25, combinado com o inciso Vl do art. 13 da Lei 8.666/1993. Acórdáo 124712008-PlenâÍio I
Relator: MARCOS BEMQUERER.
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Tendo em vista a fundamentação acima, há quem advogue pela

impossibilidade dos cursos "fechados" serem contratados com fulcro no artigo 74, da
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Nova Lei de Licitaçôes, devendo tais serviços ser, em regra, objeto de licitação.

Não obstante, entendemos que determinados Cursos, mesmo os

'Íechados", podem ser dotados, em tese, de traços distintivos e peculiares que o

tornam únicos ou, até mesmo, 'incomparáveis" com outros.

Nêstes casos, nada obstaria que, presentes as condições de inviabilidade

de competição, fossem tais contratações ultimadas com fulcro no capuÍ do arligo 74

do Estatuto Licitatório.

AÍinal, a natureza da contratação em destaque não possibilita uma seleção

dos particulares segundo critérios objetivos, sendo tarefa árdua, senão impossível,

realizar-se uma real e efetiva comparação entre professores e cursos em função da

sua didática.

Destarte, mesmo em se tratando de cursos fechados é possível que, pela

natureza do serviço, este possa ser contratado por inexigibilidade de licitação por

inviabilidade de competição, conforme A.r'..74 da Lei 14.í33, se for verificada a

inviabilidade de competição em razão da inerente falta de critérios e padrões

adequados de competição que propiciem uma escolha isenta entre diÍerentes

professores ou cursos, tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade

didática dos eventuais interessados.

Definida a possibilidade jurídica da contrataçáo por inexigibilidade no caso

em tela, deve-se verificar, diante das qualidades da empresa selecionada, se estarão

configurados os requisitos da natureza prêdominantêmente intelectual e notória

especialização, nos têrmos do art. 6o, incisos XVlll e XlX, da lei 14.13312021.

Para tanto, devem ser levados em conta critérios como a didática do

ministrante, o conhecimento do assunto, a experiência proÍissional, dentre outros, na

forma como já reconheceu as Cortes de Contas, a legítimar a contratação dos

serviços técnicos proÍissionais especializados por inexigibilidade.

18
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A empresa selecionada (RENATA C. A. PESSOA LTDA - CNPJ

47.968.684/0001-83), pelo que se extrai dos documentos acostados nos autos (fls.

421164), trata-se de empresa cujos instrutores possuem reconhecimento no mercado

na capacitação sobre o tema a ser trabalhado com vasta experiência que justiÍica a

notória especialização.

Conforme consta no documento de fl. 30, o curso em específico será

ministrado pelos Professores Bruno Cezar Rosselli Medri e Renata Carvalho de

Araújo Pessôa, cujos currículos se destacam por serem Professores de Pós-

graduaçáo na área de Direito Público e experiência em Licitaçôes e Contratos

Administrativos.

Outrossim, vale destacar que o conteúdo programático da capacitação

(f1s.209/211) se compatibiliza com as atribuiçôes e necessidades desta Casa de

Leis, que prima pelo seu aperfeiçoamento e atendimento às exigências dos órgãos

de controle extêrno, como o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos

processos de contratação pública com base na Lei 14.13312021, sendo composto por

fase presencial intensiva (24 horas) a ser realizada em 3 (três) dias consecutivos de

8 (oito) horas aula cada, bem como fase de acompanhamento e aprofundamento de

12 (doze) horas através de encontros semanais de í (uma) hora de duraçáo, durante

4 (quatro) meses, configurado como oficinas práticas e plantões tira-dúvidas. Serão

ministrados contêúdos como Governança, Responsabilidade e Estrutura das

Contrataçóes; Atribuiçóes dos Agentes Licitatórios e Responsabilizações;

Planejamento; Execuçáo Contratual, Gestão e Fiscalização dos Contratos.

Ademais, conÍorme visto, a empresa promotora do curso possui notória

especialização, mediante as documentaçóes acostadas neste procedimento, além

da equipe de professores/instrutores. Tais argumentos e documentos permitem

inferir, consoante as justificativas da importância do conteúdo programático arroladas

anteriormente, que a contratação da empresa em questão é essencial e

reconhecidamente adequada à plena satisfação do objeto pretendido, isto é, o
19
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treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, não restando dúvidas de que o serviço

é de natureza predominantemente intelectual.

3.2.7. Justificativa de Preço
@rt.72, Vll, Lei 14.133/2021)

A'justificativa de preço" é a demonstração objetiva de que o valor proposto

é compatÍvel com o mercado, distinta da habilitação e autônoma em relaçáo à "razáo

da escolha".

Na Lei í4.'133/2021, ancora-se nas regras de pesquisa de preço do art.

23, que orienta a formação do valor a partir de fontes idôneas e comparáveis, com

memória de cálculo, datas de coleta e critérios de amostragem claramente

documentados.

Em contratações diretas, o parâmetro é o mesmo, devendo ser registradas

as evidências que sustentam a vantajosidade e a compatibilidade do preço com o

mercado.

Boas práticas de governança exigem que a pesquisa considere uma

"cesta de preços", priorize preços públicos e não se reskinja a orçamento de

fornecedor isolado.

Contudo, no caso de contratação direta por inexigibilidade que admita a

existência de vários potenciais contratados, a pesquisa de preços deve se pautar na

busca por preços praticados por outros particulares para uma melhor avaliação de

riscos e motivaçã o da escolha. A Íinalidade resulta na reducão da assimetria de

informacões como instrumento dê análise acerca da razoabilidadê dos valores

da contrataÇão.

D|GA NÃo Às DRoGAs E À pEooFtLtA. DENUNC|E! \ i97 e 190 - planrões 24h
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Portanto, observa-se que a capacitaçáo ofertada pela fornecedora

analisada é de natureza predominantemente intelectual e de notória

especialização, nos termos do art. 6o, incisos XVlll e XlX, da Lei 14.13312021.

- -l -
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Nesse sentido explica RONNY CHARLES LOPES DE TORRESa:

(...) diante da hipótese legal de inexigibilidade de licitação que admita
a existência de vários potenciâis contratados, não é possível aÍlrmar
que a mera consulta de preços junto a mais de um particular
descaracteriza a inviabilidade de compêtição e, portanto, torna ilegal
a contratação direta com tal fundamento.
Nesse hipóteses, como é sabido, a inviabilidade de competiÇão
funda-se na impossibilidade de selecionar um contratado mediante
comparação objetiva de propostas, considerando a natureza do
serviço a ser prestado, eminentemente atrelado às características
individuais de cada executor. Não quer siqniÍicar, cm última
análise. oue somente um Darticular terá condi coes de executar
o servico a contênto ou oue so nte um dentre os vários será
diqno da conÍianca da autoridad ê comDetente. mas. sim. oue um
delês será escolhido por ela ue. na sua oerceocão. oÍerece
maiores chances de alcanear os resultados pretendidos. A
discricionariedade é elemento intrínseco claro e irreÍutável a essa
hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme igualmente
reconhecido pela doutrina e pelo TCU na Decisão 436/1998 -
TCU/Plenário, proferida em caráter normativo.
Nessa toada, assaz reconhecer que, sendo maior a
discricionariedade, maior será a sensaeão pessoal de periqo ao
qestor e, por consequência, maiores serão os cuidados
relacionados à leqalidade da ntratacão em todos os seus
aspectos, inclusive quanto ao preco Por isso, é razoável que,
diante de uma pluralidade de possíveis conlratados em
condicões de executar um obieto que não permita uma
comparaÇão obietiva de propostas, o qestor busque conhecer
os preeos praticados por outros particulares, para uma melhor
avaliaeão de riscos e motivaeão de sua escolha. Assim, a
justificativa de preços nesses termos, se eventualmente realizada,
não indicará, por óbvio, a ilegalidade dê uma contratação por
inexigibilidade, por não descaracterizar a inviabilidade de competiÇão
relativa admitidâ pela Lei.
(...,
Assim, nos casos de inviabilidade de competiÇão relativa , como
ocorre nas hipóteses dos incisos ll e lll do artigo 74 da Lei
14.13312021, é pqssível admitir pesquisa com a Íinalidade de
rcduÇão da assimetria de informacões ou como instrumento de
análise acerca da razoabillda{e dos valores da contratação , sem
o objetivo, portanto, de definir quem será o conlratado.

Nos autos, a pesquisa de preço (f|s.203/205) foi construída a partir de

DIGA NÃo Às oRoGAs E À pEDoFtLtA. oENUNctEt L 197 e 190 - ptantóes 24h
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4 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis do Licitações Públicas Comentãdas. '16á. ed., São paulo:
Editora JudPodivm ,2025, p. 4,/.31444.
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consulta a (i) contratações similares com a Administração Pública e (ii) pesquisa

direta com Íornecedores.

Assim, extrai-se da pesquisa de preços que o preço estimado médio para

contratações da mesma natureza e com objeto similar é de R$ 1.058,43 por hora,

revelando-se, salvo melhor juízo, razoável a proposta da fornecedora elegida, cujo

valor total ofertado para 40 (quarenta) horas é de R$ 40.000,00 para capacitação de

todo o quadro de servidores da Câmara Municipal.

3.2.8. Requisitos de Habilitaçáo e Qualificação Mínima
@rt.72, V, Lei 14.í33/2021)

Os requisitos de habilitação e qualiÍicaçáo mínima visam aferir a

idoneidade jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a capacidade técnica

e, quando pertinente, a qualiÍicaçáo econômico-financeira do futuro contratado. A Lei

no 14.13312021 organiza essas exigências nos arts. 66 a 69 (habilitação jurÍdica,

técnica, fiscal/social/trabalhista e econômico-financeira) e impõe, no arl. 72, V, a

comprovação mínima compatível com o objeto também nas contratações diretas.

A orientaçáo é exigir somente o necessário e proporcional ao risco, sem

dispensar documentação de regularidade previdenciária e do FGTS, tampouco a

CNDT, mesmo em hipóteses de inexigibilidade ou dispensa.

Dadas as qualidades das contratações em análise, a habilitação da

contratada exige a juntada:

D|GA NÃo À
A denúnciâ pode ser anônima.
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(a) da demonstração da constituição regular da pessoa jurídica - e, quando cabÍvel,

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada - (art. 63);

(b) das certidôes de regularidade Íiscal, trabalhista e previdenciária (art. 68);

(c) das certidões negativas correcionais - "negativas de inidoneidade" - (art.9í, §
4o); 

"
(d) de certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos
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Também poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações

para entrega imediata [e] nas contratações em valores inferiores a 1i4 (um quarto)

do limite para dispensa de licitaçáo para compras em geral", na forma do inc. lll do

art. 70.

No caso dos autos, denota-se a presença dos documentos de habilitação

e capacidade técnica obrigatórios às Íls.42l'164 e fls. í781180, com exceção das

abaixo elencadas que precisam instruir os autos:

3.2.9. Autorização da Autoridade Competente
@rt.72, Vlll, Lei 14.13312021)

A autorização é o ato administrativo final da fase preparatória que confere

eÍicácia à contratação direta, após a análise jurídica e técnica.

Nesse sentido, recomenda-sê quê, após a análise jurídica, o processo

seja encaminhado para análise pela autoridade competente e autorização (ou náo) da

contrataçáo direta.

DIGA NÃo ÀS
A denúncia pode sêr anônima
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para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas específicas" (art. 63, lV).

Esta documentação poderá ser "substituída por registro cadastral emitido

por órgão ou entidade pública", na Íorma do art. 70, inc. ll.

Em

reqularidade com o FGTS e com a Previdência Social, inclusive nos casos em

que dispensado o restante da documentação de regularidade, em razão do

estabefecido no arl.27, 'a'da Lei Federal no 8.036/'1990 e no art. í95, § 3', da

cRFB/88.

a. das certidões negativas correcionais - "negativas de inidoneidade.
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4. PUBLTCTDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DO TERMO DO CONTRATO

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulqado e mantido à dis os icão do oúblico em sítio eletrônico

oficial (art. 72, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de 2O2'l) . A divulqação nA PAdêl

Nacional de Contratacões Públicas (PNCP) é condicão indisoensável para a

eficácia do contrato e de seus aditamentos. conforme determina o art. 94 da Lei no

14.133, de 2021. O mesmo tratamento equivale para os instrumentos diversos do

contrato, como notas de empenho, entre outros.

Por fim, de acordo com o art. 8o, §2", da Lei n' 12.527 , de 18 de novembro

de 20í1 clc arl.70, §3o, V, do Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012, deverá haver

disponibilização dos seguintes documentos e informações no sítio oficial do ente na

internet: (i) cópia integral do termo de referência; (ii) contratos firmados e notas de

empenho emitidas.

5. CHECKLTST E RECOMENDAçÃO DE ANÁUSE PELO CONTROLADOR
INTERNO

Por fim, sugere-se que o processo seja encaminhado ao Controlador

lnterno para exame prévio, independente, como segunda linha de deÍesa prevista no

art. 169 da Lei no 14.13312021 . Esta prática não substitui as atribuições da gestão nem

da assessoria jurídica, mas complementa o controle preventivo exigido pelo diploma

legal e pelas boas práticas de governança e gestão de riscos.

olGA NÃO ÀS DROGAS E À pEDOFtLtA. DENUNC|EI L 197 e 190 - ptantões 24h
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Recomenda-se. porfim, que o ato autorizativo - ou o extrato do contrato

- deve ser divulgado no PNCP e, complementarmente, em sítio oficial, como

condição de eficácia @n.72, parágrafo único).

A fim de colaborar, sugere-se a utilízação do "Checklist - INEX - SERVICOS

TECNICOS ESPECIALIZADOS (Lei 14.133/2021 )" que acompanha este parecer, com

marcação dos itens aplicáveis, justificativa dos itens "não se aplica", indicaçáo de
24
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6. OESIGNAçÃO DE AGENTES PÚBLICOS E SEGREGA Ão oE FUNÇÕES

A estrutura de pessoal da Câmara Municipal é enxuta e impôe desenho

organizacional com acúmulo de atribuiçôes por servidores efetivos: o Procurador

Jurídico atua como parecerista; um dos Escriturários responde, também, pelo Controle

lnterno; o segundo Escriturário exerce, cumulativamente, as funções de Agente de

Contratação/Pregoeiro; o Contabilista acumula Tesouraria e gestão de contratos; e a

Auxiliar Administrativa exerce a fi scalização contratual.

Em cenário de quadro reduzido e com a Chefia de Direção Administratlva

ainda vaga (cargo de Diretor Administrativo de provimento efetivo encontra-se,

atualmente, vago), a Administração deve compatibilizar o princípio da segregação de

funçôes com a continuidade do serviço público, adotando salvaguardas proporcionais

ao flsco.

A Lei no 14.1331202'l exige gestão por competências e determina, de modo

expresso, a observância da segregaçâo, vedando a designação do mesmo agente

para funçóes simultâneas mais suscetíveis a riscos (art. 7o, caput e § 'to), ao tempo

em que fixa o Agente de Contratação como condutor do certame, auxiliado por equipe

de apoio, e, no pregão, denominado pregoeiro (art.8o e § 1o e § 5').

Nesse contexto normativo, permanece juridicamente possível que o Agente

de Contratação atue na fase preparatória e na fase externa, desde que não concentre,

ao mesmo tempo, tarefas incompatíveis de alto risco e que sejam implementados

controles compensatórios.

No plano das salvaguardas, a Câmara preserva a independência mínima

entre funções críticas: o parecer jurídico é emitido pela procuradoria, que exerce

controle prévio de legalidade ao final da fase preparatória (art. 53 da Lei no

orca NÃo Às
A denúncia pode ser anônima.
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risco.
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14.'13312021), a Íiscalização contratual é atribuída à servidora de cargo de Auxiliar

Administrativo e a gestão do contrato e a Tesouraria estão a cargo do Contabilista, de

modo que o Agente de Contratação não acumula, com simultaneidade, o ateste da

execução ou a liquidação da despesa.

A Lei 14.13312021 atribui ao dirigente o dever de vedar acúmulos que

propiciem excesso de poder e facilitem a ocultação de desvios, sem afastar a adoção

de "linhas de defesa" como a análise jurídica estruturada por checklists e a atuação

do controle interno para prevenção de riscos.

Nesse contexto, a LINDB autoriza que, na interpretação de normas de gestão

pública, sejam considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor (art.22s)

e prevê a instituiçáo de rêgimes de transição quando uma orientação nova impuser

deveres de cumprimento progressivo (art. 236).

Trata-se de, salvo melhor juízo, solução proporcional, equânime e eficiente

para realidade da Câmara Municipal de pequeno porte, alinhada ao texto legal e à

jurisprudência de controle que prestigia a segregaçáo na medida do possível e com

mitigação de riscos quando a completa separação não for factível de imediato.

Não obstante, é recomendável por fim, reÍorços de governança já previstos

5 Art. 22. Na interpretaçáo de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as
dificuldades reais do gestor e as exigências dâs políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos
direitos dos administrados.
6 Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretaçáo ou orientação
nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de
direito, deverá prever regime de tÍansiçáo quando indispensável para que o novo dever ou
condicionamento de direito sêia cumprido de modo proporcional, equânime e eÍiciente e sem prejuízo
aos interesses gerais.
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À vista disso, e enquanto perdurar a vacância do Diretor Administrativo, a

manutenção do Agente de Contratação também na Íase preparatória mostra-se

medida de necessidade, embora não esteia em conformidade com o modelo ideal

previsto na Lei 14.133, até que o provimento do cargo permita repartir funções com

menor risco.
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no ordenamento: explicitação, em cada processo, das barreiras de segregaçáo

adotadas (quem demanda, quem elabora TRI/ETP, quem conduz, quem decide, quem

fiscaliza e quem atesta), com vedaçôes de atuação simultânea em funções de risco;

e, quando viável, composição mínima de equipe de apoio para o Agente de

Contratação, ainda que com um único membro, a fim de reduzir assimetrias

informacionais e distribuir verificações.

No que tange ao contrato administrativo, sua regulamentação está prevista no

art. 92 e incisos da Lei n" 14.133/2021, porlanlo definem as cláusulas que

necessariamente deverão estar consignadas no negócio jurídico:

Art. 92. Sáo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
l- o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculaçáo ao êditâl de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que liver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do conlÍeto, inclusive quanto aos
casos omissos;
lV - o regime de êxecução ou a Íorma de Íornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do Íêaiustamento dê preços e os critérios dê atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçóes e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a peÍiodicidade da medição, quando for o caso, e o pÍazo
para liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, enlrega,
observação e recebimento deÍinitivo, quando Íor o caso;
Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçáo
funcional programática e da categoria econômica:
lX - â mâtriz de risco, quando for o caso;
x - o prazo para Íesposla ao pedido de repactuaçáo de preços, quando for o
caso:
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro, quândo Íor o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçáo, quândo
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do ob.ieto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesla Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e âs condiÇões de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos ê as responsabilidades das partes, as penalidades cabivêis
e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condiçôes de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contÍatado de manler, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todâs as
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condiÇões exigidas para a habilitaçáo na licitação, ou para a qualiÍicaçáo, na
contrataçáo direta;
XVll - a obrigação de o contrâtado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bêm como em outras normas especÍÍicas, para pessoa com
deficiênciâ, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
Xvlll - o modelo de gestáo do contÍato, observados os requisitos deÍinidos
em rêgulamento;
XIX - os casos de extinÉo.

O contrato administrativo consubstancia o instrumento jurídico por meio do

qual se formaliza a relação obrigacional entre a Administraçáo Pública e o particular

contratado, disciplinando direitos, deveres, responsabilidades, condições de

execução, fiscalização, pagamento e hipóteses de extinção, sempre sob a égide do

regime jurídico de direito público.

A minuta do contrato administrativo foi elaborada por esta Procuradoria

Jurídica Legislativa, em consonância com a Lei n" 14.13312021, com o Termo de

ReÍerência e com as peculiaridades do objeto contratado, contemplando as cláusulas

necessárias à adequada execução, gestão e flscalização do ajuste, bem como as

hipóteses de sanções, responsabilidades e extinçáo contratual.

A referida minuta segue anexa ao presente parecer jurídico, devendo

integrar o processo administrativo e ser utilizada como instrumento formal para

celebração do ajuste, após a autorização da autoridade competente e a observância

das exigências legais de publicidade e eficácia.

8. CONSIDERA ÕES FINAIS

Em caráter orientativo (este parecer não tem o condão de imiscuir-se nas

questões eminentemente técnicas, administrativas ou econômico-Íinanceiras

adotadas no procedimento de contratação direta em sua fase interna, limitando-se aos

aspectos estritamente jurÍdicos), apresenta-se as seguintes

observações/recomendações:

a. O TR retificado (fls.206/219), em seu caput (fl. 206), define o objeto

como "contrataçâo de capacitação de pregoeiro para 'l (um servidor) da Câmara
28
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b. Quanto aos documentos de habilitação, orienta-se diligências ao

Agente de Contratação a fim de consultar e instruir os autos com as certidões

negativas correcionais - "negativas de inidoneidade", por força do art. 91, § 4o da Lei

14.133t2021;

c. Que, após a análise jurídica, o processo seja encaminhado para análise

pela autoridade competente e autorização (ou não) da contratação direta e,

posteriormente, seja promovida a publicidade no PNCP, condição de eficácia do

contrato (art. 94), mantendo os comprovantes nos autos;

d. Submeta-se o processo ao Controle lnterno como segunda linha de

defesa, antes da autorizaçáo Íinal.

Ressalta-se que, no caso de dúvida de cunho jurídico, poderá ser

encaminhado a esta procuradoria jurídica, para exame individualizado, mediante

Íormulacão dos questionamentos esoecíÍicos, memorando ou processo administralivo

próprio.

Registra-se, tempestivamente, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual acostados aos autos.

Não se incluem no âmbito de análise desta Assessoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, bem como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos Setores Responsáveis.
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Municipal", em desacordo com o real obieto que seria contratação de empresa

especializada para ministrar treinamento, capacitação técnica e orientação

metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitações e

gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência

de conhecimento necessário para execução das atividades previstas na Lei no

14J3312021 , devendo ser corrigido a fim de não gerar desalinhamentos acerca da

deflnição do objeto;
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Respeitosamente,

DIOGO RAMOS

CERBELERA

NETO

Assinado de forma digital
por DIOGO RAMOS

CEf,SELERA NETO

Dados: 2025.12.18 08í'l:57
{3',o,o',

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

oAB/SP 425.172
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Dados atualizados até: 12120?5 (Sistema lntegrado de AdminisÍação Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 1212025 (Sistema lntegrado de
Registro do CE|S/CNEP - CEIS) ,1212025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,1212025 (Diário Oficial da União - CEAF) ,1212025
(Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acoídos de Leniência)

Dados da consulta: 1111212025 15.49:52

FILTROS APLIGADOS:

Cadastro: CNEP

CPF / cNpJ sâncionado: 47968684000í83

Cons u lta

OUANTIDAI

Nenhum registro encontrado 1. --
oÜ,
c, z

ôRGAo/ENTIDAoE
SANCIONADORA

CATEGORIA
sANÇÁo

DATA DE
PUBLICAÇAo DA
SANÇÁO

VALOR
DA
MULTA

DETALHAR CADASÍRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITÀNTES INIDÔNEOS

Nome completo: RENATA C. A PESSOA LTDA

CPF/CNPJ: 47.968.684/000r-83

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (â) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTÂ da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do aú. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às t5:53:02 do dia 1111212025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://centas.tcu. gov.br/ords/Í?p: I 660 :5

Código de controle da certidão: OLINM I I 1225155302

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (1111212025 às 15:51) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa ê

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 47.968.684/000í-83.

A condenação poÍ atos de improbidade administraliva não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenãdo.

Para consultas sobre inelêgibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tsejus.br/

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade podê ser por meio do número de controle

6938.12C7.O2C6.F1'l í no seguintê êndereço: httos://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar_certidao.ohp

Gerado em: 1111212025 as 15:51 51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



N.o

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÁO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA

CPF: 779.559.785-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercicio de cargo em comissão ou funçâo de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art.60 da Lei n'
8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I 5:54:30 do dia I I l12/2025. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs:/ ontas.tcu.gov.br/ords/Í?p= I 660:5c

Código de controle da certidão: GHLEI I 1225155430

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.jis.
j-roc.
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Dados atualizados até: 1?120?5 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 1212025 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 1212025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 1212025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 1212025
(Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 1111212025 15:47:34

FILTROS APLIGADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sâncionado: 47968584000183

Consulta

OUANTIDAI

(r,

3
o.)

DETALHAR CADASTRO CNPJiCPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONAOO óRGÃo/ENTTDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃo

DATA DÊ
PUBLTcAÇÃo DA
SANÇAO

VALOR
OA
I\4ULTA

i2 DADoSATUALIZADoS

Nenhum rêgistro encontrado
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 09/2025
ípRocEsso Á DMtNtsrRATtvo N. 25/2025)

No

/Z

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO E A EMPRESA RENATA C.
A PESSOA LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAPACITAÇÃO TÉCNICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NO

14.133t2021.

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de

um lado a cÂrrlann MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0001-31, com sede

administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta cidade de Álvares

Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal, Sr. Joel

Nunes de Almeida, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.

30.468.384-X - SSP/SP, CPF n.204.616.958-12, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RENATA C. A PESSOA

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 47.968.684/0001-83, estabelecida na Est. Das

Pedrinhas, n. 25, Edif. Terreo, lmbui, na cidade de Salvador - BA, representada

legalmente pela senhora RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA, brasileira,

casada, RG no 072279í500 SSP-BA e CPF no 779.559.785-87, com endereço

situado à Travessa lntendência, 33, Região do Lago, Cascavel - PR, doravante

denominada CONTRATADA, fica justo e contratado o que segue:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada

para ministrar treinamento, capacitação técnica e orientação metodológica aos

servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado que atuam nas áreas de

planejamento, licitações e gestiio de contratos, visando ao desenvolvimento de

competências e à transferência de conhecimento necessário à adequada aplicaçáo

da Lei no 14.13312021 , conforme especificações técnicas e as condições

estabelecidas no Termo de Referência (ÍR).

DlGÂ NÂo À5 DRoGÂs E À PEDoFruA. oEÍ{uxcrt I L 197 e 19o - Ptanrõ€s 24h
A denúncià pode seí ànônimà.

-l-
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1 .2. Os serviços serão prestados em formato híbrido, compreendendo

a) Módulo presencial, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, distribuídas

em 03 (três) dias consecutivos, a ser realizado na sede da Câmara Municipal de

Álvares Machado/SP;

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

independentemente de transcrição:

1.3.1. o Termo de Referência no 01012025 que embasou a contrataçáo;

1 .3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta da CONTRATADA; e

'1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 04 (quatro meses), contados da

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal n" 14.133, de 2021.

2.'1.1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto náo

for concluído no perÍodo firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei Federal

no 14.133, de2021.

GLÁUSULA TERCEIRA _ Do MODELOS DE EXECUÇÃO C CCSTÃO
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal n" 14.13312021)

3.1 . Os termos em relação ao regime de execuçáo contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento

constam no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato.

DrcÂ Í{Âo Às DRoGAS EÀ pEDoFÍ-r,a. oENUNCTE! L ú7e190 ptentões 24h
A denúncia pode ser anônima.

-t-

b) Módulo Íemoto, com carga horária de 16 (dezesseis) horas, distribuídas em 16

(dezesseis) encontros semanais de 01 (uma) hora cada, ao longo de 04 (quatro)

meses, por meio de plataforma digital.



CÂM..qRA MUNICIPAL DE ÁLV-.ERES MÀCHADo
Rua MonsenhoÍ Nakamura, 783, Álvares Machado - 5P, CEP 19160{49 r-./s

,vL (18)3273-1331 | camara@alvaresmachado-sp,les.br o
Proc

-?a*t 

r'eaataao-

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal n' 14.13312021)

5.1. DO VALOR

5.1.1. O valor total da contratação e de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo:

a) BLOCO 1 - MODULO PRESENCIAL (24 horas): R$ 24.OOO,O0 (vinte e quatro mil

reais);

b) BLOCO 2 - MODULO ONLINE (16 horas): R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),

conforme abaixo discriminado;

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e

indiretas, decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro, despesas de deslocamento, e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.'1 .3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de

PIS e Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na

condição de tributaçáo em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme

legislação que rege a matéria.

Dtca NÃo Às DRoGÀs E À pEDoFll.Ia. DEÍ{uÍ{ctE ! t 197e19o ptântôes 24h
A denúncie pode ser enônimà.
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CúUSULA QUARTA - DA SUBGoNTRATAÇÃo

Valor por hora: R$ 1.000,00 (um mil reais);

Total: 16 horas x R$ 1.000,00 (um mil reais) = R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
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5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.'1. O pagamento será realizado por meio de PIX ou de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. BLOCO 1 - MODULO PRESENCIAL:

a) Liquidaçáo: O prazo para liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis

após o recebimento da nota fiscal parcial mensal, prorrogáveis por igual período,

justiÍicadamente, quando houver necessidade de diligências para aferiçáo do

atendimento das exigências contratuais;

5.3.2. BLOCO 2 - MODULO ONLINE:

a) Liquidação: O prazo para liquidação da despesa será de até I 0 (dez) dias úteis

após o recebimento da nota Íiscal parcial mensal, prorrogáveis por igual período,

justificadamente, quando houver necessidade de diligências para aferição do

atendimento das exigências contratuais;

b) Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente, por meio de

subempenho, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

5.3.3. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de ate 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidaçáo, na forma desta cláusula, prorrogáveis por igual período,

D|GA NÃo Às DRoGAS t À p€DoF -ia. DENUNctt! L 197 e 19o ptànrões 24h
A denúncià pode ser ànónrma,

-i-

b) Pagamento: O pagamento será realizado por meio de subempenho, no prazo de

até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo da liquidação da despesa.
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justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

5.3.4. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e

consiste na veriÍicação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execuçáo do objeto ou de

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.5. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o

pagamento da despesa, o pÂzo para o pagamento será suspenso até a sua

regularizaçáo, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscrita.

5.3.6. Para fins de liquidação, a CONTRATANTE, por meio de seu servidor

competente, deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgáo ou entidade contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e)Ovalorapagar;

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5.3.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da

regularizaçáo da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

5.3.8. No momento da apresentação da nota fiscal, a CONTRATADA deverá

demonstrar regularidade fiscal e trabalhista, documentada e atualizada.

Drca ÃoÀs DRoGAS E À pEDOFrLr,a. DENUNCTEI L 197 e 190 - ptantões 24h
A denúncra pode seí anônrmà,
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5.3.9. Constatando-se a situação de inegularidade da CONTRATADA, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.3.í0. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.3.í1. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

5.3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados

normalmente, até que se decida pela extinção do contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.13312021)

6.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um)

ano contado a partir da data limite para apresentação das propostas, conforme

previsto no item 13 do Termo de Referência.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante

a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

D|GA NÃo Às DRoGAS E À pEDoÍÍ-ra. DENUNCTE| L 197 e 190 - ptantões 24h
A d€núncre pode seíanônrmà.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de reajuste, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).

6.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo

novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n' 14.13312021)

7.1. São obrigaçôes da CONTRATANTE

7.'1.1. Estabelecer as datas e horários para prestaçáo do serviço do módulo

presencial, bem como do módulo remoto, nos termos do Termo de Referência e

seus anexos.

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

7.1 .3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou

irregularidades veriflcadas na prestação dos serviços, para que sejam corrigidas;

Z
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7.1.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execuçáo

do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Contrato;

7.1.6. Disponibilizar local adequado para a realização da capacitação presencial,

com infraestrutura necessária, tais como sala, projetor, internet, etc.;

7.1 .7. lndicar os servidores que participaráo da capacitaçáo;

7.1.8. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal fornecida

pela CONTRATADA;

7.1 .9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais

cabíveis;

7.1.10. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orrAVA - DAs oBRrcAÇoEs DA CoNTRATADA
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal no 14.13312021)

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato,

no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

8. í .1 . Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme

especificaçóes, pÍazo e local determinados pela CONTRATANTE, consoante Termo

de Referência e seus anexos, e após definida as datas para execução do serviço

orca ÃoÀs oRoGAs E À pEDoFÍ.ta. DaÍ{uÍ{ctE! L 197el9o ptantões 24h
A denúncÉ pode seí ànônimà.
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pela CONTRATANTE;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de

1990);

8.1.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8. í .4. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

conkataçáo;

8.1 .5. Prestar atendimento presencial conforme especificações do Termo de

Referência, disponibilizando proÍissional qualificado que se desloque até a Câmara

de Álvares Machado (SP) por 3 (três) dias consecutivos, equivalentes à carga

horária de 24h:

8.1 .7. Prestar atendimento remoto de acordo com o Termo de Referência, realizando

encontros semanais online de t h cada, durante 4 (quatro) meses, para

acompanhamento técnico e aprofundamento;

os materiais didáticos

adequada realizaçáo do

t'aoc

e demais recursos pedagógicos

curso, garantindo a efetividade do

8.1.8. Fornecer

indispensáveis à

aprendizado;

B.'1 .10. Cumprir a carga horária estabelecida de 40 (quarenta) horas, sendo 24 (vinle

Drca NÃo Às DROGAS rÀ pEDoF[.tA. DENUI{C|E! L 197 e 190- ptantões 24h
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8.1.9. Emitir certiÍicados de participação em nome dos servidores que concluírem a

capacitação com aproveitamento satisfatório, no prazo de ate 30 (trinta) dias após o

término de cada etapa;
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e quatro) horas presenciais e 16 (dezesseis) horas online;

8.í.'l í. Ministrar os conteúdos programáticos previstos no Termo de Referência, com

qualidade didático-pedagógica;

8. í .12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,

sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de

que tomar conhecimento em ruzáo da execuçáo do objeto deste Contrato, devendo

orientar seus empregados nesse sentido;

8.1.'13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade veriÍicada no

decorrer da prestação dos serviços;

8. í . í 5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.í.'16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art.

124daLei Federal no 14.133, de2021;

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8. 1 .1 8. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da

Drca NÃoÀs DRocas E À pEDoFI-ta. DÉNUÍ{ctE! l. 197 e 19o - ptanrôes 24h
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8.í.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na

Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execuçáo deste contrato;
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legislaçáo vigente;

8.1.í9. Adotar práticas sustentáveis na realização do curso, como a preferência por

materiais didáticos digitais, a redução do uso de recursos impressos e o incentivo à

gestão ambientalmentê responsável, em conformidade com os princípios de

sustentabilidade;

8.1 .20. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, conforme item 10 do Termo de Referência;

8.1.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;

8.í.22. Submeter previamente, por êscrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal no 14.13312021)

9.1 . A presente contratação não conta com garantia de execução do contrato, tendo

em vista o valor da contratação e a natureza dos serviços prestados.

c USULA DÉCIMA - DAS INFRAçÕES E OAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei Federal n' 14.13312021)

D|GA NÃoÀs oRoGAs E À pEDoFtLl,a. DENuNctEt L 197 e 190 - ptàntões 24h
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10.í. Comete infração administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer

das hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:

10.1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;
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10.1 .2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçâo Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecuçáo total do contrato;

1 0.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida;

1 0.1 .5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado:

10.1 .6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a

contrataçáo, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou durante a

dispensa eletrônica ou durante a execuçáo do contrato;

10.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

10.í.í0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.M6, de 10 de

agosto de 2013.

10.2. Ao(A) responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas, serão

aplicadas as seguintes sanções:

10.2.1 . Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de 10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens de 10. í.8 a 10.1 .11.

D|GA NÃo Às DRoGAS € À pEoof -ta. DENUNctEt L 197 e 190 - ptantões 24h
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal n" 14.13312021)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

11.3. Quando a náo conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior

decorrerem de culpa da CONTRATADA:

11.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

11.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela extinção do contrato e, nessê

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo

contratual.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1 . Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

1í.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido de:

1 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'l'1 .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

orca NÃo Às DRoGAS r À prDoFtuA. oÊNUNctEt t 197 e 19o, ptantões 24h
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11.2. Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo Pública

providenciar a readequaçâo do cronograma fixado neste contrato.
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clÁusula oÉcrrua SEGUNDA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnra
(Art. 92, Vlllda Lei Federal no 14.13312021)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de

Alvares Machado do exercício de 2025, na dotação discriminada:

Unidade Gestora: Câmara Municipal

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Unidade Orçamentária: 01.01 - Corpo Legislativo

Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1 - Tesouro

Aplicação: í 10.0000 - Geral

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, lll da Lei Federal n' 14.13312021)

13.1 . Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal no 14.133, de 2021 , e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - DAs ALTERAÇoES

14.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. í 24 e

seguintes da Lei Federal no 14.í33, de2021.

14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

l-a ^/
o
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.14.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136

da Lei Federal no 14.133, de2021.

CLAUSULA D c IMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

CúUSULA DÉCIMA sExTA _ DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS LEt13.709/18)

16.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato

administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.60 da

LGPD.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

CONTRATADO e que envolvam dados pessoais decorrentes deste contrato

administrativo.

camaía@alvaresmachado.sp.leg.br

15.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e nas condições previstas na Lei Federal no 14.',133, de 202'l, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência)

e no Diário Oficial do Município, em atençáo ao §2o do art. 8o da Lei Federal no

12.527, de 2011, clc o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.

16.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

Drca NÃo Às DRocas E À PTDOFÍ.|a. otNU Cttt L 197 e 190 - Ptantões 24h
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16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. í6 da LGPD,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigações.

16.6. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

í6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,

para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissôes, desvios ou

abusos.

16.1 1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administraçáo nas

hipóteses previstas na LGPD.

otca NÃo Às oRoGAs E À pEDoÍÍ-ta. DENU ctEt L 197 e 190 - ptantões 24h

Á denúncia pode seranônima.

^/jc

16.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

'16.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.
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16 12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

16.13. Os contratos e convênios de que trata o § ío do art.26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
(Art. 92, §1o da Lei Federal no 14.13312021)

16.í. É ebito o Foro da Comarca de Presidente Prudente para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pela

conciliaçáo, conforme §ío do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de2021.

Álvares Machado (SP), _ de _ de 2025.

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2-
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LEt No 14.133/2021

No DO PROCESSO: 025 /2025

ORIGEM: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇOES

VALOR: R$ 40.000,00 (estimado)

CREDOR:

Fundamento legal: ART. 74, lll, DA LEI No 14.133/2021

EXAME Sim N

ã

o

N/A

1. Documento de Formalização da Demanda (D.F.D.) X

Fls.

02/03

2. Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência ou Projeto Básico,

conforme o caso?

2.1. Consta indicação de fiscal de contratos para o futuro ajuste?

x
Fls. 04

a31
x

Fls. 02

e03

3. Dêmonstração do enquadramento do serviço dentre os listados
pelo art. 74, lll, da Lei no 14.133/2021 (serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual)

X

Fls. 08

e09e
188

4. Demonstração das características que tornam o serviço singular
(incapaz de comportar avaliação e escolha por critérios objetivos de
ju lgamento)

x
Fls.

188

5. Documentos que comprovem a notória especialização do executor
(aft.74, §3o, da Lei no 14.133/2021)

Proc.
Fls. N.o

cHECKLTST TNEXTGTBTLTDADE SERV!çOS TÉCNTCOS ESPECTALIZADOS

x
Fls.M
a 164

r



122

Fls. N.o

6. Documentos de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira da

contratada.

x
Fls.44
a 164
e 178

7. Documentos de comprovação da capacidade técnica da contratada. X

Fls. 98

a 147

8. Proposta de preços apresentada pelo prestador. x
Fls.24
a31

9. Documentos comprobatórios da razoabilidade do preço contratual,
mediante comparativo com outras contratações celebradas pelo próprio
prestador, com base em notas fiscais emitidas para outros contratantes

no período de 1 (um) ano antes da contratação com a Administração (art.

23, §4", da Lei 14.133/2021.

X

Fls.

149 a

151

10. Declaração do setor competente, com base na documentação
comprobatória indicada no item anterior, acerca da compatibilidade
mercadolóqica do preço contratual.

X

Fls.

176

11. Parecer ou nota técnica que aborde as razões de escolha do
prestador, o atendimento aos requisitos de habilitação e de qualificação

técnica e a justíficativa do preço (art.72, lll, da Lei no 14.133/2021.

x
Fls.

207 a

209

12. Autorização da autoridade competente. X

Fls. 01

13. Minuta do contrato ou instrumento equivalente?
13.1 Previsão de vedação de subcontratar empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade
(aft.74, §4o, da Lei no 14.133/2O21

x
Fls.

256 a

272

14. Antes de formalizar o contrato ou instrumento equivalente, foi
verificado a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas?
Certidão Consulta Consolidada TCU? https:1/certidoes-

a pf.apps.tcu.q ov.b r/

x
Fls.

251 a

255

15. Publicação do contrato no Portâl Nacional de Contratações Públicas,

no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data de assinatura do
instrumento

X-

16. Consta Decreto/portaria de nomeação do agente de contratação e a

respectiva equipe de apoio?

Proc.

r



o

Proc.
Fls. N.

Recomendaçóes:

Após o exame do processo, entendemos que o mesmo estará de acordo com a legislação

vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes após

saneamento dos pontos de controle acima.
*OBS 1: ITEM 1 5: ainda não foi assinado o contrato para ser contado o prazo de publicação.
*OBS 2: ITEM 16: ATO DO PRESIDENTE número 008/2025 e ATO DO PRESIDENTE número
001/2025 que regula a nomeação do agente de contratação e sua respectiva equipe de
apoio.

DATA:07/01/2026
ANAUSTA: Jéssica Monteiro Barbosa - Controladora interna

Iéssica Monteiro Bubosa' coÍrole lntemoASSINATURA:



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I egente de Contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.les.br
www.alvaresmachado.so.les.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro

vares Machado-SP

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N" 2512025

A: Presidência

Assunto: Processo de Contrataçáo direta, por inexigibilidade de licitação, para capacitação de
servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Encaminho o presente expediente para análise e autorizaçâo da pretendida
contrataçáo por inexigibilidade da empresa RENATA C. A PESSOA LTDA, CNPJ
47.968.684/0001-00.

Ár ado (SP), 8 de janeiro de 2026.

e
Agente de Contrâteção

F,s.
Proc

-t-

Senhor Presidente,

D|GA NÃo Às DRo6Âs t À PtDoFlt-ta. D[Nu ctEl \ 197 e 190 - Planrões 24h. a denúncia pode ser ãnônimâ.
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Monsenhor Nakamura 783, centro
60-049, Álvares Machado-SP

(lA) 3273-7337 Í.26

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela ruzáo da escolha do prestador de serviços,
quânto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato,
conforme preconizado no artigo 72 da Lei FedeÂl 14.13312021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuiçôes que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo
72, Vlll da Lei Federal 14.133t2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO URETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no presente processo de contratação, nos termos descritos
abaixo:

Objeto a ser contratâdo: Contrataçáo de empresa especializada para ministrar
treinâmento, capacitação técnica e orientação metodológica aos servidores que atuam
nas áreas de planejamento, licitaçóes e gestão de contratos, visando ao
desenvolvimento de competências e à transferência de conhecimento necessário para
execução das atividades previstas na Lei no 14.1331202'.l.
Contratado: RENATA C. A PESSOA LTDA (CNPJ 47.968.684/000í-00).
Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses, contâdos da assinatura do contrato, podendo
ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no perÍodo
firmado no referido instrumento, nos termos do art; í 05 c/c art. 1 1 'l da Lei Federal no

14.133t2021.
Valor Total: R$ 40.000,00
Fundamento Lêgal: Art. 74, inciso lll, alínea'f, da Lei Federal no 14.13312021

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do atl. 72, parágraÍo único da Lei no 14.13312021, para que fique à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Álvares Machado/SP, 08 de janeiro de 2026.

N de Almeida
Presiden c ara Municipal

J

oFls. N
Proc.

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Presidente

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

pRocEsso DE CoNTRATAçÃO N. 25t2O25

D|GA NÃo Às DRoGAs E À PEDoFILIA. D€NuNclE! \. 197 e 190 - Plântões 24h. A denúncia pode ser anônama.
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CONTRATO ADl,llNtSTRATlvO N" 0t/2026
íPROCESSO ÁD[t TVTSTRATIVO N" 25t2025)

c USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
. 92, I e ll da Lei Federal no 14.133120211

'1.1. O presente contrato tem poÍ objeto a conúatação de empresa especializada
para ministrar treanamênto, capacitação tÉcnica e orientação mêtodológice aos

servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado quê atuam nas árêas de
planeramento, licitaçôes e gestão de conkatos, visando ao desenvotvimento de

competências e à transferência de conhecimento necessário à adequada aplicaçáo

da Lei no 14.13312021, conforme especiricações técnicas e as condiçóes

estabelecidas no Termo de Referência (TR).

olGA rlo Às DtO6^s r À pÉooÍtta. Dc!àrrolt L ú7 e :.90 - pt.ntô€s 2ah
A denúnaia pode §€Í an6nima.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO E A EMPRESA RENATA C.
A PESSOA LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OE
cApAcrTAÇÃo rÉcNtcn EM LlclrAÇÔEs E CoNTRATOS
ADMINISTRATIVOS. NOS TERMOS OA LEI FEDERAL N"
u133nÚ21.

Pelo presente instrumênlo de contrato, que entre si fazem as partes, de

um lado a cÂmam iluNlclPAL DE ÁLVARES MACHADO, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0001-31, com sede

administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta cidade de Álvares

Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal, Sr. Joel

Nuner de Almeida, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.

30.468.384-X - SSP/SP, CPF n. 204.616.958-12, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RENATA C. A PESSOA

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 47.968.684/000'l -83, estabelecida na Est. Das

Pedrinhas, n. 25, Edif. Teneo, lmbui, na cidade de Salvador - BA, representada

legalmente pela senhora RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA, brasileira,

casada, RG no 0722791500 SSP-BA e CPF no 779.559.785-87, com endereço

situado à Travessa lntendência, 33, Região do Lago, Cascavel - PR, doravante

denominada CONTRATADA, Íica justo e contratado o que segue:



CÀI{ARÀ MUNTCIPÀL DE ÁLVARES MACHADO
t-ls -
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1.2. Os serviços serão prestados em foÍmeto híbrido, compreendendo

a) Íllódulo presenciat, com cârga hoÉria de 24 (vinte e quatro) horas, distribuídas

em 03 (três) dias consecuüYos, a ser realizado na sede da Câmara Municipal de

AMares Machado/SP;

b) Módulo remoto, com carga horária de 16 (dezesseis) horas, distribuídas em 16

(dezesseis) encontros semanais de 01 (uma) hora cada, ao longo de Otl (quatro)

mêsos, por meio de plataforma digital.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

independentemente de transcriÉo:

1 .3.1. o Termo de Referência no 01012025 que embasou a contrataÉo;

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta da CONTRATADA e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documenlos supracitados.

c USULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo e de 04 (quatro meses), contados da

assinatura do contrato, na forma do arl. 105 da Lei Federal n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não

for concluido no período Íirmado no contrato, nos teÍmos do art. I í I da Lei Federal

no 14.133, de202'1.

CLAusuLA TERCETRA - DO üTODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021

3.'1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestáo,

assim como os prazos e condiçÕes de conclusáo, da entrega e do recebimento

constam no Termo de ReÍerência (TR), anexo a este Contrato.

Dtc Mo Às oiocAs t À pEDoÍtuA. DE ut{oEl L 197 p t9o - phnrõei 24h
Â dênúncaá pode ieí arónimâ.
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Ru. MonlenhoÍ N.lamuía, 783, Ákaíei Machàdo - SP. CEP 1916GO49.
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4.1. Náo será admitida a subcontrataçáo do objelo contratual

CúUSULA OUINTA - DO VALOR E DA FORíTIA DE PAGAiiENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.'13312021

5.í. DO VALOR

5, í .1 . O valor total da contrataçáo é de R$ 40.000,00 (querênta mil reaisl, sendo:

a) BLOCO 1 - IUÓOULO PRESENCIAL (24 horas): R$ 24.OOO,0O (vinte e quatro mit

reais):

b) BLOCO 2 - MÓDULO ONLINE (16 horas): R$ 16.000,00 (dezesseis mit reais),

conforme abaixo discriminado:

Valor por hora: R$ '1.000,00 (um mil reais);

Total: 16 horas x R$ 1.000,00 (um mil reais) = R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

olGA a{Ão Às DRoGÂs t À ?EooFruA. DcnuHqEl L l97 e l9o - ptânrõei 2{à

-l -

c usuLA QUARTA - DA SUBCONÍRATÂçÃO

Â dênúnci. podê ser ànônimâ
J

ttls.

5.1 .2. No valor acima estEio incluídas todas as dêspesas ordinárias, diretas e
indiretas, decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposlos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro, despesas de deslocamento, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da clntrataçáo.

5.1.3. A apuraçáo dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de
PIS e Cofins, nos casos êm que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na
condição de tributação em regime não cumulativo de pls e cofins, conforme
legislaÉo que rege a matéria.
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5.2. OA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de PIX ou de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.í. BLOCO 1 - MÓDULO PRESENCIAL:

a) Liquidação: O prazo para liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis

após o recebimento da nota fiscal parcial mensal, prorrogáveis por igual periodo,

justiÍicadamente, quando houver necessidade de diligências para aferição do

atendimento das exigências contratuais;

b) Pagamento: O pagamenlo será realizado por meio de subempenho, no prazo de

ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

5.3.2. BLOCO 2 _ MODULO ONLINE:

a) Liquidaçáo: O prazo para liquidaÉo da despesa será de ate 10 (dez) dias úteis

após o recebimento da nota fiscal paÍcial mensal, pronogáveis poÍ igual período,

justificadamente, quando houver necessidade de diligências para aferiçáo do

atendimento das exigências contratuais;

b) Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente, por meio de
subempenho, no pÍErzo de até 10 (dez) dias úteis contados da finarização da
liquidação da despesa.

5.3.3. Recebida a Nota FiscauFatura, conerá o prazo de até .r0 (dez) dias úteis para
|ins de liquidação, na forma desta cráusura, pronogáveis por iguar período,

orGA rüo Às Di(xas r À ?fDoÍllt . DCruf,ctEt L t97 € l.9o - pbntôer 24h
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justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a alerição

atendimênto das exigências contratuais.

5.3.4. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e

consiste na verificaçáo do direlto adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execuçáo do objeto ou de

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.5. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidaÉo ou o

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua

regularizaçáo, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscrita.

5.3.6. Para Íins de liquidação, a CONTRATANTE, por meio de seu servidor

competente, deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgáo ou entidade contratanle;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e)Ovalorapagar;

f) Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cebíveis.

5.3.7. Havendo erro na apresentação da Nota FiscauFatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularizaçáo da situação, sem ônus à CONTRATANTE,

5 3'8' No momento da apresentaÇão da notâ fiscar, a CONTRATADA deverá
demonstrar regularidade Íiscal e trabalhisfa, documentada e atualizada

orca NÃo Às oÀocÂs r À p€Dor ltra. Dfxul{Ofl L 197 e t9o - ptãntões 2ith
Â dênúncià pod€ ser à.ónimâ
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5.3.9. Constatando-se a situaçáo de inegularidade da CONTRATADA' será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.3.10. Não havendo regularizaçáo ou sêndo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela íiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONÍRATADA, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.3.1't. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas

necessárias à rescisáo contratual nos autos do pÍocesso administrativo

correspondente, assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

5.3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seÍão realizados

normalmente, até que se decida pela extinção do contralo.

c USULA SEXTA - DO REAJUSTE
(AÍt. 92, V da Lei Federal no 14.1338021)

6.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineaiustáveis no prazo de 1 (um)

ano contado a partir da data limite para apresentação das propostas, conforme

previsto no item '13 do Termo de ReÍerência.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante

a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de í (um) ano
será contado a partir dos eÍeilos financeiros do último reajuste.

PCoof[lA, ot ut{oEt L 197 ! 19o - ptantõ€r 24h
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6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) indice(s) de reajuste, a

CONÍRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo seia(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subslituto, as partes elegerão

novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

lermo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

c USULA S T]MA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.133D021)

7.1. Sâo obÍigações da CoNTRATANTE

7.1.1. Estabelecer as datas e horários para prestação do serviço do môdulo

presencial, bem como do módulo remoto, nos termos do Termo de Referência e

seus anexos.

7 .1.2- Yerificar minuciosamente, no prazo flxado, a conformidade dos serviços
prestados provisoriamente com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, para fins de aceilaçáo e recebimento definitivo;

7' 1 .3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, farhas ou
inegularidades verificadas na prestaçâo dos serviços, paÍa gue sejam corrigidas;

Drc^ nÃo Às oroc^s € À pfo(rltra. Dct{rrrofl L 197 ê 19O _ ptânrõ€, 24h
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T.l.4.AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaCONTRATADA'

através de servidor especialmente designado:

7..1.5. Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no valor correspondente à execuçáo

do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos neste Contrato;

7.1 .6. Disponibilizar local adequado para a realização da capacitaçáo presencial,

com iníraestrutura necessária, tais como sala, projetor, internet, etc.;

7.1.7.lndiar os servidores que participarão da capacitação;

7.1.8. Eíetuar as retençÕes tÍibutáÍias devidas sobre o valor da nota íiscal fornecida

pela CONTRATADA;

7.1.9. Aplicar à CONTRATADA as

cabiveis;

penalidades regulamentares e contÍatuais

7.1 .10. A Administração náo Íesponderá por quaisquer compÍomissos assumidos

pela CONTRATADA com teÍceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em decorrência de ato

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

c USULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES OE CONTRATADA
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal no '14.13312021)

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste Contrato,

no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

otc^ túo Às DiOGAS E À ,tmfllr . ofÍtu]iott L 197 e 190 - ptàntôes 24h
A dênúnci. podê rêí.nônim..
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o

8.1 . 1 . Eíetuar a prestação dos serviços em perfeitas condiçóes, conforme

especificações, pÍazo e local determinados pela CONTRATANTE, consoante TeÍmo
de Referência e seus anexos, e após definida as datas para execuçáo do serviço

/\
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pela CONTRATANTE:

8.'1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de

1s90);

8.1.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas

que antecede a data da prestaÉo dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1 .5. Prestar atendimento presencial conforme especificações do Termo de

Referência, disponibilizando profissional qualificado que se desloque até a Câmara

de Álvares Machado (SP) por 3 (três) dias consecutivos, equivalentes à carga

horária de 24h;

8.1.7. Prestar atendimento remoto de acordo com o Termo de Referência, realizando

encontros semanais online de t h cada, durante 4 (quatro) meses, para

acompanhamento técnico e aprofundamento;

8. 1.8. Fornecer

indispensáveis à

aprendizado;

os materiais didáticos

adequada realização do

e demais recursos pedagógicos

curso, garantindo a efetividade do

8.1.9. Emitir certificados de participação em nome dos servidores que concluírem a
capacitação com aproveitamento satisfatório, no prazo de até 30 (trinta) dias após o

término de cada etapa;

8.1.10. cumprir a carga hoÍária esraberecida de 40 (quarênta) horas, sendo 24 (vinte

oaocAs t À ptooftua. DtÍtur{OÉt l. 197 e l9o - ptantôêÍ z4hDGÂ rÃo Ás
A denúncie podê ser.nônimâ
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8. 1.4. Manter, duÍante toda a execuçáo do serviço, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaÉo exigidas na

contÍataÉo;
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e quatro) horas presenciais e 16 (dezesseis) horas online,

8. í .1 1 . MinistÍar os conteúdos programáticos previstos no Termo de Referência, com

qualidade didático-pedagogica;

8.1 .'12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,

sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de

que tomar conhecimento em razão da execuçáo do objeto deste Contrato, devendo

orientar seus êmpregados nesse sentido;

8.1 .13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no

decorrer da prestaçáo dos serviços;

8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na

Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por Íorça da execução deste contrato;

8.'1.15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçÕes obtidas em decorrência do

cumprimenlo do contrato;

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatoÍes fuluros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta nào seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d,'do inciso ll do art.

124 da Lei Federal no í4.133, de2021:

8.1-18. Responsabilizar-se integÍalmente pelos serviços contratados, nos termos da

Dioc^s a À rrooflua oErüÍ{ctrl t- 197 e 19O - pt.ntões 24h
_F

DrGÂ NÀo Às
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8'1-í7. cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou
municipal, as nornas de segurança da CONTRATANTE;

Â denúncÉ pode sêr.nônama_
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legislação vigente;

8.1.19. Adotar práticas sustentáveis na realização do curso, como a preferência por

materiais didáticos digitais, a redução do uso de recursos impressos ê o incentivo à

gestáo ambientalmente responsável, em conformidade com os princípios de

sustentabilidade;

8.1.20. Nâo transfurir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, conforme item 10 do Termo de Referência;

8.1.22. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especiÍicações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xll e Xlllda Lei Federal n" 14.13312021)

9.1. A presente c,ontratação não conta com garantia de execuçáo do contrato, tendo

em vista o valor da contratação e a natureza dos serviços prestados.

c USULA DÉCIMA - DAS INFRÂÇÓ ES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
92, XlVda Lei Federal no 14.133n021)

10.í. Comete infraçáo administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer

das hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.í33, de 2021:

10.1. 1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

oioc^s rÀ pEoorfl,r . oÉituÍ{ctEt L 197 e 19o- ptàntôe5 24h

L-/
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Drca r{Ão À
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8.1.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;

f'
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10.1.2. Der c:rusa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à

Administração Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse

coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecuçáo total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentaçáo exigidai

10.'1.5. Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÉo exigida para a

contratiação, quando convocâdo(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.í.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contÍataçáo

sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaraÉo/documenlação Íalsas durante o certame ou durante a

dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no '12.846, de 10 de

agosto de 2013.

10.2. Ao(À) responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas, serão

aplicadas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecuçáo parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimênto de licitar e contratâ., quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre
que náo se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo pública direta e
indireta de todos os êntes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens de i0.i.8 a ,10.1.1.1.

DToGAS Ê À ?tOOÍü . Darürolt L 197G l9O-pt.ntôe5 24h
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11.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública

providenciar a readequaçâo do cronograma fixado neste contrato.

11.3. Quando a não conclusão das obrigações contratuais referidas no item ânterior

decorrerem de culpa da CONTRATADA:

11.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

1'1.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela extinçáo do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo

contratual.

1 1.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei Federal no í4.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.
'l 1.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal no

14.133, de 2021 .

11.4.2. A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa

náo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11 .4.2.1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adítivo para alteração subjetiva.

'I 1.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido de:
1 1'5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

r -l -

DA EXTTNçÃO CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

CLAUSULA DÉCIMA PR]MEIRA -

otc^ rúo Às Dioc s Ê À ptmrlll^. Dtt{urlctEt L r97 e tgo - pt.ntí}es 24h
A denúncÊ pode i.Íànónrmà.
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11.'1. O conúato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes.

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.
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c USULA DÉCIÍÚA SEGUNDA. OA DOTAÇAO ORÇAM
Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14.133n021)

N.o s

IA
(

'12.1. As despesas decorrentes da presente contrataçÉo correráo à conta de

recursos específicos crnsignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de

Alvares Machado do exercício de 2025, na dolaçáo discriminada:

Unidade Gestora: Câmara Municipal

Órgáo: 01 - Poder Legislativo

Unidade Orçamentária: 01.01 - Corpo Legislativo

Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: I - Tesouro

Aplicação: 110.0000 - Geral

c USULA CIMA TERCEIRA - DOS GASOS OMISSOS
(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.13312021)

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei Federal no 14.'133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de

1990, Codigo de DeÍesa do Consumidor, e normas e principios gerais dos contÍatos.

c USULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES

14.'1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei Federal no 14.133, de 2021.

14.2. O(A) CONTRAIADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçóes

contratuais, os acréscimos ou supressões que se llzerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

orcÂ túo Às DtoG s t À ,Êooíü,r . DcmJ*oü, L 197 ê 19o - ptantõlr 24h
Â dênúncia poda sêr anônima,

l!-l-

- 
r - -l -

I



CÂMÀRÀ MUNICIPAL DE ÁLVÀRES MÀCHADO
Rua MonreolE l{ikamur., 7t3, Átua.Gs M.chado - sP, cEP 1916o-oa9

! (1El 1273-r33f | - camar.Oahrâr6machado.iE.lêE.bÍ

?d.t/etu

x.l o

14.3. Registros que não q!Íacierizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136

da Lei Federal no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.'1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos

teÍmos e nas condiçôes previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este crntralo no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência)

e no Diário OÍicial do Municipio, em atenÉo ao §2o do art. 80 da Lei Federal no

12.527 , de 2011, dc o inciso V do §3o do art. 70 do Dêcreto no 7 .724, de 2012.

c USULA IMA SEXTA - DA PRIVACIDADE E PROTE
PESSOATS (LEl 13.709/18)

O DE DADOS

16.'t. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham âcesso em razâo deste contrato

administrativo, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de

contÍatação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justmcaram seu a@sso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art.60 da
LGPD.

Í6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

'16.4. A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de s (cinco) dias úteis sobre
todos os @ntratos de suboperação firmados ou que venham a ser cerebrados pero
CONTRATADO e

administrativo.

que envolvam dados pessoais decorrentes deste contrato

orcÂ NÀo À5 oiocÂs : À ?fooflua. Dtllutao€t L 197 ê l9o _ pt.nrõ€,2ith
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'16.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever

CONTRATADO eliminá-los, com exceçáo das hipótes€s do art. 16 da LGPD,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigações.

16.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por gaÍantir sua obseNância.

16.8. O CONTRATANTE poderá Íealizar diligéncia para aÍerir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

16.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,

pronogável justilicadamente, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Bancos de dados formados a partiÍ de contratos administrativos, noladamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com Íegistro individual rastreável de tÍatamenlos

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hoÉrio e Íegistro da finalidade,

para efeito de responsabilizaÉo, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

16.í 1. Os referidos bancos dê dados devem ser desenvolvidos em formato

interopeÉvel, a Íim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipôteses previstas na LGPD.

/
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16.12. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes a

tratamento de dados pessoais, guando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opinióes técnicas ou recomendaçóes, editadas na

forma da LGPD.

16.13. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à aúoridade nacional.

CLAUSULA D CIMA S - oo FoRo
(Art. 92, §'f 'da Lei Federal no 14.13312021)

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente para dirimir os litigios que

decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pela

conciliaÉo, conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Álvares Machado (SP), 12 de janeiro de 2026.

J ALMEIDA
ente

da CONTRATANTEReprese

gÚ Doollãb -riEdo dtiàúEnb
t6rTl c^tsu{ DatIAuJo P€ssoa
Dú: 13101/2016 r6:a9ra{:m
wírqu. s htEv/Elidrr.iti.Gov.àÍ

RENATA CARVALHO DE ARAUJO PESSOA
Representante legal da CONTRATADA

TESTEÍÚUN}IAS:

t- Vr*.o- Y.s.áQ-u'^- É.§'t:o-
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

cmalvaresmachado,l doc,com.br
compras(ôalvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
l. (18) 3273-1331 r.26

EXTRATO DE RATIFICAçÃO E ASSINATURA DE CONTRATO

Processo de Contratação Direta no 02512025
Modâlidade: lnexigibilidade de licitação

Objêto: Contratação de empresa especializada para ministrar treinamento, capacitação técnica
e oriêntação metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitaçóes e
gestão de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência de
conhecimento necessário para execução das atividades previstas na Lei no 14.13312021.

Contratado: RENATA C. A PESSOA LTDA (CNPJ 47.968.684/0001-00).
CNPJ: CNPJ 47.968.684/0001 -00
Valor Contratado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Prazo dê Vigência: 04 (quatro) meses, podendo ser pronogado caso seu obieto não seja
concluído no período firmado, nos termos do art. 111 da Lei no 14.13312021.
Data de Assinatura'. 1310112026

Álvares Machado, 16 de janeiro de 2026

Autoridade Competênte:

Joel N e Almeida
Pres nte Câmara Municipal
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2 Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão lcPBresil, em conformidade com a MP n" 2.200-2.
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